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TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIC 
ELEITORAL 
JULGAMENTOS 

O S r . m i n i s t r o - p r e s i d e n t e des ignou o dia 2o do c o r r e t o 
p a r a j u l g a m e n t o dos s egu in t e s p r o c e s s o s : 

I o ) appel laoão c r i m i n a l n . 44 ( re la tor , s r . m i n i s t r o P l i n i o 
Casado) , sendo appe l í an t e s Octavio C a m a r g o do Am a ra i e E u -
clydes Jo sé Borges a appe l l ado o T r i b u n a l Regional do P a ­
r a n á ; 

2 o ) r e c u r s o e le i to ra l n . 238 ( re la to r , s r . m i n i s t r o P i n t o 
Casado) , s endo r e c o r r e n t e Miguel V i a n a a e r e c o r r i d o o T r i ­
b u n a l Regional de S e r g i p e ; 

3 o ) p rocesso n . 1.738 ( re la to r , s r . p ro fe s so r J o ã o Ca ­
b ra l ) . — O s r . d o r . p r o c u r a d o r gera l e n c a m i n h a ao T r i b u n a l 
S u p e r i o r u m a consu l t a do s r . p r o c u r a d o r reg iona l de P a r á , 
sob re o 1") s e u m cand ida to r e g i s t r a d o "sob legenda , p a r a ser 
vo t ado e m avu lso necess i ta de novo r e g i s t r o ; 2°l se nas e l e i ­
ções m u n i c i p a e s podo o e le i to r de u m m u n i c í p i o vo ta r , c o m o 
fiscal, e m o u t r o m u n i c í p i o , p e r t e n c e n t e a m b o s á m e s m a r e ­
g i ã o ; 

4 C ) p rocesso u . 1.739 ( re la tor , s r . d r . Mi randa V a l v e r d e ) . 
O T r i b u n a l Regional d e Alagoas cons ide rando não h a v e r se 
r ea l i zado em u m m u n i c í p i o do Es t ado , a e le ição m u n i c i p a l , 
p o r fal ta de r eg i s t r o de cand ida tos , consu l t a se se deve d e s i ­
gna r novo dia p a r a a r e fe r ida e le ição e e m que p razo se deve 
í a z e r . 

* 

S e c r e t a r i a do T r i b u n a l , e m 20 de dezembro de 1 9 3 5 . 
Agripino Veado, d i r e c t o r . 

O T r i b u n a l e m s u a 129 a s e são o r d i n á r i a , r ea l i zada e m Í 8 
'de dezembro de 193E>, sob a p r e s i d ê n c i a do s r . m i n i s t r e H e r -
raenegildo de B a r r o s , r e s o l v e u : 

I o ) m a n d a r a r c h i v a r a r e c l a m a ç ã o de Mar io A r a ú j o e o u ­
t ros , d e q u e t r a t a o p rocesso n . 1 .588 ( re la to r , s r . d r . M i ­
r a n d a V a l v e r d e ) , ( P a r a n á ) , u n a n i m e m e n t e ; 

2°) r e s p o n d e r a consu l ta d'o T r i b u n a l Regional de Minas 
G e r a e s de que t r a t a o p rocesso a. 1 .712 ( re la to r , s r . m i n i s t r o 
L a u d o de Camargo) dec l a r ando q u a n t o a p r i m e i r a p a r t e , q u e 
em face do a r t . 41, devem, f indo o pe r íodo de t r e s annos , p a s s a r 
as funeções de ca r tó r io e le i to ra l , n e c e s s a r i a m e n t e a o u t r o c a r ­
tór io , e, quan to a s egunda p a r t e , q u e n a des ignação do novo 
escr ivão, pode rá s e r ou não a d o p t a d o o c r i t é r i o de a n t i g ü i ­
d a d e . (O esc r ivão só s e r v i r á p o r t r e s annos , não podendo i r 
a l é m des te p razo , con t r a o v o t o do s r . d r . Mi randa V a l v e r d e 
q u e e n t e n d i a q u e n a d a impede ao esc r ivão , n ã o ped indo ello 
d i spensa , de c o n t i n u a r n a s m e s m a s f u n e ç õ e s ) ; 

3") r e s p o n d e r a consu l t a do s r . g o v e r n a d o r do E s t a d o 6a 
Alagoas, e n c a m i n h a d a pe lo T r i b u n a l Regional (p rocesso n u ­
m e r o Í . 7 1 8 , r e l a to r , s r . m i n i s t r o L a u d o de Camargo) dec l a ­
r a n d o que o funec ionar io fiscal, federa l o u e s t adua l , é i n e l e ­
g íve l nos m u n i c í p i o s onde exe rce as s u a s f imeções, de accordo 
c o m o arfc. .1.04 do Código E l e i t o r a l , u n a n i m e m o p t e ; 

4 o ) ad ia r , po r t e r o s r . d r . p r o c u r a d o r ge ra l , p í d i d o v'.at& 
dos au tos , o j u l g a m e n t o d opedido do d r . Achi l les dc F a r i a 
Lisboa , no s e n t i d o do T r i b u n a l a t t e s t a r a l e g i t i m i d a d e de s e u 
exerc íc io no ca rgo de I o g o v e r n a d o r do E s t a d o do M a r a n h ã o , 
(processo n . 1.720, r e l a t o r , s r . d e s e m b a r g a d o r Gollares M o ­
r e i r a ) ; 

5") ad ia r , p o r t e r o s r . d r . M i r a n d a Va lve rde ped ido v i s t a 
dos au tos , o j u l g a m e n t o da consu l t a do de legado do P a r t i d o 
P r o g r e s s i s t a do P i a u h y , e n c a m i n h a d a pe lo T r i b u n a l Regional , 
de que t r a t a o p rocesso n . 1 .731 ( re la to r , s r . d e s e m b a r g a d o r 
Collares More i ra ) ; 

6 o ) c o n v e r t e r e m d i l igenc ia o j u l g a m e n t o do ped ido de 
r e g i s t r o do p a r t i d o po l í t i co "Al l iança das Rese rvas da Defesa 
do Bras i l " , p rocesso u. 1.732, r e l a to r , s r . p ro fes so r J o ã o Ca ­
b r a l p a r a p r e e n c h i m e n t o da fo rma l idade r e l a t i v a a j u n e ç ã o do 
cópia a u t h e n t i c a dos e s t a t u t o s do P a r t i d o , u n a n i m e m e n t e ) ; 

7 o ) j u l g a r p r e j u d i c a d o aconsu l t a do p r e s i d e n t e do P a r ­
t ido P rog re s s i s t a de Alegre ( E s p i r i t o S a n t o ) , de q u e t r a t a o 
p r o c e s s o n . 1 .733 ( re la to r , s r . d r . Mi r anda Va lve rde ) p o r j á 
s e h a v e r r ea l i zado a e le ição, u n a n i m e m e n t e ; 

8 o ) j u l g a r p r e j u d i c a d o o ped ido do p r e s i d e n t e do T r i b u n a l 
Regiona l do E s p i r i t o San to , de q u e t r a t a o p rocesso n . 3 .734 
( re la to r , s r . m i n i s t r o P l in io Casado) r e q u i s i t a n d o força federa l 
p a r a g a r a n t i a das eleições, p o r j á h a v e r e s tas sido rea l i zadas , 
n o d ia 15 do co r r en t e , u n a n i m e m e n i e ; 

9°) t r a n s m i t t i r o p e d i d o do p r e s i d e n t e do T r i b u n a l f f -g in-
na í do P i a u h y , s o b r e a s u s p e n s ã o do e s t ado de s i t i o tni a l g u ­
m a s loca l idades , caso se ja p r o r o g a d o , ao s r . m i n i s t r o da J u s ­
t iça, p a r a q u e es te p r o c e d a como e n t e n d e r de d i r e i t o , u n a n i ­
m e m e n t e (processo n . 1.735, r e l a to r , s r . m i n i s t r o L a u d o de 
C a m a r g o ) . 

S e c r e t a r i a do T r i b u n a ! , em 
AuTimno Veado, s e c r e t a r i o . 

20 de dezembro de 193C-. 

RELATÓRIO 
Estado do Espirito Santo 
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INTERNO 

Rela tó r io e P a r e c e r in ic ia l obro a e le ição de r e p r e s e n t a n ­
t e da c lasse dos funec iona r ios púb l i cos á Assemblóa L e g i s l a ­
t i v a do E s t a d o , 

Preliminares da eleiçã-o 

À n o v e de n o v e m b r o do 1935, m e d i a n t e convocação r e g u ­
lar , p e r a n t e u m dos J u i z e s d o T r i b u n a l Regional , i eve l ega r 
n a série do m e s m o T r i b u n a l a e le ição de u m r e p r e s e n t a n t e da 
c l a s se dos F u n e c i o n a r i o s Púb l i cos á Assombéa Leg i s l a t iva d o 
E3 tado do E s p i r i t o S a n t o ; e, h a v e n d o a p e n a s u m de legado e l e i ­
t o r h a b i l i t a d o a vo t a r , d e p o s i t o u es te , os seus vo tos n a u r n a , 
com as f o r m a l i d a d e s legaes , p a r a r e p r e s e n t a n t e effectivo e 
s u p p l e n t e . Da a p u r a ç ã o r e s u l t o u que , po r u m voto, fo r am 
e le i tos d e p u t a d o s J o ã o Bas tos , B e r n a r d o V i e i r a (o m e s m o d e ­
legado e l e i to r ) e s u p p l e n t e Areoba ldo L e ü s H o r t a . 

Recurso 

A qua to r ze do d i to mez de n o v e m b r o , an t e s m e s m o da ex-s 
ped ição dos d i p l o m a s , interpuseram, r e c u r s o / f l * . 4 e 3ff) s C O I J * , 
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t r a a r e f e r ida e le ição as q u a t r o associações de funec ionar ios . 
púb l icos e os seus" de legados e le i to res , q u e t i v e r a m a s u a 
cons t i t u i ção e de legação dec l a r adas n u í l a s pelo T r i b u n a l R e ­
gional, m e d i a n t e i m p u g n a ç ã o daque l l a única a d m i t t i d a a v o t a r . 
São e l l a s : as Associações do P r o f c s s p r a d o Publ ico , dos F u n ­
ec iona r io s Muvxipacs , dos Len ta s c P ro fe s so re s da Escola N o r ­
m a l Muniz F r e i r e , c dos S e r v e n t u á r i o s da Jus t i ça , todas com 
sede em Cachoei ra de I t n p e m e r i m ; e seus delegados e le i to res , 
impugnados , os S r s . F lo r i sbe lo IVeves, Ary L i m a , F e r n a n d o de 
Abreu e J e r e m i a s Saudova l , r e s p e c t i v a m e n t e . ' 

Allegações dos recorrentes 

O recur so , baseado no a r t . 23 das I n s t r u c ç õ e s de 21 do 
maio do c o r r e n t e anno, é s u s t e n t a d o l ongamen te n a s a l legações 
de f ls . 5 e 11, a c o m p a n h a d a s de vá r io s documen tos , sendo os 
seus a r g u m e n t o s , em syn these , os s e g u i n t e s : 

l u . — Defei to do r e g i s t r o da pessoa j u r i d i c a cujo de l e ­
gado ele i tor e elei to é agora i m p u g n a d o , ao qua l r eg i s t r o não 
procedeu publ icação nos E s t a t u t o s no ó rgão official do E s ­
tado, t a l q u a l m e n t c se alleprou con t r a a o rganização dos r e c o r ­
r e n t e s e o T r i b u n a l Regional r econheceu omissão de f o r m a ­
l idade s u b s t a n c i a l a c a r r e t a n d o nu l l idade abso lu ta , de p leno d i ­
r e i to , q u e elle h o u v e po r b e m d e c r e t a r . E ' de n o t a r q u e d'e 
t aes decisões houve r e c u r s o p a r a o T r i b u n a l S u p e r i o r agora 
j á decididos no sen t ido c o n t r a r i o a tal n u l l i d a d e . 

2 " . — Q u e b r a do sigilo do voto, v i s to a p r e s e n t a r - s e u m , só 
e le i tor , que n a t u r a l m e n t e ficou sab ido cm q u e m v o t o u . 

3°. — Nul l idade da eleição do de legado e le i to r único, p o r 
vár ios mot ivos a p o n t a d o s , a l em daque l l e m e s m o defe i to do r e ­
g i s t ro da s u a associação j á m e n c i o n a d o no i t em I o . 

4°. — Effe i to dovolu t ivo dos r e c u r s o s i n t e rpos to s das 
decisões do T r i b u n a l Regional , que j u l g a r a m i m p r o c e d e n t e s 
as impugnações aos t í t u los dos q u a í r o delegados e l e i t o r e s . 
E' de n o t a r aqu i , t a m b é m , que os m e s m o s r e e c o r r e n t e s p e d i ­
r a m em t e m p o ao T r u n a l S u p e r i o r que concedesse o effei to 
suspens ivo a taes r ecu r sos , af im dc se r e a l i z a r a e le ição de r e ­
p r e s e n t a n t e an tes dc se s e r em os m e s m o s dec id idos n a s u p e ­
r io r i n s í anc i a . O T r i b u n a l S u p e r i o r não j u lgou legal o d e f e ­
r i m e n t o desse p e d i d o . A eleição foi r e a l i z a d a . Mais t a r d e o 
T r ibuna l S u p e r i o r j u lgou todos os .qua t ro r ecu r sos d a n d o - l h e s 
p rov imen to , p a r a r e f o r m a r , como r e f o r m o u , as decisões r e ­
cor r idas , j u l g a r a nu l i a s as eleições de de legados e l e i t o r e s . 
Em cada u m dos q u a t r o accordãos , c o n t r a o vo to de q u e m faz 
o p r e s e n t e Rela tór io , se ac rescen tou que o r e c u r s o r e s p e c t i ­
vo es ta r i a p r e j u d i c a d o p a r a o effei to das r e f e r i da s e l e i ções . 

. ' Contestação do recorrido 

São longas l a m b e m as al legações em con t r a r i o , (folhas 45 
.a 51) , a p r e s e n t a d a s pelo r eco r r ido , e i n s t r u í d a s com a cop ia 
da ac ta da eleição, m a n d a d a j u n t a r , a s e u r e q u e r i m e n t o ( fo­
lhas 5 4 ) . -

São estes os seus a r g u m e n t o s : 

a) Não t e r s ido o r e c u r s o i n t e rpos to no p r a z o de dez d ias 
após a p roc lymação do elei to pelo T r i b u n a l Regional , s e g u n ­
do o u r i . 111 das I n s t r u c ç õ e s ; m a s an tes , logo após a p r o c l a -
mação do r e s u l t a d o da eleição pelo Ju iz q u e a p r e s i d i u . 

b) S.M-om os r eco r r en t e s , p a r l e s i l l eg i t imas , v i s to como 
não são cand ida tos á eleição q u e dese jam a n u l l a r . E, só aos 
candida tos que c o n c o r r a m com o que for e le i to , con fe rem as 
[ n s l r u r r õ c s o d i r e i to de r e c o r r e r da e l e i ção . 

c) Não ser ma i s oceasião de i m p u g n a r a escolha do d e l e -
gndn e le i tor ora e l e i t o . 

d) Não ser i l lcgal o p r o c e d i m e n t o deste , v o t a n d o e m si 
mesmo p a r a r pvesent.ante á Assembléa L e g i s l a t i v a . 

PARECER 

Ao re l a to r não pa r ece p r o c e d e n t e a a l logação a do r e c o r ­
r ido p a r a dcsconhecer - se , p r i l i m i n a r m e n t e , do r e c u r s o . O 
T r i b u n a l S u p e r i o r j á t em decidido em casos s e m e l h a n t e s quo 
a. an tec ipação do r ecu r so , desde q u e t o m a d o po r t e r m o r> p r o ­
cessado r e g u l a r m e n t e no T r i b u n a l a quo. não o i n v a l i d a . M e s ­
m o nas eleições r egu l adas pelo Código Elei tora! , , desde que o 
se ja depois do facto da eleição, o r e c u r s o ass im p r e v e n i d o não 
deve ser inval idado, po is o s e g u i m e n t o del le eqü iva l e a u m a 
ra t i f icação, e n e n h u m pre ju ízo decor re p a r a a a d m i n i s t r a ç ã o 
da J u s t i ç a . 

Não pa rnce l a m b e m digna de a m p a r o a ou t ro p r e l i m i n a r 
l evan t ada pelo r eco r r ido , de não . s e r e m os r e c o r r e n t e s p a r t e s 
l eg i t imas p a r a o uso do u m r e c u r s o p e r m i t t i d o , s egundo a 
l e t r a das Ins t rucções , a p e n a s aos cand ida tos á eleição, que se 
q u e i r a inva l ida r . O r e c o r r i d o diz que não houve s inão u m c a n ­

d ida to — elle m e s m o , e le i to r e e l e i t o . Melhor d i r ia , que, 
r i g o r o s a m e n t e , n ã o houve , n e m p o d e r i a h a v e r cand ida tos , pois 
não ha r e g i s t r o de cand ida tos p a r a as eleições de c l a s ses . E , 
s i não d n u l a a eleição, e m q u e ha u m só e le i tor que vo t a em 
si m e s m o , t a m b é m n ã o se t o r n a r á "i l legit ima o r e c u r s o í n t e r -
poso t c o n t r a essa eleição, po r q u a t r o associações da classe e 
seus de legados e le i to res , q u e t e r i a m d i r e i t o act ivo o pass ivo 
ao vo to e se dizem p r e j u d i c a d o s com a e x t r a o d i n a r i a e l e i ção . 

Das al legações dos r e c o r r e n t e s , não merece accei tação, 
a p r i m e i r a , q u e elles m e s m o s e m o b a t e r a m , de ser m u l o o r e ­
g i s t ro da associação, p o r fa l ta de fo rma l idade não eôsencial_e 
n e m m e s m o r e c o m e n d a d a pelo Código Civil, tal a publ icação 
p r é v i a dos e s t a tu tos no D i á r i o Official, a l iás não ex i s ten te n a 
sede da r e g i s t r a d a . 

Queb ra do sigi lo do v o t o daque l le ú n i c o v o l a n t e ( s egun­
da a l legação dos r e c o r r e n t e s ) t a m b é m n ã o se deu senão de­
pois da vo tação , no acto da a p u r a ç ã o , o p o r facto ineíutaveT, 
s em conseqüênc i a s pecaminosas , que a lei p r o c u r a e v i t a r . A s ­
s im j á dec id iu o T r i b u n a l S u p e r i o r . Sc,.-pelo facto de have r 
u m só vo tan t e , h o u v e s s e nu l l i dade po r q u e b r a de sigilo, t a m ­
bém o h a v e r i a q u a n d o todos os v o l a n t e s de u m a secção v o t a s ­
s em com a m e s m a c h a p n . E s e r i a isso a b s u r d o . 

As i r r e g u l a r i d a d e s "graves" ' , q u e os r e c o r r e n t e s dizem t e r 
hav ido na escolha do delegado e le i to r agora con tes tado como 
elei to, d e v e r i a m t e r s ido a r g u i d a s no dev ido t e m p o . Agora, 
depois de t e r o e le i tor , a p r e s e n t a n d o o seu t i t u lo não i m p u ­
gnado , exerc i o d i r e i t o do voto , não pode t e r , po r si só o 
effei to do a n u l a r a e l e i ção . 

Do conjun to , p o r e m , das condições i r r egu la re s , em que se 
p rocessou ta l e le ição ; do facto de t e r aquel le delegado e le i to r 
p r o c u r a d o a f a s t a r os seus compe t ido re s p rováve i s , c o n s e g u i n ­
do q u e o T r i b u n a l Regiona l lhes anu l a s se a i nves t idu ra , p o r 
mo t ivo q u e o T r i b u n a l S u p e r i o r ju lgou não m e r e c e r conf i r ­
m a ç ã o ; cia c i r c u m s t a n e i a do t e r e m sido i n t e rpos to r e g u l a r ­
m e n t e os r e c u r s o s p a r a esta s u p e r i o r ins tânc ia , an tes da e le i ­
ção, de ixando a s s im de p a s s a r e m ju lgado as decisões da p r i ­
m e i r a , e p e r m a n e c e n d o l i t igioso o d i re i to , con tes t ada a ex ­
c lus iv idade com q u e se e legeu o ún ico e l e i t o r ; e f i na lmen te 
a t h e o r i a e m gera l a d m i t t i d a e f ixada n a s leis ge raes de p r o ­
cesso, de que nega effei to s u s p e n s i v o a u m r e c u r s o não q u e r 
dizer que j a m a i s t e r á o r e c o r r e n t e , a inda que vencedor no 
m e s m o r e c u r s o , o seu d i r e i t o p r a t i c a m e n t e r e s t a u r a d o ; ao 
c o n t r a r i o , sendo c o r r e n t e que o r e c o n h e c i m e n t o do d i re i to em 
r e c u r s o , m e s m o com effei to a p e n a s dovolu t ivo , t em como con-

. s e q ü ê n c i a a n u l a r o que em c o n t r a r i o se t e n h a feito na e x e ­
c u ç ã o , desde j n i e em t e m p o e p r a t i c a m e n t e se possa anu la r , —. 
t u d o is to e n t e n d e o Re la to r q u e deve ser cons ide rado pelo T r i ­
b u n a l S u p e r i o r ao t o m a r c o n h e c i m e n t o do p r e s e n t e r ecu r so , 
e m - q u e se j u l g a r á d e f i n i t i v a m e n t e a eleição q u e s t i o n a d a . 

Depo i s dc o u v i d a s as p a r t e s , n o v a m e n t e , o o P a r e c e r do 
S r . P r o c u r a d o r Gera l , desenvolvere i m a i s este pon to de vis ta , 
e o m a i s q u e necessá r io fo r . 

Rio dc J a n e i r o , 19 dc dezembro de 1935. — João Cabral, 
R e l a t o r . 

JURISPRUDÊNCIA 
Estado do Rio dc Janeiro 

Recurso E l e i t o r a l u . 42 — Cias . 4 a do a r t . 30 do Rog. I n t . 

( V O T O S E M B R A N C O ) 

I — O Tribunal Superior julga sempre as 
eleições dos representantes do povo, em grão dc 
recurso. 

II — Em se tratando de recurso contra, a ex­
pedição dos diplomas, ou proclamarão dos elei­
tos, tem o Tribunal Superior de pronunciar-se 
sobre todas os secções eleítoraes, que foram ob-

•jecio de decisão nos Tribunaes Regionaes, resol­
vendo duvidas das turmas apuradoras, ou impu­
gnações dos interessados, quer em recursos das 
soluções daquellas turmas, quer subm^ttidas ori-
ijinariamenlc aos mesmos Tribunaes. 

III — Em ralação a taes secções cleiforaes, o 
Tribunal Superior toma conhecimento não só di> 
motivo de nullidade considerado pelo Tribunal 
Regional, mas de qualquer outro fundamento._ 

IV —. Julgado o recurso contra a c.vpcdiçãn 
dos diplomas na primeira phase [Reg. Int., ar* 
tigo 75 ) , nada mais se poderá decidir ou alterar, 
salvo quanto á extensão a effeitos do julgado, 
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como sejam — apmração de votações que o Tri­
bunal Regional annullara, renovação de eleição, 
etc, as secções não aítingidas pela extensão do 
primeiro julgamento não podem ser objeclo de 
nova dicisão, ficaram definitivamente julgadas. 

V_— Decididas, que sejam, na segunda phase, 
as eleições das secções, em que foram renovadas, 
ou cuja apuração o Tribunal Superior determi­

nou, nada mais ha que julgar, quanto ás eleições 
da Região; resta apenas a operação arithmetica de 
sommar os votos dos candidatos, de accórdo com, 
os dois julgamentos: o primeiro proferido no re­
curso, e o de extensão sobre os effeitos daquelle. 

VI — O Tribunal Superior, depois de appro-
vados os mappas, nos termos do art. 77 do Regi­
mento, só admitte embargos de declaração; antes 
dessa approvação, isto é, aló o momento da deci­
são final do pleito, admitte reclamução, nos casos 
e termos cm que cabem áquellcs enbargos; islo 
é — para esclarecer alguma ambigüidade ou con-
tradicção, ou para resolver algum ponto, que fora 
objecto de i m p u g n a c ã o , sobre o qual o Tribunal 
Superior deixou de se pronunciar. 

VII — O erro de conta ou de calculo fica ex­
cluído da força da coisa julgada; mas por erro de 
conta ou de calculo s5 se compreende o que resul­
ta da própria sentença, sem duvida possível, e. não 
o que consiste na exclusão ou inclusão de uma 
parcella, dependente de apreciação controvertida, 
quanto á sua admissibilidade; este ultimo erro é 
de direito, deve ser objeclo de impugnacão, sub-
meite-se aos meios ordinários do processo e passa 
em julgado: tal é o caso da inclusão ou exclusão 
dos votos em branco, que se não pôde considerar 
como simples erro dc conta. 

Accordão 

•Vistos, r e l a t ados o d i scu t idos es tes a u t o s . 

Cons iderando que o T r i b u n a l S u p e r i o r d c - J u s t i ç a E l e i ­
tora l ju lga s e m p r e as eieiçôcs dos r e p r e s e n t a n t e s do povo 
em grão de r e c u r s o . 

Cons iderando que , em se t r a t a n d o de r e c u r s o con t r a a 
expedição dos d ip lomas , ou con t ra a p roc l amação dos e l e i ­
tos, t em o T r i b u n a l S u p e r i o r de p r o n u n c i a r - s e sobre - todas 
as decisões e le i toraes , que fo ram objeclo de decisão, nos 
T r i b u n a e s Regionaes , r e so lvendo duv idas das t u r m a s a p u r a -
doras , ou impugnações dos in t e re s sados , q u e r em r e c u r s o s 
in te rpos tos das soluções daque l l a s t u r m a s , q u e r s u b m c t t i d a s 
o r i g i n a r i a m e n t e aos m e s m o s T r i b u n a e s . 

Cons iderando que , em re lação a todas essas secções e l e i ­
to raes , o T r i b u n a l S u p e r i o r i oma conhec imen to , não só do 
.motivo de nu l l idade cons ide rado pelo T r i b u n a l Regional , m a s 
de q u a l q u e r o u t r o fundamen to , que lhe seja s u b m e t t í d o . 

Cons ide rando que , j u lgado o r e c u r s o con t ra a exped ição 
dos d ip lomas na p r i m e i r a p h a s e (Reg imen to I n t e r n o , a r t i g o 
7 6 ) , nada m a i s se p o d e r á dec id i r , i n o v a r ou a l t e r a r , calvo 
q u a n t o á ex tensão e effe i to do j u lgado , com se jam —.. a 
a p u r a ç ã o de vo tações que o T r i b u n a l Regional a n n u l l a r a , a 
r enovação de ele ições a n n u ü a d a s , e t c . ; , a? secções não a t t i n -
g idas pe l a e x t e n s ã o do p r i m e i r o j u l g a m e n t o .não p o d e m s e r 
objecto de nova dec isão , f i ca ram d e f i n i t i v a m e n t e r e so lv idas 

| cons t i t u indo caso ju lgado , com os r e s p e c t i v o s - e f f e i l o s . 

Cons ide rando q u e , u m a v e z - d e c i d i d a s , n a s e g u n d a p h a s e 
do j u l g a m e n t o , as e le ições d a s secções, e m q u e fo ram r e n o ­
v a d a s o u cu ja a p u r a ç ã o o T r i b u n a l S u p e r i o r d e t e r m i n o u , 
n a d a m a i s ha q u e j u l g a r , quanfo ás e le ições da Região con ­
s ide rada , r e s t a n d o apenas a ope ração a r i t h m e t i c a de s o m m a r 
os votos dos cand ida to s , de accordo com os dois j u l g a m e n t o s : 
o p r i m e i r o , p r o f e r i d o n a p r i m e i r a p h a s e do r e c u r s o , e o s e ­
g u n d o sobre a ex t ensão e os ef fe i tos d a q u e l l e . 

C o n s i d e r a n d o que p T r i b u n a l S u p e r i o r , depois de a p p r o -
vados os. m a p p a s , nos t e r m o s do a r t . 77 do R e g i m e n t o I n ­
t e r n o , a d m i t t e e x c l u s i v a m e n t e e m b a r g o s d e dec l a r ação ao 
s e u aceó rdão ; e, . an tes dessa a p p r o v a ç ã o , a t é o m o m e n t o da 
dec isão f inal do p le i to , t o m a em c o n s i d e r a ç ã o as r e c l a m a ç õ e s 
que «e l he a p r e s e n t e m c o m p r e e n d i d a s nos casos e l e r m o s e m 
q u e c a b e m aquel les emba rgos , is to 6 — p a r a e sc l a r ece r a l ­
g u m a a m b i g ü i d a d e ou con t r ad i cção , ou p a r a r e s o l v e r a l g u m 

- pon to , q u e , t endo s ido objecto de i m p u g n a c ã o , de ixou de se r 
e x a m i n a d o ou d e c i d i d o . 

Cons ide r ando q u e o e r r o de eon ta ou dc ca l cu lo fica, s e m 
d u v i d a exc lu ído d a fo rça d a co isa j u l g a d a ; que , e n t r e t a n t o , 
p o r e r ro de c o n t a ou de ca lcu lo , só se c o m p r e e n d e o q u o 

r e s u l t a da p r ó p r i a sen tença , sem poss íve l coi i le?tação e não 
o que cons is te n a o m m i s s ã o ou n a inc lusão de u m a pa rce l l a 
d e p e n d e n t e de ap rec i ação c o n t r o v e r t i d a , q u a n t o á sua a d m i s ­
s i b i l i d a d e ; que es te u l t i m o e r r o é de d i r e i to , devendo ser 
objecto de i m p u g n a c ã o s u b m e t t i d a aos meios o r d i n á r i o s do 
p rocesso , c o n s t i t u i n d o caso j u lgado a dec i são r e s p e c t i v a . 

Cons ide rando que os votos em b r a n c o , que não f o r a m 
con templados , nas a p u r a ç õ e s do T r i b u n a l Regional , e n ã o 
c o n s t i t u í r a m objecto d e i m p u g n a r ã o ou r e c u r s o , sendo a s -
s u m p f o suscep t íve l de con t rové r s i a , em face da lei e da 
j u r i s p r u d ê n c i a , não podem ser agora c o m p u t a d o s , sob a a l -
legação do e r r o de conta , depois de d e f i n i t i v a m e n t e j u lgados 
os r e c u r s o s ; po i s , e v i d e n t e m e n t e , n ã o se t r a t a de s imp les 
o p e r a ç ã o a r i t -hemat ica r e s u l t a n t e da p r ó p r i a decisão, e s im 
d a inc lusão de u m a parce l la , q u e as decisões p a s s a d a s c m 
j u l g a d o não m a n d a r a m i n c l u i r . 

A c c ó r d a m os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a 
E l e i t o r a l , p o r m a i o r i a de voto?, em dec id i r quo, t endo p a s ­
sado e m ju lgado , p o r fal ta de r ecu r so , r e c l amação ou p r o ­
tes to , a a p u r a ç ã o fei ta p e l o T r ibuna l . Regional , na qual não 
f o r a m c o m p u t a d o s os vo tos em b r a n c o p a r a o calculo do 
quoc i en t e e le i to ra l , não deve ser a t t e n d i d a a r ec l amação f a ­
v o r a v e l m e n t e d e s p a c h a d a pe lo S r . d e s e m b a r g a d o r r e la to r , 
cujo d e s p a c h o r e f o r m a m , p a r a q u e re 1< vanleni os m a p p a s da 
a p u r a ç ã o gera! , sem sc i n c l u í r e m o,- votos em b r a n c o p a r a 
a d e t e r m i n a ç ã o do q u o c i e n l e e l e i t o r a l . 

T r i b u n a i S u p e r i o r de J u s t i ç a E le i to ra l , e;*s 13 de s e t e m ­
b r o de 1933 . — Ilcrmenrgildo ti; Sarros, P r e s i d e n t e . — 
Eduardo Espinola. R e l a t o r . 

VrTO no SU. DU. MIllANUA YAJ.W.HPF 

'O e r r o de con ta 

1°) O e m i n e n t e S r . B r . Assis Bras i l , u:> Democracia 
Representativa, 4" edição, p a p . SiV>, e o n u m n t a r d o P expH-
cando as d ispos ições q u e r e d i g i r a o se i n c l u í r a m no Código 
E l e i t o r a l de 24 de f e v e r e i r o dc 1P32, e s c r e v e u : 

" P a r a o c o m p u t o do quoc ien te e le i to ra l , o T r i b u n a l 
apurador (com sede na Capi ta l do E j ' a d o , e t c ) , dC-
c i d i r á p r e v i a m e n t e sobre a va l idade do todo. ' os votos 
obse rvado 5 , - con tes tados ou impusrnados . af im dc q u e 
só e n t r e m w r calculo OS VOTOS LÍQUIDOS... £ ' dc 
b o m senso, p a p r ó p r i a lei deve, c s b l u i r , como regra, 
a inappellabilidadc das dec i sões <Io T r i b u n a l Ci reurns -
c r ipc iona l sob re es te p a r t i c u l a r . O 'niociei i tc deve, 
c o m o reg ra , f icar de p e d r a e cal ao s a h i r dessa g r a n d e 
e f idedigna o f f i c i n a . . . O S u p e r i o r T r i b u n a l - c e v e ser 
ne s t e p a r t i c u l a r u m a corte dc cassação." 

Em tal con fo rmidade , o Código Eleitor; ' , ; d e t e r m i n o u , TIO 
a r t . 86, q u e " c o m p e t e ao T r i b u n a l Regional a upmaçâo dos 
suffragios e p r o c l a m a ç ã o dos e le i tos nas i v^ iõe s e l e i t o raes 
r e spec t ivas ' ' , p r e c e i t o este r e p e l i d o n o a H . 84 do Regimento 
I n t e r n o dos T r i b u n a e s Regionaes e desenvo lv ido no a r t . 38 
d a s I n s t r u c ç õ e s de 31 de j u l h o de 193í , nos t e m o s s e g u i n t e s : 

"A apuração dos suffragios e p roc l amação dos 
elei tos c o m p e t e ao T r i b u n a l Regional da r e spec t iva 
r eg ião e l e i t o r a l . (Código E le i to ra l , a r t . 86 ) . e r e g u -
l a r - s e - á pe la d i spos ição do R e g i m e n t o I n t e r n o , a r t igos 
84 a 96, com as modi f icações -e esc la rec imentos des tas 
I n s t r u c ç õ e s . " 

2°) — F ie l ao e s p i r i t o e á l e t r a do Código E le i to ra l , 
p r o v e n d o sobre o d i spos to no seu a r t . 94, e, em c o n s e q ü ê n ­
cia, r e g u l a n d o o p rocesso dos r e c u r s o s c o n t r a a expedição 
de d ip lomas ou r e c o n h e c i m e n t o de cand ida tos pe los T r i b u ­
n a e s Regionaes , o R e g i m e n t o I n t e r n o des te T r i b u n a l S u p e ­
r i o r e s t a t u e no a r t . 75, § 2 ° : 

"O r e l a t o r , no p r a z o de oi to dias , contados do 
r e c e b i m e n t o dos au to s conclusos , a p r e s e n t a r á o seu 
r e l a t ó r i o e . p a r e c e r sob re as dec isões do T r i b u n a l 
a quó, em recursos de resoluções tomadas pelos presi­
dentes das turmas apuradoras, bem como sobre at 
resoluções? do mesmo Tribunal a quó em sessão plena 
referentes ao processo da apuração, quer por provo­
cação de qualquer de seus membros, quer medianh 
impugnarão vu reclamação de interessados." 
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Está , no d i spos i t ivo r e g i m e n t a l , p r e c i s a m e n t e de f in ida 
e l i m i t a d a a c o m p e t ê n c i a do T r i u u n a l s u p e r i o r no p ioce s so 
e j u l g a m e n t o uos r e c u r s o s c o t a r a a e x p e l i r ã o ue d ip iomas ou 
r e c o n h e c i m e n t o de cand ida to s pelos T r i b u n a e s R e g i o n a e s . 
O T r i b u n a l S u p e r i o r tem apenas de se pronunciar sobre: 

a) os recursos de reso luções t omadas pelos p r e s i ­
den tes das t u r m a s a p u r a d o r a s , nos t e rmos do a r t i ­
go 45, p a i a g r a p l i o s 3" o 7" das m e n c i o n a d a s I n s t r u ­
cções, de 31 de j u l h o dc 1934; 

6) os resoluções dos T r i b u n a e s Regionaes em ses­
são p lena , r e t e r e n t e s ao p rocesso Ja a p u r a ç ã o , q u e r 
por p rovocação de q u a l q u e r de seus nie tnPros ' q u e r 
'median te i m p u g n a c ã o uu r e c l a m a ç ã o de i n t e r e s sados . 

Dah i , o d isposto no m e s m o a r t . 75, S 9° : 

"Si do j u l g a m e n t o r e s u l l a r e m a l t e rações na a p u ­
r a ç ã o effectuada, ou no modo por que foi feita, pe lo 
' i r u j u n a i i icgional, ou, s i . no iiiesi.,o julgana-u-.,» <so 
conc lu i r pela inc legib i l idado do cand ida ios c o n s i d e r a ­
dos e legiveis pelo T r i o u n a l Regional ou v ieo -ye r sa , 
o r e l a to r d e t e r m i n a r á , a i ina l , no a e e o n i à í . que, e.eruro 
em cinco dias , da pub l i cação des te , a S e c r e t a r i a le ­
van te as foibas de a p u r a ç ã o pa rc ia l .Ias . c-ssões cujos 
resu l tados f icaram a l t e rados , b e m como u m m a p p u do 
r e su l t ado gera l da a p u i a ç ã o na reg ião cm causa , de 
accordo com as modif icações deco r r en t e s do j u l g a d o . " 

Por tan to , nos t e r m o s expressos deste a r t . 75, § 9 o , do 
Regimento In t e rno do T r i b u n a l S u p e r i o r , o re la to r , em e x e ­
cução do ju lgado , d e t e r m i n a á Sec re t a r i a tão somente: 

a) que , den t ro cm cinco d ias da pub l i cação do 
aecdrdãu, levante as folhas de apuração parcial das 
secções, cujos resultados ficarem alterados; 

b) u m mappa , do resu l tado geral da a p u r a ç ã o , 
de accordo com u.i modificações decorrentes do jul­
gado . 

E foi o quo s imp lesmen te m a n d o u o accórdão l av r ado 
polo eminen te s r . de sembargador r e l a to r e a p p r o v a d o pelo 
T r ibuna l Supe r io r na sessão de 10 de m a ' o de 1935 Bole t im 
Ele i tora l n . 57, do 15 de ma io u l t i m o . Reza o a c c ó r d ã o : 

"que a Secre ta r ia do T r i b u n a l S u p e r i o r l evan te o 
calculo no m a p p a geral da apu ração , aüendenâo ás 
ALTERAÇÕES feitas pelo Tribunal Superior, nas con­
clusões precedentes". 

Ora, nas conclusões p r eceden t e s , não exis te n e n h u m a , 
pela qual o T r i b u n a l S u p e r i o r t enha reso lv ido que se con­
tem, os rotos, em branco, no dividendo eleitoral, rlonde. di­
visor o n u m e r o legal de cand ida tos , ha ja de r e s u l t a r o quo-
ciente eleitoral. 

IVão os a p u r o u o T r i b u n a l Regional , e da sua decisão não 
se interpoz r ecu r so a lgum p a r a o T r i b u n a l S u p e r i o r . P o r 
isso mesmo, ads t r i c to cx-vi legis o T r i b u n a l ad quem a p r o ­
nunc ia r - se u n i c a m e n t e sob re os r e c u r s o s in t e rpos tos , não 
ha no accórdão da ins tânc ia s u p e r i o r conc lusão n e n h u m a 
pa ra que, em c o n t r a r i o an ju lgado da ins t ânc ia r e c o r r i d a , 
se addicionem, aos votos expressos do d iv idendo e l e i to ra l 

. mais os votos em bronco. • 

. Si inexis te tal conclusão, que r isso dizer que a. m o d i f i ­
cação d e t e r m i n a d a em despacho u l t e r i o r do e m i n e n t e e h o n ­
rado s r . d e s e m b a r g a d o r r e l a to r não decorre do julgado do 
Tr ibuna l Supe r io r , c\ ass im não podia ser d e t e r m i n a d a , con­
soante a d ispos ição r e g i m e n t a l do c i t ado a r t . 75, § 9". 

3 o) - - Rc levc-mc a inda o dou to m a g i s t r a d o a m i n h a 
a f f i rma t iva de que o seu r e spe i t áve l despacho , a lém de i n -
í r i n g e n t e do Reg imen to I n t e r n o u'o T r i b u n a l ' S u p e r i c r , a t -
tenta , fora de duv ida , con t r a a coií*'i soberanamente julgada. 

É ' regra fundamenta] do d i r e i to p rocessua l , c o n f o r m e 
a t t e s t am todos os t r a t ados , b a s t a n d o aqui r e f e t i r dois d e n ­
t r e os mais no táve i s . João Monte i ro ( P r o e . C.iv. o C o m n i , , 
v o l . 3, $ 2x8) c P a u l o i i ap l i s t a <[Prat." r.h-. , $ 232) . que , no 
p rocesso o no j t i lgunirnt t i de q u a l q u e r r u e i u s c . o t r i b u n a l 
adqvt',11 não conhece e não ju lga senão da j . m i e r i a do n r o -
p r i o r c e u r s o . Tanlmn devolviam, qwnUinA »pr,cl.intn"i.' D-> 
o u t r a m a n e i r a , o processo se conve r t e r i a c A i c m n l l o "nm D 
sac r i f í c io da de fesa . 

Ora, e m r e c u r s o a lgum, do T r i b u n a l Regional p a r a es te 
T r i b u n a l S u p e r i o r , se ve r i f i ca t e r s ido i n t e r p o s t o da decisão 

pela qua l , na ins tânc ia in fe r io r , não fo ram con tados no d i ­
v i d e n d o e l e i to ra l os votos em branco. 

Desde q u e r e c u r s o n à o h u i v e , o T r i b u n a l S u p e r i o r não 
pôde c o n h e c e r c j u l g a r da m a t é r i a a ss im reso lv ida pe lo T r i ­
b u n a l Reg iona l . A decisão deste transitou cm julgado. 

P o r q u e passou em ju lgado , ju iz a lgum, t r i b u n a l a lgum, 
podem hoje r e f o r m a r ou m o d i f i c a r . 

Fo i o que al iás , nes te m e s m o processo, decidiu o T r i b u ­
na! S u p e r i o r na sessão de 16 do mez findo, reso lvendo que a 
con tagem da voto», m a n d a d a fazer pelo in tegro e i l lus t re s e ­
n h o r D e s e m b a r g a d o r Relator , t e r i a de respeitar a matéria 
julgada. 

í.° X p m o p r e t e x t o de t r a t a r - s e de erro de conta pode r i a 
l eg i t ima r o despacho de a g o r a . 

E ' , r e a l m e n t e , i nques t i onáve l que, pe las nossas leis p r o ­
c e s s u a i s t o r d . do I o 1, to H , § 4 o ; Reg . n . 737, de 25 de n o ­
v e m b r o de 1850. a r t igos 589 e 669, § Ü"; decre to n . 3 .084, de 
5 de n o v e m b r o de 1898, P a r t . III, a r t s . «25, o 715, l e t ras j), 
o e r r o de corda í an to S3 r e fe re ao erro de conta, puramente 
material, aritkmHico, ou de calculo, ver i f icável pela própr ia 
sentou'-.), , i S n ç imima, o erro indiffcrente, na nl i ras» de Cunha 

Gonçalves. < T r a t . de D i r . Civ., voi l . 4, n. 518) q u a n t o l a m ­
bem fo r e fe re ao erro de conta de ordem jurídica e ao ei-ro 
de conta, material arilhmetico, ou de calculo, não ver i f icá­
vel pela mesma s e n t e n ç a . Assim o ens ina Oliveira Machado. 
( P r a t . dos A g g r s . § 149), e t em decidido o S u p r e m o T r i b u ­
nal Fede ra l confo rme se vô, e n l r ; ou t ros , dos aceordams de 7 
de agos to de 1909, r e l a t o r o Minis t ro Pedro Lesa. ( i tev. <ic 
D i r . , vo l . 14, p . 293) , e de 25 de o u t u b r o de i922, relator , o 
Minis t ro , S r . D r . Hermencgildo de Horror, (Rev de D i c , 
vo l . 71, p . 5 2 . ) 

Mas, o e r r o de conta, que a iodo o t empo pode ser emen­
dado, e, po r isso se diz indiff'crente, ú a puna.: o e r r o de. conta 
p u r a m e n t e material, ariUimelieo, ou de e-deulo, verif icável 
pela p r ó p r i a s e n t e n ç a . F o r a dah i t r ans i t a i i>i**a k>i j u l g a d o , 
com a sentença , que o c o n t e m . 

O consenso é un ive r sa l , r e m o n t a ao d i re i to romano , nos 
tex tos expressos das Pandec t a s , L , 49, l" 8, 1*, e do Cod. L . 
2", í" 5", lei ú n i c a . 

C o m m e n t a n d o - o s , escreve o ins igne Savigny, Dro i l . Rom., 
t rad . Guenoux , v o l . tí°, § 292, p s . 374, e s e g u i n t e s : 

" E n effet, l o r sque le j u g e m e n t l u i - m ê m e é tab l i t 
un c o m p t e et c o n d a m n e au p a y e m e n t de d i f fé ren tes 
s o m m e s qu ' i l add i t ione , si 1'addition est inexacte , son 
total e<t en con t r ad ic t ion avec le; lois de r a m h m é t i -
q u e . De lá il r e su l t e que les é l émen t s du compte sont 
lenu.s p o u r v ra i s e t inves t i s dc Tau to r i t é de la chose 
j ugée , ma i s que 1'addition p e u t et d r o i t ê t ro rect if iée, 

sans r e e o u r i r á 1'appel ou á d'autre.s voies de droit , soi t 
p a r In jugo m ê m e qu i a r e n d u le j u g e m e n t . soi t p a r 
tou t a u t r e j uge appel lé a conna i f re de son e x e c u t i o n . " 

Depois , p . 3 7 7 : 

"II y a e n s u i t e des j u g e m e n t s fondés s u r une e r ­
r e m ' de caleul , m a i s ou 1'errcnj-, au lieu de r e s s o r t i r 
du j u g e m e n t l u i - m é m e , e s t é t a h ü e pa r les inoycns m -
voouAs c o n t r e le j u g e m e n t . c ' e s t - a - d i r e quap'i les élé­
ments du nouveau compte nesont pas ceux adoptés par 
le juge.'Cela ventre alors dons les moyens d'un appel 
ordinaire, e t n'a r i e n dc comrnun avec n o t r e r é idp . TI 
faut donc d i s t i n g u e r s o i g n e u s e m e n t les d ive r s r a p p o r t s 
sons lesquels 1 'erreur de caleul p e u t se p réson te r et 
exe rce r son i n f l u e n e e . " 

O- tex tos do d i r e i to r o m a n o e o e n s i n a m e n t o de Savi-
gng são obse rvados e r epe t i dos por todos aquel les , que do a s -
fiunipto •'•o oecupam." 

Assim, Aubry & Ro.u (Droit. C iv . . 5" ed . , v o l . 12, § 769, 
p . 460) e s c r ev em que a autoridade do easo julgado: 

"Cel te n u t o r i t é ne s*oppose á la ree t i f ica t ion des 
e r r e u r s p u r é m e n t ma te r i e l l e s . du genro n o l a m m e n t de 
ceües d o n t s 'occune 1'art, 541, do Cod. de p roeódu re" 
'erro* de conta) " d a n s le cas ou le j u g e m e n t ou 1'arrôt 
fouru i l t u i - m ô m e les é l é m e n t s de ce t te r ee t i f i ca t i on . " 

T a m b é m Laeoste. no l i v ro clássico De la Chose Jugée , 3* 
ed . n*. "92 o ' 7 9 5 , a f f i r m a n d o que ju iz n e n h u m , nem mesmo 
aoue l lo de a u e a p ro fe r iu , pode r e f o r m a r , a l t e r a r , ou cor r ig i r 
o "sentença t r a n s i t a d a e m ju lgado , ens ina , com a u n a n i m i d a ­
de da d o u t r i n a e dos a r e s t o s ; 
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" n . 792, II l e u r est c.ependanl p e r m i s de r ec t i f i e r 
les e r r e u r s puremei t f ma t é r i e i l e s , p a r exemple des e r ­
r e u r s de c a l e u l . , . 

Mais ii f au t que le j u g e m e n t í o u r u i s s e l u i - m c m e les 
é l e m e n t s de r e e t i f i c a t i o n . " 

"795. II va sans d i re , au s u r p l u s , q u e les í r i b ü n a u x 
•ne p o u r r a i e n t pas , sous p r e t e x t e de r ec t i f i e r u n e e r -
r e u r dc caleul , mod i f i e r en r ea l i t é des décis ions a n t é -
r l e u r s . ' * 

Po r u l t imo , a l ição e x h a u s ü v a de Lacombiére ( T h e t 
P r a t . des Obl igs . . ed . de 1885, v o l . 7, n . 161. p s . 163 e s e ­
guintes? : , 

"Quedo que soi t 1'auforité de la chose j ugée , e t 
que ique obstacle qu 'e í l e a p p o r t o á ce qu 'on r e m e t t e 
e m controverso les p o i n t s qu i o n t é té dec ides p a r u n 
p r e n d e r jugement , passe en force de chose j ugée , c e - . 
p e n d a n t , les simples erreurs de caleul, don t les m o y e n s 
d e ree t i f i ca t ion s e í r o u v e n t d a n s le j u g e m e n t m ê m o 
qui les con t ien t , p e u v e n t t o u j o u r s ô t r e r é p a r e e s . P a r 
«xemple , le juge , a t t e n d u qu ' i l es t cons t an t q u e T i t i u s 
do i t á Se ius , d 'une p a r t , c i n q u a n t e . et dc 1'autre. vinert-
c inq, c o u d a m n e T i t i u s á p a y e r á Se ius c o n t . L a loi r o -
m a i n e autor isa i t . le j u g e á r ec t i f i e r l u i - m ô i n e sa s e n -
tence , sans qu ' i l fu t beso in d ' appc l l e r dans ca ca.?, 
1 ' e r reur de ca ieul é t a n t t o u j o u r s r é p a r a b l o . 

Mais ce r e c o u r s en róv i s ion d e v a n t fes m ê m e s 
j uges , sans p r e n d r e la voie do l ' appe l , e t q u o i q u e le j u ­
g e m e n t r e n d u s u r le compte soi t p a s s e en force de 4 ' 
chose j u g é e , n ' a l ieu que tou t a u t a n t que le j u g e m e n t 
c o n t i e n t l u i - m ô m e la oreuVe des e r r e u r s . omiss ions . 
f aux ou douibles emplo i s p r é t e n d u s , a ins i q u e les 
m o y e n s de les r e c t i f i e r . A u t r e m e n t , 1 'autorité do la 
chose j ugée fai t obstacle á t o u t e r év i s ion d u m c o m ­
p t e , que ique év iden l s que so ien t d ' a i l l eurs les e r r e u r s 
qu ' i ! renferme, eju'i! n ' en . fouruit I u i - m ê r a e dans son 
con tex te v i r t u e l l e m e n t de la r ee t i f i ca t ion Ce s e r a i t 
r e n d r e les procés i n t e r m i n a b l e s , si, sous p r e t e x t e de 
c o m p t e . on r e m e t t a i t a ins i en ques t ion la chose j u g é s : 
res judicatae si sub—praetextu computationis instau-
pentur, nullus erit finis. 

" Q u a n t a u x a u t r e s e r r e u r s qu i p e u v e n t se r e n e o n -
t r e r dans le d ispos i t i f du jugement , et qu i n e c o n s t i -
tuon p o i n t de simples erreurs de caleul, ou purement 
matérieiles, elles sont irréparables, e t voic i c o m -
i n e n t : — Auss i tô t q u e le j u g e a p r o n o n c é sa dec is ion , 
il cesse d ' é t r e j pgc , ses p o u v o i r s sont c p u i s é s , e t il 
n'a p lus le d ro i t de r i e n r e t r a n c h e r , a jou t e r ou m o ­
d i f i e r de sa s e n t e n c e . E l le óchappe a t o u t e mod i f i ca -
t i o n de sa p a r t , soi t en p lus , so i t en mo ins , á mo ins 
qu ' i l n e le í a sse i n s t a n t a n e m e n t , au m o m e n t , m ê m o ou 
i l la p rononcé . af in de r e c t i f i e r u n e e r r e u r , d e c o r r i g e r 
u n e i nadve r t ance , de r é p a r e r u n e omiss ion , ou d e 
c o m p l é t e r sa decis ion d a n s ce qu i en est u n e s u i t e d i -
r e c t e e t u n c o m p l é m e n t n é c e s s a i r e . Hor s de lá, il n ' e s t 
p lu s m a i t r e de son j u g e m e n t ; u n e fois p o u r tou tes , il 
a b i en ou ma jugée , semel enim bené seu maié officio, 
funetus est. L ' e r r e u r qu i se t r o u v e d a n s 1c disposi t i f , 

. e n q u i r e s ide la chose jupée , n e p e u t d a n e d é s o n n a i s 
ô t r e r é p a r e é p a r le j u g e . " . 

Ora, o d e s p a c h o do i l lus t ro S r . D e s e m b a r g a d o r "Relator, 
d e t e r m i n a n d o , em c o n t r a r i o á decisão do T r i b u n a l Regional , o 
s e m f u n d a m e n t o no a c c o r d a m des te T r i b u n a l Supe r io r , que , 
no dividendo eleitoral, se add ic ionem aos votos liquides do 
Código E le i to ra l de 24 de f eve re i ro de 1923, a r t . 92, n . 1, 
os votos em branco, isto é, os suffragios não expressos, t a l 
de spacho não emenda não rectifica, n ã o corrige, q u a l q u e r 
erro puramente material, de arithmetica, de calculo, o e r ro , 
•em summa, indcfferente, v i s íve l e ve r i f i cáve l da p r ó p r i a d e ­
cisão do T r i b u n a l Reg iona l . IO e r ro , si ex i s t i r a , de direito, e l le 
seria, e, c o m o ta l i r r e m e d i á v e l hoje , p o r q u e p a s s o u e m j u l ­
gado com a decisão do T r i b u n a l Regional , e, p o r isso m e s m o , 
erro de direito, que fora, não o emendou , não o co r r i g iu , n ã o 
o ' rect.ificou a sen tença t a m b é m t r a n s i t a d a e m j u l g a d o des te 
Tribunal Supe r io r , e m cuja c o n f o r m i d a d e h a de p r o c e d e r a 
Secretaria, nos t e r m o s do Reg imen to I n t e r n o , a r t . 7 5 § 9." 

E foi, aliás, o que r e so lveu o p r ó p r i o T r i b u n a l S u p e r i o r , 
quando na sessão de 16 do mez f indo, r e so lveu que , em c u m ­
p r i m e n t o e execução do seu a c c o r d a m p r o f e r i d o n a s e le ições 
f luminenses , r e s p e i t a d a a matéria jidgada, fosse s i m p l e s m e n t e 
pfithmstico o ca lculo a s e r fe i to P e l a S e c r e t a r i a . Mus, a 

apuração dos suffragios não expressos, is to, ó dos .voto* eni 
branco, não diz r e s p e i t o ás leis da arithmetica, envolve u m a 
questão jurídica, que o T r i b u n a l Regional dec id iu em s e n ­
t ença t r a n s i t a d a cm ju lgada , app l i cando o Código E l e i t o r a l 
de 2'i de f eve re i ro de 1932, donae não cons tava a innovação 
d o Código ac tuat , nos a r t s . 91, § ú n i c o e 155, n . 2, Código 
E l e i t o r a i , es te u l t imo , que não se app l ica ás eleições de 14 de 
o u t u b r o do unno L n d o , nos t e r m o s expressos das s u a s D i s ­
posições T r a n s i t ó r i a s , a r t . 2 . 

Reformo, em conseqüênc ia , o de spacho do i l lus t re s e n h o r 
D e s e m b a r g a d o r Relator , p a r a , em r e s p e i t o ao Reg imento I n ­
t e rno , des te T r i b u n a l Supe r io r , ao caso ju lgado , e em e x e ­
c u ç ã o do seu accordam, n ã o se i n c l u a m n o d iv idendo e le i to ra l 
os votos em branco. 

E a inda o r e fo rmo , p o r q u e os votos em branco, conforme 
passo a d e m o n s t r a r , n ã o se l e v a m e m conta , sob o r e g i m e do 
Código E l e i t o r a l de 24 de f eve re i ro de 1932. p a r a f ixa r - se f> 
Qucciente e l e i t o r a l . 

Os votos c m b ranco 

O Código E le i t o r a l de 4 de m a i o do c o r r e n t e ; iuu U oa taoelc-
ce, no a r t . 91, § único, q u e "contar-se-ão como validos os 
votos em branco", c no a r t . 155, n . 2, que , n o total dos votos 
va l idos a p u r a d o s , "se incluem os em branco". 

E s t a u l t i m a d ispos ição , pe l a qua l se a p u r a m os votos em 
branco, p a r e c e - m e c o n s t i t u e singularidade da nossa legis lação 
e l e i t o r a l . Com effeito, não encon t re i p r ece i t o s e m e l h a n t e n a s 
legis lações e s t r a n g e i r a s , q u e p u d e c o n s u l t a r as do Urugay , d a 
Repub l i ca Argen t ina , dos Es t ados Unidos d a A m e r i c a do -Norte, 
d a F r a n ç a , da Suissa, da A l l e m a n h a . 

Fo i u m a innovação, escreve o i l l u s t r e d e p u t a d o federal , 
D r . Domingos Vellasco, no seu b e m e laborado D i r e i t o E l e i ­
to ra l , n . 41, p . 59, mas , si innovação , não se app l i ca como t a l . 
" ao p rocesso o aos actos e l e i t o r a i s d e c o r r e n t e s do p le i to do 
14 de o u t u b r o u l t i m o " a r t . 2 o das Dispos ições T r a n s i t ó r i a s " . 

O Código E le i t o r a l de 24 de f eve re i ro de 1932, no a r t . 92, 
n s . 1 e 2, e m l i nguagem r e g o r o s a m e n t e t echn ica , qua l a u s o u 
o e m i n e n t e Dr. Assis Brasil e m o seu l i v ro j á re fe r ido e no 
seu a n t e - p r o j e c t o def ine como se e n t e n d e m os e le i tores quo 
c o n c o r r e r a m a e le ição ( a r t . 58, n . 6 ) , is to é, os votos emit-
tidos em cédulas" a r t . 58, n . 6 ) , a f im de se v e r i f i c a r e m o 
quociente eleitoral e o quociente partidário. 

São os votos líquidos. D e t e r m i n a , cm ve rdade , aquel le 
a r t . 92, n s . 1 e 2, q u e : 

" T e r m i n a d a a apu ração , o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l 
a n m i n c i a r á era voz a l t a : 

1.° a son imá to ta l dos votos líquidos e m toda a 
r e g i ã o ; 

2.° o q u o c i e n t e e le i to ra l , quo r e s u l t o u p a r a o p r i ­
m e i r o t u r n o " . 

Que são os votos líquidos, do cu ja s o m m a , d iv i so r o n u ­
m e r o de logares a p r e e n c h e r , r e s u l t a o quoc ien te e l e i to ra l ? 
L i q u i d o s ignif ica o quo é ce r to o d e t e r m i n a d o . A exemplo 
do Código Civil, a r t . 1 .553, q u a n d o conce i t ua a obr igação l i ­
q u i d a , deve d i ze r - se liquido o vo to , si é certo, n a s u a e x i s ­
t ênc ia , e determinado n o seu ob j ec to . 

Ora, "1'eléction es t la de s igna t i on d ' u n fonc l ionna i r e pai? 
ia m a n i f e s t a t i o n de v o l a n t e d e p l u s i e u r s i n d i v i d u s " (Jézê. 
D r o i t A d m . , 3 o e d . , v o l . 2, p . 5 4 6 ) . 

C o n s e q u e n t e m e n t e , o vo to , é liquido, quando , a lem da m a ­
t e r i a l i d a d e do acto , q u e l he ce r t i f i ca a ex i s tênc ia , con tem a 
des ignação do cand ida to , p,m o u t r a s p a l a v r a s , si , a l em de va­
lidade, è expresso. 

Ora, o voto. em branco, si ex is te m a t e r i a l m e n t e , e pode 
ser valido, n ã o e n c e r r a des ignação a l g u m a d e candida to , em 
surraria, n ã o é expresso. 

Logo , n ã o ó voto liquido. 
Mas, ex-vi do Código E l e i t o r a l de 24 de f eve re i ro de 193- , 

a r t . 92, n . 1, s o m e n t e os votos líquidos são a p u r a d o s . 
O nosso i l l u s t r e collega, o S r . p ro fes so r João Cabral, rio 

seu exce l l en te c o m m e n f a r i o áque l l e p r e c e i t o legal , adve r t e , 
com o a r t . 63 d a lei a r g e n t i n a , q u e a s o m m a tota l dos votos 
líquidos e m toda a r e g i ã o se e n t e n d e " r e l a t i v a m e n t e a cada 
n o m e vo tado em p r i m e i r o t u r n o e a cada l i s ta ou n o m e v o ­
t ados em s e g u n d o " . 

P q r s u a vez, a s I n s t r u c ç õ e s d e 31 d e j u l h o d e 1934, com 
força de lei, r e g u l a n d o no a r t . 44, a a p u r a ç ã o e le i tora l , de ixa 
man i f e s to que os votos em branco, p o r ü b q u i d e s , n r o se a p u ­
rem, m a n d a n d o , « 4°. nup as c édu l a s se j am apuradas, , çon> 
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forme a eleição a que r e f i r am, e confo rme sc t r a t e ce cédulas 
com legenda reg i s t rada , e dc cédulas avu l sas , p a r a anuotar-se: 

"o n u m e r o de cédulas ob t idas pelos pa r t i dos ou l e ­
gendas r eg i s t r adas , fei to o que p a s s a r - s e - á a a p u r a r a 
votação do p r i m e i r o t u r n o nas ced idas de legenda, o 
f ina lmente a vo tação cie p r i m e i r o o segundo t u r n o s 
nas cédulas a v u l s a s . " 

O Código o as Ins t rucções , não a p u r a n d o os votos cm 
branco, consag ra ram, na sua pureza , a. r eg ra ria r e p r e s e n t a ­
ção p ropo rc iona l : 

"d ' ap res laquc l le les siéges m u l t i p l e s a t t r i b u é s à u n e 
m i m o c i rconsc r ip t ion é lec tora le d e v r a i e n t se r e p a r ­
t ir en t ro les d ivers p a r t i s a y a n t p r i s p a r t à 1'électiou. 
p r o p o r t i o n n c l l e m e n t ao n o m b r e des c l ec t eu r s qu i sn 
son t dec lares p a r c b a e u n cFentre e u x " i E s m c i n j , 
"Dro i t Const.", 8 1 e d . , v o l . I o , p a g . 317.) 

Si, pois,, a p ropo rção t em de e s t abe l ece r - se e n t r e o n u ­
mero de logares a p r e e n c h e r pe los pa r t i dos e o n u m e r o de 
elei tores, que se d e c l a r a r a m p a r a cada u m desses m e s m o s 
par t idos , os votos cm b ranco não podem ser a p u r a d o s , n ã o 
devem conco r r e r p a r a f o r m a r o quoc ien te e l e i t o r a l . E es ta e 
a lição de Duguil ( " T r . de D r o i t const ." . vol . -í°. 2° cd . , § 8°. 
p a g . 1 1 9 ) : 

"On d e t e r m i n e le quoc ien t é lectornl -on d iv i san t 
le n o m b r e des vo tau t s , déduc t ion fai te des bu l l e t i n s 
blanes e nu l s , c ' e s t - à - d i r c 1c n o m b r e des suf f rages cx-* 
pr imos , pa r celui des d e p u t e s à ó l i re ." 

Devo, por u l t imo , cons ignar que a r e so lução deste T r i ­
buna l Supe r io r nas eleições dos r e p r e s e n t a n t e s p r o f i s s i o n a i s 
p.ão é de m a n e i r a a l g u m a nppl icavel no caso v e r t e n t e . 

Ref i ro -me aqu i á decisão pela qual , nas eleições dos r e ­
p r e s e n t a n t e s prof iss ionaes , fo ram c o m p u t a d o s os votos cm 
branco pa ra o calculo da m a i o r i a abso lu ta dos su f f r ag ios . 

\ nossa t rad ição legis la t iva e r a c o n t r a r i a . 

Com effeito. A lei Sara iva , n . 3.029. de 1.9.de j a n e i r o d-3 
J.S81. d e t e r m i n a v a no a r t . 18 : 

"s* 2." Não se cons idera elei to D e p u t a d o & As-
scmbléa o c idadão que não r e u n i r a m a i o r i a dos votos 
dos e le i tores , que concorrerem á eleição. 

§ 3." Nas eleições dos m e m b r o s das AssenYbléas 
Leg i s la t ivas P rov inc i aes cada ele i tor v o t a r á em u m 
só n o m e . 

Serão cons iderados elei tos os c idadãos que r e u ­
n i r em votação igual , pelo menos , ao quociente eleito­
ral, calculado sobre o n u m e r o to ta l dos eleitores ove 
concorreram ú eleição." 

Regulando a execução da lei. d e t e r m i n o u o decre to exe ­
cut ivo n. 8.213, de 13 dc agosto do 1 8 8 1 : 

"Art . 178 . Não se cons ide ra rá eleito D e p u t a d o á 
Assemblca Geral o c idadão que não r e u n i r a maioria 
absoluta dos votos dos eleitores que concorreram à 
eleição. 

Es ta m a i o r i a será ca lculada pelos rolos tomados e 
apurados pelas mesas o leUoraes s em exclusão dos v o ­
tos em s e p a r a d o . 

As cédulas cm branco não serão computadas para 
o calculo da dita maioria." 

O aviso do Minis té r io do I m p é r i o n . 13, dc 28 de j u l h o 
de 1882 r e s o l v e u : 

'que a p a r l e final do a r t . 158 do r e g u l a m e n t o e le i ­
toral , p r o h i b i n d o o com p u t o das cédu las em b ranco 
pa ra o calculo da m a i o r i a da eleição do Depu tados , 
aop l ica -se , pelo fundamento jurídico dessa disposição, 
ao calculo do qnoe ien te e le i tora l na eleição de V e r e a ­
dores . " 

O Aviso e o Regu lamen to , m a n d a n d o q u e as cédulas cri. 
branco não fossem c o m p u t a d a s p a r a o calculo da m a i o r i a a b ­
soluta e do quoc ien te e le i tora l , e s t avam accordes- com a d o u ­
t r ina g e r a l m e n t e seguida c ás legislações eleil.oraes (-]os d i ­
versos p a i z e s . (Chante-Grcllet, " T r a i i é des r .Ieclinns", v o ­

lume i", ii. 532; Cushing, " L e v y P r a e t i c a de Ias Assembléas 
Leg i s l a t i va s " , t r a d . a r g . , v o l . 1", n . «114.) 

Di f fe ren te , p o r é m , e r a o p a r e c e r de B r u n i a l t i , nc ' P i -
gesto I t a l i ano" , vol 10, in verbis, "Elezioni Po l i t i che" , p a ­
g ina 300, r co l . , e p a r e c e r c i tado pe lo e m i n e n t e D r . Af-
fonso P e n n a J r . , no r je la to r io -oarecer publ icado no B o i . 
E l c i t . n . 126 de 26 de agosto de 1933, p a g . 2 . 0 0 2 . 

E s c r e v i a Brunlallii 

" In fa t t i ancho ch i deporte n e l F u r n a u n a sbéda 
biauca. é un v e r s o e p r ó p r i o vo t an t e , e por conse-
guenza la sua sheda deve essere c o m p u t a t a insierne, a 
t u t t e le a l t r e nel d e t e r m i n a r e Ia maggioranza." 

Es te c r i t é r io , o de c o m p u t a r e m - s e os votos em branco 
p a r a o calculo d a maioria dos e le i to res , que c o n c o r r e r a m á 
eleição, p a r e c e - m e , e a ss im votei ( B . E . n . 19, de 9 de f eve ­
r e i r o de 1935, p a g . 392, I a c o l . . in fine), o es tabelec ido cm lei 
p a r a as e le ições de r e p r e s e n t a n t e s p rof i s s ionaes . 

Com e f f e i t o . As In s t rucções de 11 de s e t e m b r o dc 1934, 
n o a r t . 18, d e t e r m i n a m q u e : 

"A ele ição f a r - s e - á por e sc ru t ín io secre to e na 
con fo rmidade com o d i spos to no decre to n . 22 .940 , de 
l í de j u l h o d e 1 9 3 3 . " 

Ora, o decre to n . 22 .940 , de 14 de j u l h o de 1933, precc-i-
t u av a no a r t . 4 ° : 

"Se rão cons iderados elei tos r e p r e s e n t a n t e s os que, 
de accordo com es ta ind icação o b t i v e r e m maioria ab­
soluta dos "votos validos manifestados", c o n s i d e r a n ­
do-se s u p p l e n t e s os cand ida tos p a r a isso indicados e 
que t i v e r e m obt ido i g u a l m e n t e m a i o r i a abso lu ta de 
v o t o s . " 

P o r t a n t o , ab i , na e le ição classis ta , a maioria, absoluta 
se en t ende dos votos validos manifestados. E o voto em branco 
não é nullo, ex-vi legis, po rém, valido, o manifestado, p o r q u e 
T.otorio c revelado. 

Nas eleições, e n t r e t a n t o , dos r e p r e s e n t a n t e s p o p u l a r e s 
pelas razões , que são obvias, e j á m o s t r e i , os votos a s e r em 
a p u r a d o s , p a r a a fo rmação do d iv idendo e le i tora l , devem ser 
líquidos, isto é, expressos, pelo que os votos em branco não 
p o d e m ser apurados. 

Nas eleições de classes, elles não se a p u r a m , confam-so 
apenas p a r a v e r i f i c a r - s e a maioria absoluta dos votos líqui­
dos, isto é, dos votos expressos. E p a r e c e - m e que j u s t i f i c a -
d a m e n t e , p o r q u e d e n t r e 00 vo t an t e s , dos qnaes 10 votaram 
cm branco, q u e m ob t ive r 26 votos, não conseguiu ma io r i a 
abso lu ta dos votos va l idos man i fes t ados , dos quaes 10 não 
expressos, não líquidos, porém, validamentc manifestados. 

Mas, si nas eleições c lass i s tas , os D e p u t a d o s das profis™ 
sües e l egem-se pelo systeina m a j o r i t á r i o , isto é, pela ma io r i a 
abso lu ta dos votos, que ob t ive rem eni p r i m e i r o esc ru t ín io , 
d e n t r e os votos val idos man i fes t ados , ass im não acontece com 
os r e p r e s e n t a n t e s do Povo. 

Es tes e legem-se nas eleições ciireclas, pelo sustenta de-
representação proporcional, que . no r eg ime do Código E l e ' -
loral -Je 25 de fevere i ro dc 1932, se p r o c e s s a : 

o) com a votação cm dois turnos simuUuncoi, em 
uma. só cedida, en c i mad a ou não de legenda, eons ide -
•ando-se votado cm primeiro turno o p r i m e i r o nome 
•le cada cédula , ou o nome único das cédulas de uni 
<ô nome, e, em segundo fumo. os demai s (Cod. E l e i ­
toral c i t . . a r t . 58, n s . 2 •?. 4; Ins t rucções cits.. a r t , 49. 
§§ 2 o e 3*) ; • 

b) com a eleição, e:n primeiro turno, dos eartdidatos 
votados no primeiro turno, que o b t i v e r a m o quociente 
eleitoral, e dos cand ida tos votados em segundo turno, 
pela o rdem da votação obt ida, (au tos q u a n t o s f a l t a rem 
liara se c o m p l e t a r o quoc ien te p a r t i d á r i o (Cod. EI ' ; i í . 
c i t . . a r t . 58, n . 5 ; In s t rucções c i tadas , a r t . CO): 

c) com a eleição em segundo turno dos candida tos 
mais votados d e n t r e os que não foram elei tos e m p r i ­
m e i r o t u rno , a té se rem p reench idos todos os logàres de 
d e p u t a d o s pelo, c i rculo e le i to ra l em ques tão (Cod. E l c i t . 
c i t . , a r t . 58. n . 8; Ins t rucções c i tadas , a r t . 6 1 ) . 

D e t e r m i n a - s e o quociente partidário, d iv id indo o n u m e r o 
do cédulas sob a, m e s t r a legenda pelo Quociente e le i tora l , d e s -
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p r e z a d a a í r ãcção (Cod. Ele. i t . , a r t , 58, n . 7 ; I n s t rucções c i t a ­
das, a r t . 59, § 2 o ) . 

O quociente eleitoral d e t e r r a m a - s e , d iv id indo o numero dc 
votos va'idos apurados pelo n u m e r o d e r e p r e s e n t a n t e s , u u e 
couber á r e spec t iva reg ião e le i tora l , a i n d a desp rezada a fracç.ão 
L(Cod. E l e i t . , a i t . 58, n . C; Ins t rucções c i t adas , a r t . 59, § 1° ) . 

Quaes. s ã o os rofos validos apurados, c u j a s o m m a e o n s t i -
i ue o d iv idendo , com q u e .divisor o n u m e r o de r e p r e s e n t a n t e s , 
se exp res sa o quoc ien te e le i to ra l? 

As . In s t rucções refer idas , d e in t e i ro accordo coir. o Código 
E le i t o r a l c i t ado , a r t . 92, especi f icam os votos validos apurados, 
q u a n d o , no a r t . 59, § 3 o . d e t e r m i n a m q u e o T r i b u n a l Regional 
organize a lista dos nomes votados, " n a f o r m a dos modelos 
n s . 26 a 26 D " . 

Ora, nos modelos n s . 26 a 26 D, f i g u r a m cm p r i m e i r o l e ­
gar , a folha de apuração dos votos de cada candidato avulso 
(modelo n . 2 6 ) , depois , a folha d e a p u r a ç ã o ge ra l de cada c a n ­
dida to avulso (modelo n . 20 A) , em segu ida , as folhas de apu­
ração dos votos dos candidatos registrados sob legenda ( m o ­
delo ix. 26 líj. a inda , as folhas de a p u r a ç ã o g e r a l dos cand ida­
tos r eg i s t r ados sob legenda (modelo n . 26 C), e f i na lmen te , 
em foce dessas mesmas folhas, (modelo n . 26 D ) , o resultado 
geral da apuração, con tendo a iiidicação do q u o c i e n t e e le i tora l . 

E m n e n h u m a das folhas de votação, com os votos validos 
apurados, c o m p r e h e n d e m - s e os votos em branco. I n c l u e r r - s e 
nel las, e apenas , os suffragios expressos. 

Escusado é r e c o r d a r - s e que as Ins t rucções , dc 31 de j u l h o 
dc 1934 têm força dc lei. 

OS ANTECEDENTES 

Cabe-me f i n a l m e n t e obse rva r que , pe la p r i m e i r a vez, l e ­
v a n t a - s e nes te T r i b u n a l Supe r io r a ques t ão de se a p u r a r e m ou 
não os votos cm branco nas eleições p a r a os r e p r e s e n t a n t e s do 
p o v o . 

Não p u d e ve r i f i c a r com exac t idão r igo rosa como p r o c e d e ­
r a m os T r i b u n a e s Regionaes nas eleições p a r a a Assembléa 
Nacional Cons t i tu in te c nas eleições dc 14 de o u t u u r o u l t i m o . 

Ver i f ique i , e n t r e t a n t o , o que passo a r e l a t a r . 
Nas eleições p roced idas n o E s t a d o de P e r n a m b u c o p a r a a 

Assembléa Cons t i tu in te , foi r e l a t o r n e s t a ins tanc i a supe i ior o 
e m i n e n t e o i l lu s t r e Sr. desembargador José Linhares. V ê - s e , 
p o r é m , do Boletim Eleitoral n . 117, de 26 de J u l h o de 1933, 
p . 2474, 2" co l . , l i nhas 27 a 30, e p . 2 . 4 7 5 (quadro do quo­
ciente eleitoral), que os votos em branco não fo ram a p u r a d o s 
pelo T r i b u n a l Regional do E s t a d o de P e r n a m b u c o . 

T a m b é m , nas eleições rea l i zadas no E s t a d o de Minas G e ­
r a es e a inda p a r a a Assembléa Cons t i tu in t e , r e l a to r o dou to 
m i n i s t r o Carvalho Mourão, d e i x a r a m de a p u r a r - s e pe lo r e s p e ­
c t ivo T r i b u n a l Regional os votos em branco, con fo rme se v ê 
do Boletim Eleitoral n . 127, de 30 de agosto de 1933, D . 2622, 
I a co l . , l i nhas 39 a 48, e p . 2619, 1* c o l . , l i nhas 15 a 2 5 . 

Quan to ás eleições de 14 de o u t u b r o u l t i m o . P u d e v e r i f i ­
ca r no Boletim Eleitoral n . 131, de 26 de dezembro de 1934, 
p . 6135, 2° c o l . , l i nhas 30 a 35, que nas eleições e f í e c tuadas no 
E s t a d o do Amazonas , n ã o se c o m p u t a r a m os vo tos e m b r a n c o . 
No r ecu r so geral , r e l a tou o i l lu s t r e m i n i s t r o E d u a r d o Esp ino l a . 

T a m b é m o T r i b u n a l Regional do E s t a d o da B a h i a não levou 
e m conta os votos em branco. E ' o q u e se vê , do r e l a t ó r i o o s -
c r i p t o pelo e m i n e n t e s r . m i n i s t r o E d u a r d o Esp ino la , B. E. 
n . 40, de 27 de m a r ç o de 1935, p . 828, 1* c o l . , l i n h a s 32 
a 40, e dos r e l a tó r io s p r e sen t e s no T r i b u n a l Regionai , e Boletim 
Eleitoral n . 52, de 27 de a b r i ! de 1935, p s . 1119, 2 a col., in fine, 
1120.linb.as 59 a 65, e 1125. l i nhas 7 a 2 2 . 

Nas eleições do E s t a d o de Minas Geaes , r e l a t a d a s t a m b é m , 
nes t e T r i b u n a l Supe r io r , pelo i l l u s t r ado jsr. m i n i s t r o E d u a r d o 
Esp ino la , não fo ram c o m p u t a d o s os votos em branco, s e g u n d o 
se conçlue do Boletim Eleitoral n . 34, de 17 do m a r ç o do a n n o 
co r r en t e , p . 727, 1" co l . , in fine. 

F i n a l m e n t e no p le i to do E s t a d o do Rio G r a n d e do Sul , dc 
q u e foi r e l a to r o d o u t o professor João Cabral, os votos em 
branco d e i x a r a m de s e r a p u r a d o s . E ' o que se v ê do Boletim 
Eleitoral n . 43, de abr i l u l t imo , p . 8925, 2* co l . , com as s e ­
gu in t e s p a l a v r a s : 

"O mappa gera l fora m a n d a d o l e v a n t a r não só com a e x ­
clusão dos votos e m b r a n c o . . ( l i n h a s 58 e 5 9 ) . •— J. de Mi-
renda Valverde. 

VOTO DO DESEMBARGADOR, JOSE ' LINHARES 

J a m a i s suspe i t e i fosse pos to e m duvida , em face dos t e x ­
tos legaes, não p u d e s s e s e r con tes tado que n o e o m p u t o p a r a 

d e t e r m i n a ç ã o do quoc ien te e le i toral dever iam ser contado! 
os votos em b r a n c o . D a h i t e r eu desde logo deferido o pe­
dido do p a r t i d o U n i ã o P rog re s s i s t a F luminense para este fim 
s em o s u b m e t t e r ao conhec imento du T r i b u n a l . 

P a r e c e u - m e ser u m caso pacif ico, dados o> anleceâcTiles 
c os p rece i tos do Código E le i to ra l , de 1932, c o ac lua ln ien tc 
em v i g o r . Mas, fui s u r p r e h e n d i d o eoin u m a g rande celeuma 
l evan tada pelos in t e res sados na so lução do caso e le i tora l flu­
m i n e n s e . Ass im é que l e v a n t a r a m elles, de inicio, a arguição 
de q u e este T r i b u n a l S u p e r i o r não m a i s podia conhecer do 
ped ido v i s to ser insól i to e excepcioual i ss in io ( s ic ) , em toda 
a sua ac t iv idade j u d i c i a r i a . Se rá que , na ve rdade , es tando 
a inda penden te de j u l g a m e n t o final os recursos ge raes das 
eleições f l uminenses rea l i zadas em o u t u b r o de 1934, c das 
s u p p l e m c n t a r e s em j a n e i r o de 1935, não pudesse o T r ibuna l 
conhecer do caso c m apreço p a r a c o n s t i t u i r a p roc lamação 
gera l dos elei tos — caso julgado ? 

Segundo a noção m a i s v u l g a r caso julgado é o facto ou 
o d i r e i t o t o r n a d o ce r to p o r dec isão profe r ida em m a t é r i a de 
j u r i s d i eção contenc iosa , do qua l j á não ma i s cabe recurso , 
seja p o r t e r e m sido esgotados, ou não u t i l izados em t empo 
ut i l , seja pe la razão de não se a d m i t t i r a p r ece i t uação lega l . 
(Bento de Faria, App l i caçâo e r e t r o a c t i v i d a d e da lei, n . 36, 
p . 7 7 ) . P a r a P a u l a B a p t i s t a as p a l a v r a s — cousa julgada — 
i nd i cam u m a decisão que não pende de r ecu r sos ord inár ios , 
ou p o r q u e a lei não os concede ( segundo á lei das a lçadas ) , 
ou p o r q u e a. p a r t e não u s o u delles nos t e r m o s fa taes e p e ­
r e m p t ó r i o s da lei, ou p o r q u e j á fo ram esgo tados . O effeito 
de u m a ta l dec isão é ser t ida po r ve rdade , ass im todas as 
nu l l i dades e in jus t i ças r e l a t i va s que p o r v e n t u r a se c o m m e t t e s -
seru con t ra o d i r e i t o das p a r t e s , j á não são suscep t íve i s de 
r e v o g a ç ã o . (P. Baptista, T h e o r i a e p r a t i c a do p r o c , 3 . 1 8 2 ) . 
Ve jamos se a espécie em ap reço es tá c o m p r e h e n d i d a em a l ­
g u m a das h y p o t h e s e s r e f e r i d a s . 

D o r e s u l t a d o ge ra l da eleição fo ram in te rpos tos v a n o s 
recursos , inc lus ive o da Un ião P rogress i s t a , que " r e c o r r e u 
p a r a o Egrég io T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E l e i t o r a l con t ra 
o resultado geral de apuração dos p le i tos de 14 dc o u t u b r o 
de 1934 e 27 d è j a n e i r o de 1935, t a n t o p a r a a Câmara dos 
D e p u t a d o s como p a r a a Assembléa Cons t i t u in t e do Es tado , e 
conseqüen te exped ição d e d ip lomas , p o r q u e o Collendo T r i ­
b u n a l Regional fez c o m p u t a r a l g u m a s votações nul las , e ex­
cluir outras validas, além de não ter apurado os suffragios 
contidos em uma sem defeito, E ' de ve r , desde logo, que houve, 
r e c u i e o , p o r t a n t o não cabe a a l legação de que não era m a i s 
o p p o r t u n a a r ec l amação , e a inda m e s m o q u e não t ivesse h a ­
v ido s e m p r e isso s e r i a r a z ã o p a r a q u e da m e s m a não t o ­
m a s s e c o n h e c i m e n t o o T r i b u n a l , dc vez q u e a solução dos r e ­
cu r sos p a r c i a e s i n f lu i r i a n e c e s s a r i a m e n t e no r e su l t ado f inai 
da eleição, p o r t a n t o c la ro ó q u e o p p o r t u n a se r ia a r ec l amação 
con t r a a exc lusão de vo tos va l idos p a r a o f im de se d e t e r ­
m i n a r o quoc ien te e l e i t o r a l . Sab ido como ó que não e s t a b e ­
lece cousa julgada — as decisões m e r a m e n t e o rdena to r i a s , ou 
se j am os despachos ou decisões p r o f e r i d a s no curso da causa 
a n t e s da sen tença d e f i n i t i v a . ( O r d . 3 s e t . , 05 § 3 o ; Pereira 
e Souza, 2™ l i nhas , § OCXCVII; Paula Baptista, op . c i tada 
n . 1 8 6 ) . Como decisão i n t e r l o c u t o r i a pod ia ser revogada Delo 
p r ó p r i o t r i b u n a l q u e a p r o f e r i u , ou seu suecessor , do motu 
p r ó p r i o . (Morae Carvalho, P r a x e F o r e n s e , § 664; Jo rge A m e ­
r i cano , P r o c . Civ . § 36, n . 1 4 4 ) . Des t e modo o facto de não 
t e r e m sido c o m p u t a d o s os vo tos e m b ran co , p o r fa lha ou 
e r r a d a i n t e r p r e t a ç ã o d a lei , n ã o se r i a m o t i v o p a r a que este 
T r i b u n a l não m a n d a s s e os i nc lu i r n a s o m m a to ta l dos v o ­
t a n t e s 

P o r t a n t o , n ã o t e m n e n h u m a s o m b r a de v e r d a d e j u r í d i c a 
a a s se rção fei ta de q u e o p r o c e d i m e n t o a r e spe i to foi m a n i ­
f e s t a m e n t e t u m u l t u a d o . 

De meritis. P r e s c r e v e o a r t . 58, n . 0, do Código E l e i ­
t o r a l : — D e t e r m i n a - s e o quociente eleitoral, d iv id indo o nu­
mero de eleitores que concorreram á eleição pelo numero de 
logares a p r e e n c h e r no c i rcu lo e le i to ra l , desprezada a fraecâo. 
E» o n . 7, do m e s m o a r t i g o : D e t e r m i n a - s e o quociente par­
tidário, d iv id indo pe lo quoc i en t e e le i to ra l o numero de votos 
emittidos em cédulas, s o b a m e s m a legenda, desprezada a 
f r a c ç ã o . Note -se desde logo que no p r i m e i r o caso ha refe­
r e n c i a ao numero de eleitores que concorreram, e no segundOi 
RO n u m e r o de v o t o s . P o r t a n t o , t e m q u e se cons ide ra r o pre ­
cei to legal n a sua d i f fe renc iação p a r a se d a r a verdadeira 
exegero do m e s m o . Não lia como confud i r os dois ceaoi 
desde q u e o p r ó p r i o l eg i s lador es tabe leceu c r i t é r io s differen» 
t es p a r a ob tenção dos dois q u o c i e n t e s . N u m est ipulou q u i 
a re lação se es tabe lec ia e n t r e o n u m e r o de eleitores que com* 
p a r e c e r a m a v o t a r e o n u m e r o de vagas a preencher, e fio 
o u t r o — se p r e o e c u p o u dos vo tos ob t idos pe los partidosij 
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Quando a l i nguagem d o leg is lador é t r a n s p a r e n t e , p rec i sa e 
inequívoca , q e s a p p a r e c e a í u n c ç a o do i n t e r p r e t e , subs i s t indo , 
u n i c a m e n t e , a do ana lys ta , a do expos i to r e a do c r i t i c o , 
(fiiíy Borbosa, a r t . 6" oa Cons t . , p . 8 2 J . Mas, a r g u m e n t a - s e 
que t an to o leg is lador quiz t o r n a r ce r to q u e só os votos l í q u i ­
dos devem ser a p u r a d o s , « que o a r t . 93, n. 1, do Código E l e i t o ­
ra l es tabelece que , t e r m u m u a a a p u r a ç ã o , o p r e s i d e n t e do 
T r i b u n a l a n n u n c i a r á em V O Í a l t a : a s o m m a tota l dos votos l í ­
qu idos em toda a r e g i ã o . 

iNao vejo como t e possa chega r a conc lusão que se p r e ­
t ende s e m obscu rece r que este m e s m o d i spôs . t ivo r e d u n d a 
e m a f f i rmação cio q u e v e n h o de defender , de vez que voto 
em branca é voto liquido, ou valido. D i spos i t i vo n e n h u m de 
lei exis te que i n f i r m e de nul iu o voto dado d e tai m a n e i r a . 

Consu l t em-se os a r t s . 97 d.-. Código E l e i t o r a l e 44, n u ­
m e r o 1 das Ins t rucções b u i x a o . . . . , r es te T r i b u n a l S u p e r i o r , 
e nao se e n c o n t r a em n e n h u m u.-des r e f e r enc i a a s e r nu l l a 
a cédu la em b r a n c o . T e m s e m p r e se e n t c n d . d o quo na s y s t e -
m a u e a do Código não ha nu l l i dades senão as t ex tuaes , a s s im 
n ã o se pode dec la ra r nul lo o voto ou a vo tação senão q u a n d o 
a j j i t í c e . t o icgai í n q u i n e des te v ic io de modo ce r to e i n e q u í ­
voco . Não ha, c o n s e q u e n t e m e n t e , nu l l i dades v i r t u a e s , ou quo 
d e c o r r a m do e sp i r i t o da l e i . 

Mas, q u a n d o não p reva lecesse es ta a r g u m e n t a ç ã o , t e r i a 
que í o r l a l ece t - a o a r t . 91 , p a r a g r a p h o ún ico da lei n . 48, 
de 4 de ma io de 1935, -que modif icou o Código E l e i t o r a l . 
Ass im é que p r e c e i t u a o d i spos i t ivo Jegal c i t a d o : D e t e r m i -
n a r - s e - á o quociente eleitoral d iv id indo o n u m e r o de vo tos 
va l idos a p u r a d o s pelos togares a p r e e n c h e r . . . , e no p a r a g r a ­
p h o ú n i c o : Gon ta r - se -ão como va l idos os votos em b r a n c o . 

D iz - se que , e m v i s t a do q u e p r e s c r e v e o a r t . 2U das 
Dispos ições t r a n s i t ó r i a s da r e f e r i da tei, não é app l i cave l ao 
p le i to de o u t u b r o , mas sendo o art. 91 evidentemente inter-
pretaiivo não ha como se possa nega r o seu ef íe i to r e t r o -
a c t i v o . T r a z - s e a d i scussão a a r g u i e ã o de D u g u i t , no seu 
Droi t Cons t . , v . 4, p . 114, que m a n d a não se c o n t e m vo tos 
e m b r a n c o p a r a d e t e r m i n a ç ã o do quoc ien te e l e i t o r a l . . 

Mas, a inda que poss ível fosse a invocação da d o u t r i n a , 
dado o c a r a c t e r s i n g u l a r da nossa legis lação e le i tora! , e a i n d a 
ass im o tão e m i n e n t e d o u t r i n a d o r se pode r i a o p p ô r a op in ião 
n ã o menos p r e c l a r a de At t i l io B r u n i a l t i , no Diges to I t a l i a n o . 

Res ta a cons t rucção do t ex to iegal e m face do p r ó p r i o 
sys tema c reado pelo Código E l e i t o r a l . Ora, t r a t a - s e de r e ­
p re sen t ação p r o p o r c i o n a l s egundo o sys t ema de quoc ien te , e 
es tes devem sej.* d e t e r m i n a d o s e s t r i c t a m e n t e segundo a p r e -
c e i t u a ç ã o lega l . Não se deve p e r d e r de v i s t a q u e só p o d e m 
ob te r votação aque l l e s cand ida tos r e g i s t r a d o s , e des te mudo 
c de ev idenc ia que se p r o c u r e c o n h e c e r a m a s s a e le i to ra l 
ponde ráve l dos e l e i to res q u e c o m p a r e c e r a m ao p l e i t o . M a s . . . 

d i zem os i t a l i a n o s : f a t i a la legge trovato Vinganno. 

V O T O DO MINISTRO EDUARDO ESPINOLA, SOBRE O CASO DOS VOTOS 
EM BRANCO 

i — No que toca ás eleições do E s t a d o do Rio r v - J a ­
ne i ro , não h a m a i s p r o p r i a m e n t e r e c u r s o a ser j u l g a u o . O 
recu r so e o n t r a a expedição de d ip lomas foi decid ido em sua 
p r i m e i r a phase , nos t e r m o s do a r t . 75 e p a r a g r a p h o s do R e ­
g imen to I n t e r n o , a ss im como t a m b é m n a segunda p h a s e , r e ­
la t iva aos effei tos do p r i m e i r o j u l g a m e n t o e á a p u r a ç ã o das 
eleições s u p p l e m e n t a r e s , de accordo com o a r t . 70 e p a r a ­
g r a p h o s do m e s m o R e g i m e n t o . D e t e r m i n o u o e m i n e n t e s e ­
n h o r d e s e m b a r g a d o r r e l a to r que se l evan ta s sem os m a p p a s 
q u e es íe T r i b u n a l t e r á de a p p r o v a r . E s s e s m a p p a s , n e c e s ­
s a r i a m e n t e , t o m a r ã o em cons ideração t u d o q u a n t o foi d e c i ­
dido nas d u a s p b a s e s do j u l g a m e n t o d o . r e c u r s o , sem q u a l ­
q u e r a l t e r a ç ã o . O S r . r e l a to r , po r a t t e n d e r ao r e q u e r i m e n t o 
d e u m p a r t i d o pol í t ico , d e t e r m i n o u que se c o m p u t a s s e m os 
votos e m branco , p a r a o ca lculo do quoc ien te e l e i t o r a l . P a ­
rece -me , em face do Reg imen to c da n o r m a s e m p r e obse rvada 
pelo T r i b u n a l Super io r , que sc não t r a t a de tuna t e r c e i r a ' 
p h a s e de j u l g a m e n t o do r ecu r so , m a s s i m p l e s m e n t e da \ ' o t a -
ção oii decisão, r e l a t i v a m e n t e ao m a p p a organizado, om c u m ­
p r i m e n t o dos ju lgados do T r i b u n a l nas d u a s ú n i c a s p h a s e s 
d e j u l g a m e n t o do r e c u r s o . En tendo , ass im, que não e r a o 
caso d e novo pa rece r , su je i to a observações e, con tes t ações 
dos in te ressados , q u e r por escr ip lo , q u e r o r a l m e n t e . . A c r e d i ­
tei , por ', q u e fora conven ien te s u b m e t l e r - s e «o T r i b u n a l , 
como h • r e q u e r i d o o S r . r e l a to r , o seu despacho m a n ­
dando ii-.. u t t i r os votos cm b ranco , an tes de l evan tados os 
m a p p a s , u m a vez que se t r a t a v a d u m a r e c l a m a ç ã o e i n c i -
í j j i i te, q u e p o d e r i a s e r r e so lv ida desde logo, c o m v a n t a g e m . 
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Segu iu - se , em p a r t e , . o u t r a o r i en tação , com o que , e n t r e t a n t o , 
n e n h u m a a l t e r a ç ã o so f l r eu a s u b s t a n c i a da r e c l a m a ç ã o . 

2 — 0 T r i b u n a l S u p e r i o r j u lga s e m p r e as eleições dos 
r e p r e s e n t a n t e s do povo, e m g r á o d e r e c u r s o ; a l ém disso, n a 
gene ra l i dade dos casos, dec ide e m segunda e u l t i m a ins tânc ia . 

Q u a n t o ao r e c u r s o c o n t r a a p r o c l a m a ç ã o dos elei tos, ou 
a exped ição dos d ip iomas , o q u e esta T r i b u n a l t em sempre, 
reso lv ido , i n t e r p r e t a n d o a lei e o seu Reg imento , ó, em s y n -
t h e s e , o e s g u i n t e : 

a) o T r i b u n a l S u p e r i o r p r o n u n c i a - s e sobre todas as s e ­
cções e le i to raes , que f o r a m objecto de dec isões dos T r i b u ­
naes Regionaes , r e so lvendo d u v i d a s d a s t u r m a s a p u r a d o r a s , 
ou i m p u g n a ç õ e s dos i n t e r e s sados , q u e r em r e c u r s o s das s o ­
luções daquo l i a s t u r m a s , q u e r subn í e i t i da s o r i g i n a r i a m e n t e 
aos m e s m o s T r i b u n a e s ; 

b) não sc l i m i t a o T r i b u n a l S u p e r i o r a conhece r do 
mot ivo da i m p u g n a c ã o ou da nu iL iHde , que o T r i b u n a l Re­
g iona l teve de c o n s i d e r a r ; q u a l q u e r o u t r o f u n d a m e n t o de 
nu l l idade , que se f o r m u l e p e r a n t e o T r i b u n a l Supe r io r , r e l a ­
t i v a m e n t e â m e s m a secção e ie i to ra l que foi o b j e c o de i m p u ­
gnacão no T r i b u n a l Regional , se rá aprec iado pelo T r i b u n a l 
S u p e r i o r ; 

c) j u l g a d o o r e c u r s o , n e s t a p r i m e i r a phase , nada m a i s 
se p o d e r á a l t e r a r , ou dec id i r , sa lvo q u a n t o á ex tensão e ef­
fe i tos do caso ju lgado , como se j am — a p u r a ç ã o de votações 
que o T r i b u n a l Regional a n n u l l a r á , r enovação do eleições, 
e t c ; s o m e n t e sobre as impugnayões conce rnen te s a esses 
effei tos, t e r ã o de p r o f e r i r novas decisões o T r i b u n a l Regional 
e o T r i b u n a l S u p e r i o r ; as secções não a t ü n p i d a s pela e x t e n ­
são do p r i m e i r o j u l g a m e n t o n ã o podem se r ibjecio de n o \ a 
dec i são ; f i c a r am d e f i n i t i v a m e n t e j u l g a d a s , 

d) p ro fe r ida que seja a s egunda decisão sobro as secções 
r e n o v a d a s ou a p u r a d a s , n a d a m a i s ha quo j u l g a r , q u a n t o ás 
e le ições da . Reg ião ; r e s t a a p e n a s a ope ração a r i t h m e t i c a de 
s o m m a r os vo tos dos cand ida tos , de accordo com os dois j u l ­
g a m e n t o — o p r i m e i r o p r o f e r i d o no r e c u r s o e o d e e x t e n ­
s ã o sob re os effei tos d a q u e l l e ; 

e) a s s im com o T r i b u n a l Supe r io r , depois de app rovados 
os m a p p a s , nos t e r m o s do a r t . 77 do Reg imento , a d m i t t e e m ­
b a r g o s de ' dec la ração , a ss im t a m b é m , a té o m o m e n t o dessa 
vo t ação final do p le i to , a d m i t t e r ec l amação , nos m e s m o s caso," 
em que cabem aque l l es e m b a r g o s ; i s to é : p a r a esc larecer a i - , 
g u m a a m b i g ü i d a d e ou con t rad ição , ou p a r a r e so lve r a lgum 
p o n t o que fora objecto de impugnacão, sobre o qua l o T r i b u ­
na l S u p e r i o r de ixou de se p r o n u n c i a r . 

Ta l é a j u r i s p r u d ê n c i a cons tan te , u n i f o r m e , des te T r i b u ­
na l , que , ao que me conste , não de ixou de s e r obse rvada em 
a l g u m c a s o . 

3 . F o r a dah i , c u m p r e todav ia o b s e r v a r que , de q u a l q u e r 
m a n e i r a , é ce r to q u e o e r r o de conta ou de ca lcu lo n ã o passa 
e m j u l g a d o : s e m e l h a n t e e r r o fica, i n q u e s t i o n a v e l m e n t e , 
exc lu ído da força da cousa j u l g a d a . Se, p o r exemplo , 
se ve r i f i ca r que , de accordo com as decisões do T r i b u n a l 
Regional e do T r i b u n a l S u p e r i o r , u m cand ida to de d e ­
t e r m i n a d o p a r t i d o obteve 5 .000 votos de legenda e 550 votos 
avulsos , e se. e n c o n t r a r , n a p roc l amação , n a folha, ou n a d e ­
cisão, a somma de 5 .530 votos , não padece duv ida q u e h o u v e 
u m e r r o de calculo, de conta ou de somma, a t t e s t ado pelas 
p r ó p r i a s decisões p r o f e r i d a s no j u l g a m e n t o das secções, das 
q u a é s r e s u l t a a somma cor rec ta de 5 .550 v o t o 3 . Esse e r ro 
pode ser cor r ig ido , a inda q u a n d o n ã o ha ja ma i s r e c u r s o . Se, 
e n t r e t a n t o , o caso fòr de u m a parce l la , cons t i tu ída p o r ce r t a 
ca tegor ia de votos , que, s egundo se sus t en ta , a lei m a n d a con­
t e m p l a r , m a s que d e i x a r a m d e ser cons iderados nas decisões, 
n o t a n d o - s e que , nos j u l g a m e n t o s e r ecu r so , s e m e l h a n t e p a r ­
cel la foi o m m i t t i d a , iá o caso n ã o é de e r r o de ca lculo ou do 
conta , q u e sc m o s t r e na m e s m a sentença , t r a t a - s e , ao envez, 
d u m e r r o de d i r e i to que a sen tença c o m m e t t e u , p o r t e r de ixado 
d e a t t e n d e r a u m a d e t e r m i n a ç ã o da l e i ; e r r o esse, que deve 
ser i m p u g n a d o e r e so lv ido r e g u l a r m e n t e pelos meios o rd iná r ios 
de processos e q u e se n ã o p o d e r á ma i s co r r i g i r con t ra o caso 
j u l g a d o . 

Observa Savigny, m a g i s t r a l m e n t e , q u e — a d i n e r e n ç a 
in t r ínseca e n t r e o e r r o de calculo e a inf ração da lei cons is te 
em q u e o e r ro de ca lculo deve se r n e c e s s a r i a m e n t e r econhec ido 
(sem d ive rgênc ia p o s s í v e l ) , p o r q u e m q u e r que seja deite 
a d v e r t i d o ; ao pas so que , na p r e t e n s a v io lação da lei, se t r a t a 
d u m exame , m u i t a s veze3 não i sento de incer tezas , do con­
t e ú d o da iei ; e, a lem diso, do conf ron to da lei com a s e n t e n ­
ça, da q u e s t ã o de h a v e r o j u i z desconhecido a lei, ou e r r a d o 
ê m s u a app l i cação ao fac to" , e t c . (Sys t ema dei d i r i t t o ro-i 
m a n o , t r a d . d e Scialoja, v o l . 6*)^, 
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E' obvio que , no q u e conce rne a o c o m p u t o dos vo tos e m 
íjranco, q u e n ã o fo ram c o n t e m p l a d o s nos j u lgados , o q u e se 
p o d e r á a l legar n ã o é u m s imples e r r o de ca lculo ou de conta , 
que se m o s t r e n a p r ó p r i a s e n t e n ç a . 

O que s e a f f i rma é q u e a lei m a n d a con ta l -os como v a ­
l idos p a r a a d e t e r m i n a ç ã o do quoc ien te e l e i t o r a l . 

Ora, o T r i b u n a l Regional n ã o os c o n t e m p l o u nas a p u r a ­
ções; não h o u v e rec lamação , p r o t e s t o ou r e c u r s o c o n t r a a e x ­
c l u s ã o ; o T r i b u n a l S u p e r i o r n ã o t eve q u e e x a m i n a r a q u e s t ã o 
de deve rem ser elles contados , ou n ã o ; n ã o d e t e r m i n o u , p o r ­
t an to , este T r ibuna l , no j u l g a m e n t o do r e c u r s o con t r a a e x ­
pedição dos d ip lomas , que fossem elles c o m p u t a d o s . Sem 
elles foram decididos ÜZ vo tações e a p u r a ç õ e s de todas as 
secções e le i toraes da r e g i ã o ; essas decisões p a s s a r a m em j u l ­
gado ; res ta apenas o r g a n i s a r o m a p p a das votações de a c c o r -
Oo com o que ficou decidido, sem q u a l q u e r a l t e r a ç ã o . 

Sabe-se que o novo Código E l e i t o r a l t e m dispos ição e x -
presa sobre a m a t é r i a , e q u e n ã o hav ia - d ispos ição igual 
na lei an te r io r , pe la qua l se rege a a p u r a ç ã o das eleições de 
q u e no» oceuparnos . P r e l e n d e - s e que houve omissão , c u m ­
p r i n d o cor r ig i l - a , q u e r em face da lei, q u e r do j u r i s p r u d ê n c i a 
do T r i b u n a l . 

Mas. o que é cer to , o q u e se não pode con t e s t a r é que 
não h o u v e omissão dc a lgum a s s u m p t o , de a lgum pon to , de 
cer ta ca tegor ia dc votos, que fossem objecto de i m p u g n a c ã o 
ou de r ecu r so , sobre os quaes o T r i b u n a l t ivesse deixado -j> 
se p r o n u n c i a r . S o m e n t e em tal. caso caber ia a rec lamação , 
como cabe r i am os e m b a r g o s de dec laração , depois de l av rado o 
accórdão f i na l . 

E n c o n t r a m o - n o s , na espécie, d i an te da cousa j u l g a d a ; e 
a h y p o t h e s e não é de s i m p l e s e r ro de con t a ; é de a d m i s s i ­
b i l idade ou hiadinSsslbi l jdade dos vol os em branco , pa ra o 
calculo do quoc ien te e le i tora l , invocando-se agora a lei a p p l í -
cavel e a j u r i s p r u d ê n c i a do T r i b u n a ! S u p e r i o r . 

A ques tão deve rá t e r s ido v e n t i h d a no r e c u r s o , nãf» o 
foi a decisão que se confo rmou com o acto da exc lusão de 
t ae s votos, com a procedênc ia dessa exclusão , ou q u e sobre 
ella se não p r o n u n c i o u , j á passou e m j u l g a d o ; não é m a i s 
suscept íve l de q u a l q u e r r e c u r s o . 

Se e r r o ha, c e r t a m e n t e que ó e r r o de d i r e i t o ; é e r r o que 
se diz fundado na inobse rvânc ia de u m d i spos i t ivo • de lei, 
ou da j u r i s p r u d ê n c i a do T r i b u n a l . 

Não ha como concluir , r ep i to , que se t r a t a , no caso, de 
s imples e r r o de calculo, ev iden t e p e l a . p r ó p r i a sen tença , s e ­
gundo a exac ta abse rvaeão de Savigiry", 

A s e a d m i t l i r a solução con t r a r i a , que se m e a f igura i n ­
t e i r a m e n t e sem base na lei e na J u r i s p r u d ê n c i a , t e r emos de 
v ê r o per igoso p receden te invocado, nas f u t u r a s eleições, pelos 
pa r t i dos pol í t icos que , depois de j u l g a d o o p le i to pe lo T r i ­
buna l Supe r io r , n a s duas phases , ao s e r e m sommados os v o ­
tos r e s u l t a n t e s do ju lgado , v e r i f i c a r e m a ex i s tênc ia de c é d u ­
las não a p u r a d a s , sem q u a l q u e r i m p u g n a c ã o ou r e c u r s o m a s 
que o dev iam ser, segundo o Código e a j u r i s p r u d ê n c i a , e 
cujo c o m p u t o lhes possa a p p r o v e i t a r . E não são p o u c a s as 
hypotfteses, q u e se p o d e r ã o fo rmu la r , s n b v e r t e n d o - s e a o r d ? m 
processua l dos r ecu r sos , n u m a pe rn ic iosa inves t ida con t ra os 
j u l g a d o s . 

Meu voto é consequen temen te , con t ra á inc lusão dos votos 
em branco , nos m a p p a s das eleições f l u m i n e n s e s . " — Eduardo 
Espinola. 

ÍUZÕE3 DO VOTO DO PROFESSOR J O Ã O C A B R A L 

A extensa e po r m u i t o s r e spe i to s b r i l h a n t e expos ição do 
ÚT. Miranda Valverde con t ra o despacho e voto do S r . R e ­
lator' p a r e c e u - m e peccar por dois falsos p r e s u p p o s t o s : o de q u e 
foi ju lgado j á i r r e m i s s i v e l m e n t e nes te fei to e le i to ra l a- q u e s ­
tão de ser ou não ser c o m p u t a d o voto em b r a n c o no calculo 
do quociente e le i to ra l , p a r a a m b a s as eleições, a federa i e a 
es tadual , e o de que se p le i te ia d a r va l i dade ao vo to em b r a n ­
co, pa ra o u t r o effei to que não o de. a e h a r - s c o tocai dos e l e i ­
tores , que l e g i t i m a m e n t e c o m p a r e c e r a m á vo tação , e com esse 
d i v i d e n d i a c h a r - s c o quoc ien te e l e i t o r a l . 

Ev i t emos confusões e p r ec i s emos bem o es tado da causa 
{estatus eav&xei : A m e s Jo exped idos ou con f i rmados eni d e ­
f in i t ivo os d ip lomas , u m a das p a r t e s r e c l a m a q u ; no calculo 
de tal qüo : iem- ' \ nas s e c r e t a r i a s dos T r i b u n a e s R-.-gionj.es o 
Super io r , se cnmmef tou e e s t ava c o m m e t t e n d o u m e r r o con ­
sistente eni a fa s t a r d a q u e ü e to ta l o n u m e r o de vo tan te s que 
c o m p a r e c e r a m e d e p o s i t a r a m m u i t o l e g i t i m a m e n t e nas . u r ­
nas <sobre.?artai com cédulas em b ranco , -ou sem cédulas a l ­
g u m a . 

Como se vê, n ã o se t r a t a n e m de d i s c u t i r sy s l emas vá r io s 
de ca l cu l a r o q u o c i e n t e e l e i to ra l , n e n do va lo r dos vo ta i e m 
b r a n c o p a r a o u t r o q u a l q u e r effe i to que não o dc ind icar o c o m -
p a r e c i m e n t o dos r e spec t ivos vo t an t e s , e p o r t a n t o a e n t r a d a do 
seu n u m e r o na fo rmação do total a s e r d iv id ido pe lo n u m e r o 
Üe logares a p r e e n c h e r . 

O sys t ema de quoc i en t e a d o p t a d o pe la lei b r a s i l e i r a é um, 
ind i scu t íve l , c l a r a m e n t e es tabe lec ido no a r t . 58, n . 6 do Có­
digo E l e i t o r a l de 1932, e no a r t . 91 do de 1934. N e n h u m a 
duv ida j a m a i s se ag i tou a es te r e s p e i t o . 

Quan to ao c o m p u t o dos votos em b ranco , p a r a a f o r m a ­
ção do to ta l dos e l e i to re s q u e c o m p a r e c e r a m á eleição, t a m ­
b é m n ã o h o u v e q u e s t ã o até aqu i , n e m se dec id iu n a d a a r e s ­
pe i to , nes t e s au tos . E si t ivesse l iaviuo, aru< >, iu , ques tão , d e ­
cidida t e r i a sido pe la a f f i rma t iva , como d e t e r m i n a a lei e a 
j u r i s p r u d ê n c i a do T r i b u n a l ( super ior . E, .si n a u nouve tal 
ques t ão , a té aqu i , nes tes au to s , como se pode ex ig i r s i lencio 
sobre eíla, a l legar cousa ju lgada , p r e j u d i c a n d o - s e ass im o v i ­
gor da lei e o d i r e i t o da p a r t e , q u e p r o t e s t o u desde o inicio 
pela cor recção gera l dos m a p p a s das votações , inc lus ive , po r ­
t an to , do calculo pelo qual se a c h a r i a o quoc ien te e le i to ra l? 

Que espécie do "caso j u l g a d o " é esse, de m a t é r i a que não 
foi q u e s t i o n a d a ? De cousa que não foi j u l g a d a ? 

D i r - s e - á talvez, q u e não o foi, e x p r e s s a m e n t e , p o r é m n ã c 
o pôde ser mais , p o r q u e es tá passade o t empo legal de s e l - o . 
Mas isso i n f r ing i r i a t a m b é m a lei do processo e a j u r i s p r u ­
dência des te S u p e r i o r T r i b u n a l . 

Note-se que o caso não p e r m i l t e que sc exija l e n h a a i m ­
p u g n a c ã o t ido logar p e r a n t e as t u r m a s a p u r a d o r a s , pois q u e 
es tas não c a l c u l a r a m quoc i en t e e l e i t o r a l . 

O calculo é fei to pe lo T r i b u n a l p l e n o . 
Foi feito, ne s t e caso, e r r o n e a m e n t e , sem c o m p u t a r - s e o 

n u m e r o total dos v o t a n t e s l e g i t i m o V sem ' exc lusão dos q u e 
l e g i t i m a m e n t e v o t a r a m em b r a n c o . 

A p a r t e r e c o r r e n t e , en t ro o u t r a s impugnações , p r o t e s t o u 
no seu r ecu r so pela c o d i f i c a ç ã o gera l c Imal «^PAÜO. Logo. 
afinal devemos rec t i f ica l -o , agora , depois de j u l g a d a s todas as 
o u t r a s i m p u g n a ç õ e s . 

Li e ap rend i que ass im se deve p rocede r , em r e s p e i t o á 
iei e ao in t e r e s se leg i t imo das p a r t e s , na j u r i s p r u d ê n c i a des te 
S u p e r i o r T r i b u n a l (caso do Rio do J a n e i r o ) , na p r i m e i r a 
e le ição da Cons t i tu in t e , r e l a t ado o p e r f e i t i s s i m a m e n l e exp l i ­
cado pe lo ju iz D r . Affonso P e n n a J ú n i o r , c caso ass im j u l ­
gado u n a n i m e m e n t e pe lo T r i b u n a l S u p e r i o r — (Bole t im E l e i ­
to ra l n . 126, de 26 de agosto de 1933, p a g . 2 . 0 0 2 . ) 

Ass im j u l g u e i , com a u n a n i m i d a d e do m e s m o T r i b u n a l , 
no ca?o da eleição de r e p r e s e n t a n t e s das c lasses , q u a n d o se 
o!legou o m e s m p e r r o de conta p a r a a p u r a r - s e a m a i o r i a a b ­
soluta ( B . E . n . 2 1 . de 13 de fevere i ro de 1935, emen ta a p a ­
gina 418, cm o vo to do i l l u s t r e m i n i s t r o . D r . E d u a r d o E s ­
p i n o l a . ) 

No caso de Maf.lo Grosso, t a m b é m j u l g a m o s ass im, pe la 
con tagem dos vo tan tes em b r a n c o . Não se deba t eu a q u e s ­
tão, ma? es lava expresso nos m a p p a s e cálculos que elles fo ­
r am incluídos no d iv idendo (B. E . n . 41, p a g . da f r e n t e . ) 

Em todos os casos de eleições ge raes , que, t e n h o r e l a t ado 
• Serg ipe , Rio G r a n d e do Sul M a r a n h ã o ) q u e s l ã o não houve , 
porque in te resse não t i v e r a m as p a r t e s em l e v a n t a l - a . 

Não é p o r t a n t o exacto q u e d u r a n t e o r e g i m e do Código 
EléiLoral de 1932, n u n c a se l evan tou duvida , ou contenda , so-
íire esta m a t é r i a : se os que vo ta s sem em b r a n c o e n t r a r i a m i:o 
c o m p u t o do total#dos v o t a n t e s que se d iv id i r i a pelo n u m e r o dc 
logares a p r e e n c h e r , p a r a se ob t e r o q u o c i e n t e e l e i t o r a l . No? 
deba tes ouv imos c i ta r v á r i o s casos, P aqu i tomos p r e s e n t e s n l -
guns accordãos d e m o n s t r a n d o que a qnc? lão j á foi pos la p e ­
r a n t e o T r i b u n a l S u p e r i o r o p o r este r e so lv ida . 

Não sei, não podemos s a b e r de m o m e n t o , si c:n todos os 
ca lcules a n t e r i o r m e n t e fe i tos p a r a esse L m . r.a.» eleições dc 
Cons t i t u in t e e de p r i m e i r o s D e p u t a d o s , ti- s^c ;c la r ins e l e i to ­
r ae s de tal fa r ina p r o c e d e r a m . D e v e r i a m l^r contados con-
«oan t e m e n t e , p o r q u e a s s im m a n d a v a a l e i . c : o não f izeram, 
e o m m e t t e r a r n u m e r ro , que as p a r t e s i n ! c v s = a d a « deve r i am 
ler p e d i d o que se co r r i g i s se , a té o m o m e n t o da expos ição de­
f ini t iva dos d i p l o m a s . Os r e l a to r e s rios "ei! cs p o d e r i a m l a m ­
bem, cx-officio. t e r m a n d a d o que ass im M ' c u m p r i s s e a l e i . 
K' possível que não n t e n h a m fei ío em aljr .mj caso-, e exp l i ­
cável p o r q u e isso não v iesse a l t e r a r p r a ü c u u e n l c ;i pos ição 
dos c a n d i d a t e i c p a r t i d o s como suecedon nos t res foi In? que 
eu r e l a t e i . Dah i a ind i f fe rença ou — digamos sem embargos 
— a negl igência , a o m m i s s ã o consc ien te ou n ã o . Alas os casos 
— esses, s im — p a s s a r a m e m j u l g a d o . Mui tos se c o n s u m a r a m 
em suas u l t i m a s conseqüênc ias , c ho je só t ê m i n t e r e s r e h í s i o -

Orig ina l i legível 
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r i c o . Não lia q u e vo l t a r a cons ide ra l -os sob o u t r o a s p e c t o . 
Os ju izes n ã o p r o m o v e m , n e m r e a b r e m con tenda* . M a n d a m 
processa l -as e j u l g a m - n a s . 

Aqui, s im, es tá u m caso f l ag ran te , e m j u l g a m e n t o . A p a r ­
te in te ressada a l lega o d i r e i t o e p e d e a app l icaçáo da l e i . 
Deve o T r i b u n a l c o m p e t e n t e conhece r d a al legação, e x a m i -
n a l - a e r e so lve r sobre o d i re i to a l l e g a d o . 

O S r . Relator , m u i t o l e g i t i m a m e n t e , — p o r q u e é o juiz da 
execução — p h a s e do processo e le i to ra l , em que se acha o 
ple i to do Es t ado do Rio de J a n e i r o — m a n d o u que a S e c r e t a ­
r ia , no c o m p u t o do to ta l dos v o t a n t e s p a r a a c h a r - s e , c o m 
aquel lc d iv idendo e o d iv i sor , conhec ido , o quoc ien te e le i to ra l , 
contasse os que v o t a r a m em b r a n c o . 

E ' o q u e m a n d a a lei e f u n d a d o nel la r e c l a m o u a p a r t e 
ÍLíeressada. Si, dos deba tes a b e r t o s depois , su rg i s se c o n t r o ­

vé r s i a a este r e spe i to , o T r i b u n a l p leno r e s o l v e l - a - i a e m d e -
í i n i t i v o . 

P r e l i m i n a r m e n t e , p o r t a n t o , vo te i p o r q u e se a g u a r d a s s e 
esse m o m e n t o , p a r a conhece r do d i s s i d i o . 

Quan to a p r e l i m i n a r de t e r passado em ju lgado a ques t ão , 
que ora se agi ta , r e p i t o não me p a r e c e p r o c e d e n t e p o r q u e a 
these e s t á f i r m a d a n a lei e n a j u r i s p r u d ê n c i a do T r i b u n a l 
S u p e r i o r e a s u a app l icação é m a t é r i a de calculo, epie se 
processa na execução. Ainda aqu i h a j u r i s p r u d ê n c i a f i r m a d a 
nes te sent ido , como j á d e m o n s t r e i . \r 

De meritis, aqu i es tá a lei p a r a dick?ír o caso do a r t . 58, 
n . 6 do Código E l e i t o r a l de 1932, que o deve r e g u l a r por força 
do a r t i g o 2°, das Disposições T r a n s i t ó r i a s do novo Código de 
1934 : 

" D e t e r m i n a - s e o quoc ien te e l e i to ra l d iv id indo o numero 
ãe eleitores que concorreram á eleição pelo n u m e r o do l u g a ­
r e s a p r e e n c h e r no c i r c u l o l i t o ra l de sp rezada a f r n e ç ã o . " 

Vede que sub l inhe i a e x p r e s s ã o — o n u m o r o de e le i to res 
q u e c o n c o r r e r a m á ele ição — p o r q u e é ne l l a q u e se vê c l a r a ­
m e n t e a in t enção do l eg i s l ado r . Es t e quiz q u e se c o n t a s s e m 
os vo t an t e s legí t imos — os e le i to res que c o n c o r r e s e m a elei­
ção — e não os volos pos tos n a u r n a , ou "os votos e m i t t i d o s " 
como diz o n u m e r o segu in te , do m e s m o a r t igo , q u a n d o se r e ­
fe re ao quoc ien te p a r t i d á r i o . 

Não hav ia a l h logar p a r a d i scussão acerca do q u e fossem 
votos va l idos ou invál idos , a p u r a v e i s ou não a p u r a v e i s . 

E r a o n u m e r o de v o t a n t e s l eg í t imos , cffectivos, o que se 
buscava pa ra se e x l r a h i r o q u o c i e n t e . 

P o r estes mot ivos , q u a n d o s u r g i u a q u e s t ã o P i n t o L i m a 
versus Sa lgado F i lho , p l e i t eando aquel le cand ida to que sc n ã o 
con tassem p a r a o ca lculo d a m a i o r i a abso lu ta , os v o t o s e m 
branco , is to ó, os delegados e le i tores que , c o m p a r e c e n d o , h a ­
v i a m depos i tado na u r n a votos em b ranco , r e so lveu o T r i b u ­
nal no sen t ido c o n t r a r i o , po r u n a n i m i d a d e , i s to é , p o r que so 
con tassem taes vo tan tes , e f f ec t ivamen te v i s to como c o m p a r e ­
c e r a m o d e p o s i t a r a m os seus votos m u i t o l e g i t i m a m e n t e na 
u r n a da v o t a ç ã o . 

A m a i o r i a absolu ta d e c e r t o n u m e r o de v o t a n t e s 6, i n d i s ­
cu t ive lmen te , o quoc ien te da div isão desse n u m e r o p o r dois, 
ao qual se addicc iona u m a u n i d a d e . 

T r a t a v a - s e , p o r t a n t o de obter , t a m b é m alli . u m quoc ien te 
e le i to ra l ; e, no r e spec t ivo calculo, por força daque l l e d i s p o ­
si t ivo do Código de 1932, en tão em vigor , f o r m o u - s e o d i v i ­
dendo somn\ando-se todos os vo tos l e g i t i m a m e n t e emi t t idos , 
vale o mesmo dizer — o n u m e r o de e le i to res que t o m a r a m 
p a r t e na votação, não i m p o r t a n d o que t ivessem a lguns v o t a d o 
c m b r a n c o . 

Verdade 6 que, en tão , desde q u e . s e t r a t a v a de r e p r e s e n ­
tan tes de classes, pode r i a v i r a duv ida de h a v e r e m as I n s -
cr ipções de 11 d e Maio de 1933 u s a n d o no seu a r t i g o 12 1°, 
as expressões " m a i o r i a absolu ta de suff ragios , ou seja m e t a d e 
mais u m da to ta l idade dos votos va l idos m a n i f e s t a d o s . " F o i 
destas expressões que a i m p u g n a n t e daque l ía eleição t i r o u os 
seus m e l h o r e s a r g u m e n t o s . Mas o T r i b u n a l p r e f e r i u s egu i r 
a i n t e r p r e t a ç ã o concordan te com a l e t r a e o e sp i r i t o do Código. 

U m pouco de h i s t o r i a de fo rmação do Código nos e sc l e r e -
cerá ma i s o a s s u m p t o : 

A or igem daque l le d i spos i t ivo do n . 6 do a r t . 58 do Códi­
go de 1932 es tá no a r t . 8°, do A n t e - P r o j e c t o do S u b - C o m m i s -
são Legis la t iva , o qual dizia s e r o quoc i en t e e l e i to ra l o r e s u l ­
tan te "da div isão do n u m e r o de v o t o s l í qu idos e m cada c i r -
cumscrrpcão pelo n u m e r o de élegendos, de sp rezadas as f r a c -
Cões". (Vide Assis Bras i l , Democracia Representativa, 4* 
edição p a g . 3 8 ) . 

Os au to re s do A n t e - P r o j e c t o p e n s a v a m q u e d izendo "vo tos 
üqu idos" t e r i am s ignif icado votos í ig i t imos , v o t a n t e s que l e ­

g i t i m a m e n t e c m i t l i r a m os s e u s votos -contra o.s q u a e s não 
h o u v e m a i s c o n t e s t a ç ã o . Ass im foi expl icado p e r a n t e a Com-» 
m i s s ã o de J u r i s c o n s u l t o s , a q u a l adop tou a m e s m a expressão 
a r t . 58 n . 5 do p ro jec to r e i n e t t i d o ao Governo P r o v i s ó r i o ) . 
Mas, da u l t i m a r ev i s ão q u e soffreu esse p ro jec to no gab ine te 
do S r . m i n i s t r o Maur íc io Cardoso, r e s u l t o u q u e m e l h o r so 
exp re s sa s se aque l la idéia como es t á no a r t . 58 n . 6 do Có­
digo de 1932, is to é, que se d e t e r m i n a s s e o quoc ien te e l e i ­
t o r a l . 

D iv id indo o n u m e r o (não de votos mas ) de e le i tores , 
q u e c o n c o r r e s s e m á e le ição, pe lo n u m e r o de luga res a p r e e n ­
che r , vê - se pois , que n e n h u m a duv ida pode r i a ma i s haver , 
e m se t r a t a n d o de eleições reg idas po r aquel lc Código. 

E v e i u o segundo , o q u e ho je es tá e m vigor, e con f i r ­
m o u c l a r a e e x p r e s s a m e n t e a m e s m a idéia , mens leais, 

E i s a q u i t a m b é m a o r igem, a expl icação do p a r a g r a p l i o 
ú n i c o do a r t . 91 do Código p r e s e n t e m e n t e em v i g o r . P a r a g r a ­
plio c o m p l e m e n t a r , e sc la recedor do d i spos to no a r t i g o : 

A r t . 9 1 . " D e t e r m i n r - s e - á o q u o c i e n t e elei toral , d iv id in ­
do o n u m e r o dc vo tos va l idos a p u r a d o s pe los de luga res a 
p r e e n c h e r . . . " 

Ve ja - se que o leg is lador novo vol tou á e x p r e s s ã o : — v o ­
tos va l idos — •accrescentando-l i ie , p o r e m , o t e r m o — a p u r a ­
dos p a r a s ign i f ica r vo tos leg í t imos , que não se j am n u l l o s . 
E, como as s im p u d e s s e a l g u é m v i r a dizer , po r i n t e r p r e t a ­
ções t endenc iosas fundada s e m opiniões , e s t r a n h a s , que votos 
e m b ranco alli não e s t a r i a m compreend idos , p o r q u e n ã o sc 
c o n t a m p a r a os c a n d i d a t o s , q u e fez o lcg i s la to r ? Apezar de 
n ã o se t r a t a r de c o m p u t a r vo tos a cand ida tos , m a s tão s o ­
m e n t e de a c h a r quoc i en t e e le i to ra l , p a r a ev i t a r essa e r r ô ­
n e a i n t e r p r e t a ç ã o , acc resccn tou o legis lador novo a p r c \ c n -
ção do paragrap>íio ún ico — " C o n t a r - s e - ã o como val idos os» 
votos em b r a n c o . " 

Muito bem posta a explicarão preventiva, e muito bem 
redig-ãa; p o r q u e ne l la n ã o se diz q u e se j am val idos eni a b s o ­
lu to os vo tos em branco , o que s e r i a u m a b s u r d o . Voto e m 
b r a n c o va l ido p a r a qua l c a n d i d a t o ? 

Salvo d i spos ição eni con t r a r i o , expressa na lei, não p o ­
dem ser va l idos p a r a n e n h u m can d i d a t o votos que não e x ­
p r e s s a m a q u é * c a n d i d a t o são dados . Mas. por d ispos ição ex ­
pressa da lei, " c o n t a r - s e - ã o como v a l i d o s " p a r a este f im e s ­
pecial d e sc ca lcu la r o .quociente e l e i t o r a l . 

P e r f e i t a a exp re s são g r a m a t i c a l e lóg ica . B e m exp re s sa 
e clara a f inal idade, e m u i t o r ac iona l e j u s t a ? P o r q u e o q u o ­
c i en t e deve p r o v i r do d iv idendo — vo tan t e s legí t imos, c f f e ­
c t i vos ; n ã o desta ou daque l í a espéc ie de v o t o . 

T e m - s e di to q u e voto em b r a n c o não 6 voto mani fes tado , 
nada s ignif ica , é vo to inex i s t en te , n ã o é vo to , é ausênc ia de 
voto, não se podo c o n s i d e r a r como voto val ido, c o u t r a s coisas 
m a i s . 

Ao ju i z , p o r é m , ba s t a que a lei d iga , como diz no c i tado 
p a r a g v a p h o ú n i c o do a r t . 91 do Código v igen te " c o n t a r - s e - ã o 
como val idos os votos e m b r a n c o " p a r a que, elle m a g i s t r a d o 
c o v"íri obr igado a m a n d a r c o n t a r como val idos os votos cm 
b r a n c o . Dura lex sed lex. 

Ass im t a m b é m aos T r i b u n a e s dizia o legis lador do 193.2 
( a r t . 58, n . 6 ) , que o quoc ien te e le i to ra l se d e t e r m i n a d i v i ­
d indo o n u m e r o de e le i to res q u e conco r r e s sem á eleição pelo 
n u m e r o de logares a p r e e n c h e r . E, logo, pois que não m a n ­
d a r a q u e d iv id i s se o n u m e r o dc votos des ta ou daque l í a q u a -
l iuade, mas o n u m e r o dc e l e i to re s que concor re s sem, aqu i 
e s t amos app l i cando t ão s o m e n t e a lei, m a n d a n d o que se c o n ­
tem, c o m o indice dos e l e i to re s q u e l e g i t i m a m e n t e c o m p a r e ­
c e r a m ao p le i to , todos os vo los não annu l l ados , q u e r os e x ­
pressos , q u e r os symbol icos ou em b r a n c o . 

E s t e s , os vo tos em b r a n c o ind icam c e r t a m e n t e que os 
v o t a n t e s r e spec t i vos c o m p a r e c e r a m , qíic e m i t t i r a m os seus 
votos s y m b o l i c a m e n t e , s ign i f icando com elles q u e não e r a do 
s o u agrado- c l iv re v o n t a d e esco lher n e n h u m dos cand i aa lo s 
ou l i s tas de cand ida to s r e g i s t r a d o s . 

E ass im, de res to , n ã o o b s t a n t e quan ta d o u t r i n a ou j u ­
r i s p r u d ê n c i a e s t r a n g e i r a se lhe o p p o n h a , ,a v e r d a d e é que o 
voto e m b r a n c o e x p r i m e a l g u m a coisa , e que a lei b r a s i l e i r a 
o m a n d a c o n t a r p a r a a to ta l ização do d iv idendo quo deve da r 
o q u o c i e n t e e l e i t o r a l . 

Legem habemns. C u r v o - m e , com a- j u r i s p r u d ê n c i a do 
T r i b u n a l , 4 sobe ran i a d a l e i . João Cabral. 
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Esíado do Espirito Santo 

Eecurso e le i toral rt , 233 — Gla3. 3* do a r t . 30 do R e £ . I n t . 

Vistos, r e l a t a d o s o examinados estes au to s de r e c u r s o 
vindos do T r i b u n a l Regional do E s p i r i t o Santo , e e n q e a é 
r ecor ren te a Associação dos Se rv idores da J u s t i ç a de Cachoe i ­
ra dc . I t a p e m e r i m , e r eco r r ido aque l í e T r i b u n a l . 

At tendendo a que. rea l izada pe l a associação r e c o r r e n t e 
a escolha de seu delegado e le i tor p a r a a eleição de r e p r e ­
sen tan te classis ta na Assembléa E s t a d u a l , foi essa escolha, 
assim como a da t r e s o u t r a s associações da m e s m a classe 
(Funec ionar ios Púb l i cos ) , i m p u g n a d a pela Associação dos 
Funec ionar ios Públ icos do E s p i r i t o Santo , com s e d e na Ca­
pitai , r e su l t ando qu£ es ta f icar ia como ún ica e le i tora da 
sua classe; e, 

At tendendo a q u e as fo rmal i addos legaes p a r a a escolha 
de delegado ele i tor foram todas c u m p r i d a s , como fazem cer to 
as provas r e spec t ivas , nos au tos p r o d u z i d a s ; m a s ; 

At tendendo a quo a i m p u g n a n t e a l legou não e s t a r l ega l ­
mente cons t i tu ída a associação i m p u g n a d a , n a da ta da p r o ­
mulgação da Cons t i tu ição do Es tado , p o r q u e o Regis t ro Civil 
da mesma i m p u g n a c ã o não obedeceu ás p re se r ipções legaes , 
sendo, po r t an to , nul lo em lace do a r t . 155 do Código Civil ; 
e ainda, que houve s imulação , de vez q u s a i m p u g n a d a só 
teve em m i r a fins e x c l u s i v a m e n t e pol í t icos , qua l o de e s p o ­
liar a ella i m p u g n a n t e , de sua r e p r e s e n t a ç ã o no Congresso 
F ^ c a u a l ; 

At tendendo a que , e n t r e t a n t o , foi isso con tes tado p e l a 
associação impugnada , a qual , t i r a n t e a q u e s t ã o l e v a n t a d a , 
sem bas tan te razão de d i re i to , sobre a i l l eg i t imidade da r e ­
presen tação da impugnacão , nes te fei to, d e m o n s t r o u a s u f f i -
ciência do p r ó p r i o r eg i s t ro como associação civil, não o b s t a n ­
te a . f a l t a de pub l i cação de seus e s t a tu to s em j o r n a l official , 
que não ha na comarca de s u a sede, c que a exis tência legal 
das pessoas j u r í d i c a s de d i r e i t o p r i v a d o começa, como a s u a 
pr inc ip iou , com a insc r ipção dc seus e s t a tu tos (Código Civil , 
a r t . 18), e p r o d u z todos os effei tos a t é ser cancel lada , c o n t r a 
isso não se podendo oppor 0 d i spos to no a r t . 129, do d e ­
creto n . 18.542 (exigência no actq do in sc r ipção de do i s 
exemplares do j o rna l official con tendo os e s t a t u t o s ) , p o r q u e 
seria pôr ac ima da ler o r e g u l a m e n t o ; 

At tendendo a que o T r i b u n a l Regional , b e m j u l g a n d o 
improcedente as ou t r a s al legações dc p a r t e a p a r t e —- a dc 
i l legi t imidade do r e p r e s e n t a n t e da impugnan te . e a .de ser 
annullada a associação i m p u g n a d a por t e r fins exc lu s ivamen te 
políticos, — ambas não p rovadas , j u l g o u e n t r e t a n t o m e n o s 
ace r i adamente ex i s t i r nu l l i dade de p leno d i re i to , p r e t e r i ç ã o 
de requis i to subs tanc ia l pa ra . a ex i s tênc ia cio r eg i s t r o da u s so -
fiiação impugnada , o ra r eco r r en t e , o p o r is to dec la rou p r o ­
cedente a i m p u g n a c ã o levan tada con t ra ella; p a r a o fim dc 
não mandar , como não mandou , e x o e d i r - l h n o t i tu lo de d e ­
legado e le i tor ; 

At tendendo a que . ao decidir-ç-» nes ta s u p e r i o r ins tânc ia 
o p resen te r ecu r so , que não t eve 0 effei to suspens ivo j á ef fe-
etuada es tava a eleição do represen tan te , p a r a a qua l ' se n o ­
meava delegado elei tor , donde opinou o S r . p r o c u r a d o r gera l 
por dec l a r a r - s e p r e jud i cado o m e s m o r e c u r s o ; m a s 

At tendendo a que , pela decisão r eco r r i da , o T r i b u n a l 
a quo ju lgou nullo o r eg i s t r o da r e c o r r e n t e , c esta sem e x i s ­
tência legal (penú l t ima cons ideração o conclusão do accórdão 
do í l s . 138-139) , o que não é cabível , cm d i re i to , p o r q u e , s e ­
g a d o se demons t rou sobe jamente nas al legações de fls. 197 
a 2 0 3 : 

a) não lia. no i n s t r u m e n t o do r eg i s t ro , nu l l i dade abso lu ta , 
ou de pleno d i re i to , p r e e n c h i d o s como foram todos os r e q u i ­
sitos exigidos pelo a r t . 19. do Código Civil, e n e n h u m a a p p l i ­
cação tendo, no caso, o d i spos to no a r t . 145 cio m e s m o Có­
digo; 

b) a falta a rpu ida , na pub l i cação p r é v i a dos e s t a tu to s 
em órgão official. quando m u i t o const iUi i r ia . nu l l i dade r e l a ­
tiva, dependen te de resc isão e. p o r t a n t o 

. c) não - c r i a o ju ízo e le i tora l , n e m o meio e m p r e g a d o 
nesfa^ impugnacão , os compe ten t e s p a r a a dec re tação dessa 
null idade, pois nem m e s m o a s en tença p r o f e r i d a cm p r o ­
cesso regular , po r ju iz competen te , mas s u j e i t a a r e cu r so , 
qua lquer que seja o effei to deste, m e s m o o e x t r a o r d i n á r i o , 
i n t e rpôs 'o p a r a a S u p r e m a Corte, d á logar ao cance l l amen to 
<Í9 regis t ro , o qual , en iquan to não a n n u l l a d o c m def in i t ivo e 
passada em ju lgado a sen tença quo decre tou a nu l l idade , p r o ­
duz i rá todos os S P U S effeitos ( a r t s . 272, 270 e 277 do r e g u ­

l a m e n t o b a i x a d o com o dec re to n . 18 .542 , de 24 de dezembro 
de 1928, invocado pela r eco r r i da , n o r m a s essas que se con ­
f o r m a m p e r f e i t a m e n t e com cs p r inc íp ios cons t i tuc ionaes em 
v i g o r ) ; 

A t t endendo , f ina lmen te , a que , nas p r ó p r i a s In s t rucções 
des te S u p e r i o r T r i b u n a l p a r a as eleições de que se t r a ta , 
a b e r t a foi a oppor tun i t í ade p a r a organizações como a da a s s o ­
c iação r e c o r r e n t e , ao d e t e r m i n a r - s e que só poderiam_ se r r e ­
p r e s e n t a d a s naque l l a s p r i m e i r a s eleições as associaçõss p r o ­
f iss ionaes r econhec idas a té a da ta d a p r o m u l g a ç ã o da Con­
s t i t u i ção es t adua l ( a r t . 2 0 ) . 

Accordam os j u i ze s do T r i b u n a l S u p e r i o r do J u s t i ç a E l e i ­
to ra l cm t o m a r c o n h e c i m e n t o do r ecu r so , u n a n i m e m e n t e , o 
d a r - l h e p r o v i m e n t o p a r a reformar, como i v J o r m a m , a decisão 
r e c o r r i d a , que j u l g o u nuMa a e le ição do delegado elei tor da 
Associação dos S e r v e n t u á r i o s da J u s t i ç a de Cachoe i ra de I t a ­
p e m e r i m , J e r e m i a s Sandoval. p a r a ns eleições de depu tados 
c lass is tas á Assembléa Legis lat iva d o . E s t a d o do E s p i r i t o S a n ­
to, cons ide rando e m b o r a o r e c u r s o p r e j u d i c a d o p a r a o effei to 
das r e f e r idas e le ições . 

F o i voto venc ido , nes ta p a r t e , o r e l a to r , q u e dec l a r ava 
s i m p l e s m e n t e va l ida a eleição de delegado ele i tor , s e m adduz i r 
a u l t i m a c l á u s u l a . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E le i to ra l , 4 d e dezembro 
de 1 9 3 5 . — H-mnener/iMo .dc Barrou, p r e s i d e n t e . — João 
•Cabral, r e l a t o r . 

Estado de São Paulo 

iRecurso e le i tora l n . Í9í -— Classe 3 a do a r t . 30 do Rcg. I n t . ) ; 

Não pertencendo o recorrente á corpora­
ção, nem provado o interesse que diz ter para 
impugnar a eleição de delegado eleitor, julga-
se improcedente o recurso e confirma-se o ac­
córdão recorrido que julgou valida, por cffe-
ctuada regularmente, sem reclamação aUiuma 
dos interessados, d mesma, eleição. 

Accórdão 

Vistos , e t c . : 

Accordam os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E l e i ­
t o r a l , em n e g a r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o por J o s é Rodr igues 
Mendes , i n t e rpos to da dec isão d o T r i b u n a l Regional de São 
Pau lo , q u e r e j e i t o u a i m p u g n a c ã o p o s t a pelo r e c o r r e n t e á' 
e l e ição de A d b e m a r Rabel lo T e i x e i r a para de legado e l e i ­
to r da Associação dos F u n e c i o n a r i o s da S e c r e t a r i a da E d u c a ­
ção e Saúde Pub l i ca , o accórdão r eco r r ido , cuja c o n f i r m a ç ã o ' 
é p e d i d a pelo S r , p r o c u r a d o r gera l , d e m o n s t r a , com a p r o v a 
c o n s t a n t e , dos au tos , a i n subs i s t enc i a dos mot ivos al legados 
polo i m p u g n a n t e r e c o r r i d o p l e i t e ando a n u l l i d a d e da - e l e i ção 
i m p u g n a d a ; m a s p r e l i m i n a r m e n t e , deve rá dec l a r a r não t e r o 
m e s m o q u a l i d a d e para fazer a i m p u g n a r ã o , po i s que n ã o p r o ­
v o u p e r t e n c e r á co rpo ração a r e p r e s e n t a r - s e n e m o in te resse 
que a f f i r m a 'ter na r e p r e s e n t a ç ã o . E 1 po r e s t e m o t i v o q u s 
u n a n i m e m e n t e o T r i b u n a l S u p e r i o r j u l g a i m p r o c e d e n t e o r e ­
curso , como j á o fez e m re l ação a ou t ros s eme lhan t e s , i n t e r ­
pos tos pe lo m e s m o r e c o r r e n t e , e q u a n t o ás m e s m a s eleições 
c l a s s i s t a s . 

T r i b u n a l S u p e r i o r dc J u s t i ç a E l e i t o r a l , e m 14 de o u t u b r o 
1935. — Hermenegüdo de Bairros, p r e s i d e n t e . — João d 

Cabral, r e l a t o r . 
Estado do Paraná 

(Recurso e le i tora l n . 196 — Classe 3" do a r t . 30 do R e g . I n t . ) 

X pessoa jurídica de direito privado co­
meça a existir com a inscripção do acto con­
stitutivo no registro peculiar; sua existência só 
termina quando se dissolva, nos termos da lei 
[Cod. Civ. arts. 18 e 2 1 ) . 

Accórdão 

Vis tos , r e l a t ados e d i scu t idos os a u t o s . 

Cons ide rando quo n ã o es tá p r o v a d o que a soc iedade 
Odontologiea do P a r a n á t e n h a de ixado de exis t i r , po is n a d a 
cons ta do r e spec t ivo r eg i s t ro , q u a n t o á p e r d a de sua p e r s o ­
na l i dade j u r í d i c a . 

Cons iderando que a d i ta sociedade, p o r q u e c o n t i n u o u a 
exist ir , a despe i to de não funec ionar d u r a n t e alguns annos* 



se fez r e p r e s e n t a r n a s eleições de c lasse para a A s s e m b l é a 
Const i tu in te Nac iona l . 

Accordam os ju izes do T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E l e i ­
to ra l , por u n a n i m i d a d e de vo tos , de con fo rmidade com o p a ­
rece r do dou to r p r o c u r a d o r gera l , e m d a r p r o v i m e n t o ao r e ­
curso p a r a j u l g a r val ida a e l e i ção . 

Rio, 30 de s e t e m b r o de 1935. — Eermenegiklo de Barras, 
p r e s i d e n t e . — Edv.aido Espinola, r e l a t o r . 

Estado de São Paulo 

^Recurso e le i tora l u . -M — Classe 3 a do art, 30 do Ueg. I n t . ; 

Confirma-se a decüsãa do Tribt&ttal Regio­
nal que inundou expedir o titulo de deíeyude-
eietlor da òociedaue de Pharmacia e Chimica, 
nao estando provaüas irregularidades que im­
portam nuuiuacie da eleição, 

Accórdão 

•Vistos, e t c . : 

Accordam os ju izes do T r i b u n a l S u p e r i o r do J u s t i ç a E l e i ­
toral e m conucco.r, por i n t e rpos to c p rocessado r e g u l a r m e n t e , 
do r e c u r s o üe Orno ü a m b i n i , e le i tor e m e m b r o vo t an t e dc 
associação dc classe, c o n t r a a decisão do T r i b u n a l Regional de 
S. Pau io , tjue negou p r o v i m e n t o á i m p u g n a c ã o oppos t a p o í 
André íypoí i to ás eleições da Sociedade de P h a r m a c i a e Chi­
mica de^hâo Pau lo , de que s a h i u elei to o delegado José M a ­
lhado E i l l ío . E, negando- ihe p r o v i m e n t o , c o n f i r m a m , do a c ­
cordo com o p a r e c e r do s e n h o r p r o c u r a d o r ge ra l , a dec isão 
r e c o r r i d a , que ap rec iou com exac t idão a h y p o t h e s e e a j u l g o u 
de accordo com a loi v igen t e e a p r o v a dos a u t o s . 

Além de não sc adduz i r , n a s u s t e n t a ç ã o do r ecu r so , como 
iez n o t a r a P r o c u r a d o r i a G e r a l , m a t é r i a que j á não houves so 
sido c o n s i d e r a d a pe lo t r i b u n a l a quo, não só es te como o r e ­
co r r en t e , d i scu t indo a a l legação de q u e n ã o t e r i a hav ido g a ­
b ine t e indevassave l p a r a a vo tação , o q u o depre t i cnderam. d a 
o m m i s s ã o da a r t a a t a l r e spe i to , l a b o r a r a m cm er ro , ou p a i o 
m e n o s , e x a g g e r a r a m o l acon i smo da a c t a . 

No o r ig ina l des ta , a f l s . 23, e s tá e sc r ip to que os a s s o ­
c iados "a med ida em q u e e r a m c h a m a d o s , r e c e b i a m da m e s a 
uma s o b r e - c a r t a opaca, d e v i d a m e n t e r u b r i c a d a , dirigiam-sc a-j 
commodo indevassavel, o a d s e n c e r r a v a m as cédu la s u a s r e f e ­
r i d a s s o b r e - e a r t a s , e t c . " . 

E , si não consta da m e s m a acía, n e m de o u t r a fo rma q u e 
m e r e ç a fé t e r hav ido q u a l q u e r p r o t e s t o c o n t r a a fa l ta do g a ­
b ine t e indevassavel , ou p o s i t i v a q u e b r a do sigilo do voto, n ã o 
l ia como a t t e n d e r l ega lmente á a l legação em c o n t r a r i o á a c í a . 

Andou, p o r t a n t o , m u i t o b e m o t r i buna l a quo em m a n d a r 
e x p e d i r o t i tu lo de dolegnclo-eleitor em favor do iinpugnadr-, 
José Malhado F i l h o . 

T r i b u n a l S u p e r i o r do J u s t i ç a E l e i t o r a l , e m 0 do dezembro 
de 1935. — Hermenegüdo de Borras, p r e s i d e n t e , — João 
Cativai, r e l a t o r . 

Accórdão do T r i b u n a l Regional de São Pau lo 

N . 2 . 0 7 1 

Accordam cm auasão do Tribunai Regional de J u s t i ç a E l e i ­
toral, por m a i o r i a de votos, nega r p r o v i m e n t o á i m e u g n a ç ã o 
oppos ia po r A n d r é Hypol i to , á s eleições d a Sociedade de P h a r -
n u c i a e Ch imiea de São Pau lo , p a r a o effei to cie m a n d a r , 
como m a n d a m , se expeça cm favor cie J o s é Malhado F i l h o o 
t i tu lo de d e l e g a d o - e l e i t e r . 

A impugnacão , de facto n ã o p rocede , p o r q u e ; 

a) a Sociedade d e P h a r m a c i a e Ch imica de São Pau lo , C, 
c o n t r a r i a m e n t e ao q u e a f f i rma o i m p u g n a n t e , u m a assoc iação 
de c lasse . Admi t t e em seu seio, exc lus ivamen te , p ro f i s s ionaes 
de p b a r m a c i a ou ch imica e t e m como u m de seus o b j e t i v o s , 
a defesa dos i n t e res ses da c lasse ; 

b) embora houvesse a lgumas convocações i r r e g u l a r e s p a r a 
eleições que se não re-alizararc, a ç-onvacacão paia . c p l e i t a 
em q u e foi escolhido o i m p u g n a d o , c í fee tuo j - sc ; eom obse r ­
vânc ia d a s fo rma l idades l egaes ; 

c) c o m q u a n t o não cons te da acta , a exis tência do gab ine t e 
indevassave l , na sala das eleições, não h a p r o v a de q u e a 
e le ição sc houvesse n rocessado com des re spe i to ao sigi lo do 
v o t o ; 

d) foi r e g u l a r o n u m e r o de e le i to res que compareceram. 
E' c e r t o que h a v i a n a sociedade 60 elei tores , mas apenas 47, 
por s e r e m b r a s i l e i r o s , é que t i n h a m d i r e i to de vo to . A m e ­
tade e m a i s um, de q u e t r a t a o art . 25 dos es ta tu tos , não 
pode t e r a i n t e r p r e t a ç ã o l i t e r a l que u eontest .ante quer dar. 
P a r a a fo rmação dessa m e t a d e , e v i d e n t e m e n t e , não poderão 
c o m p u t a r - s o aque l les sócios q u e es tão imped idos de vo ta r . Da 
c o n t r a r i o , sc acontecesse , po r exemplo , a h y p o t h e s e de, en i 
dado m o m e n t o , o n u m e r o do sócios e s t r a n g e i r o s exceder o d a 
sócios b ra s i l e i ros , deco r r e r i a que e s tes , não d i spondo da m e ­
t ade , f i ca r i am imped idos des t e r r e p r e s e n t a n t e de c lasse, o que 
n ã o se r i a j u s t o . C u m p r e , poÍ3, h a r m o n i z a " aquel íe a r t igo dos 
estatutos , eom as d i spos ições do Código Ele il o r a l e da Cons t i ­
t u i ç ã o B r a s i l e i r a . 

São rati lo, 2 í de n . i tuLru c l í i f S C . — Ai-ihw Casar da 
Silva WhitnlKí. p r e s i d e n t e . — Mario Guimarães, r e l a t o r 
d e s i g n a d o . 

Estado do Espirito Santo 

Recurso E l e i t o r a l n . 23-1 — Cias . 3 a do a r t . 30 do Rog. Infc. 

Accoràão 

Vistos, e t c . 

A Associação cio P ro fe s so rado Pub l i co do Cachoe i ra de 
I i a p c i h i r i m , no E s t a d o do E s p i r i t o S a n t o r e c o r r e u d a decisão 
d o T r i b u n a ] Regional q u e j u l g o u i l legal a cons t i tu ição da 
Associação, n e g a n d o o r e c o n h e c i m e n t o do s e u delegado e l e i to r . 

A t t endendo a q u e trata-s-o ele a s s u m p t o idênt ico a dos 
n s . 233 e 235. t a m b é m do m e s m o Es t ado , recorrente , no p r i ­
m e i r o a Associação dos L e n t e s e P ro fesso res da Escola N o r ­
m a l Mtmiz F r e i r e o no s egundo a Associação dos S e r v e n t u á ­
rios da J u s t i ç a de Cachoc i ro dc I t a p e m i r i t n e r eco r r ido em 
ambos , o T r i b u n a l Regional do m e s m o Es t ado , ju lgados n a 
sessão de 4 do c o r r e n t e uiez, devendo p o r t a n t o , se r i dên t i ca 
a decisão, a a cco rdam o s ' j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s ­
t i ç a E l e i t o r a l e.m t o m a r c o n h e c i m e n t o do r e c u r s o o d a r - l h e 
p r o v i m e n t o p a r a r e f o r m a r a decisão r e c o r r i d a q u e j u l g o u 
Dulla a eleição, cons ide rando o r e c u r s o p r e j u d i c a d o p a r a a 
effe i to d a eleição do d e l e g a d o . 

Rio d a J a n e i r o , € d e dezembro de 1935 . — riermenegildá 
dc Barcos, P r e s i d e n t e . — Gollarcs Moreira, .Relator . 

Distrieto Federal 

c o n s u l t a a . 1 .688 —- Cias. 0° do a r t , 30 do Rog . Int .-

(Consul ta da C â m a r a aos D e p u t a d o s ! 

Accórdão 

Vis tos , e t c . Consul ta o P r e s i d e n t e d a ' G a m a r á dos D e p u ­
t ados p o r officio de 8 dc n o v e m b r o u l í / m o se ha i n c o m p a ­
t ibi l idade, en t r e m exerc íc io con june to do m a u d a t o de D e p u ­
t a d o F e d e r a l n do ca rgo de. r e p r e s e n t a n t e d o s p r o d u e t o r e s do 
assuca r , creat ío pelo dec re to n . 2 4 . 7 4 9 , do 14 de j u l h o de 
1934, na Commis&âo E x e c u t i v a do I n s t i t u t o de Assuca r e 
Alcoo!, sendo quo a funcç.ão desse r e p r e s e n t a n t e , e le i to pe tas 
delegados e l e i to res dos v á r i o s Es t ados p r o d u e t o r e s d a a s s u ­
ca r , é r e m u n e r a d a , n ã o pelos cofres públ icos , m a s pelo pro-
d u e t o de a r r e c a d a ç ã o das t axas sobre assucar , e s tabe lec idas 
no c i t ado d e c r e t o o d e s t i n a d a s ao se rv iço daque l l e I n s t i t u t o . 
Al legou o P r e s i d e n t e fazer a consu l ta , em v i r t u d e do que p r e s ­
c r e v e o a r t . 33 o seu § í° da Cons t i tu ição Fede ra l , env iando , 
c o m o officio, dois fo lhe tos c o n t e n d o toda u, legislação sobre 
o I n s t i t u t o de Assuca r e do Álcool . 

Ouvido o D r . P r o c u r a d o r G e m i e x a m i n o u longamen te ú 
a s s u m p t o n o s e u p a r e c e r de f l s . 24 c invoca, p a r a «opinar pt:'» 
i n c o m p a t i b i l i d a d e e n t r a o exe rc íc io con june to d a s . d u a s f u n -
cções, s e r o I n s t i t u t o não u m a pessoa j u r í d i c a de d i r e i t o p r i ­
v a d o e s i m u r a d e s d o b r a m e n t o da a d m i n i s t r a ç ã o collectíva, 
pessoa j u r í d i c a de direito pub l ico , do tada de a l g u m a s facul ­
dades í rú i e ra r Je s ac» poder pub l ico , t a e s -Gamo a de cobrai-
t a x a s e a d c . l i m i t a r a l iberdade; econômica n a esphe.ua d* 
p r o d u c ç ã o d i s t r i b u i ç ã o e consumo de a s s u c a r « do álcool, 
tendo j á este T r i b u n a l se m a n i f e s t a d o nesse s en t ido ao r e s ­
ponder á c o n s u l t a n . 1 . 073 fei ta pelo P r e s i d e n t e do Conse ­
lho S u p e r i o r das Caixas Econômicas F e d e r a e s , ( '-Boletim 
"Eleitoral", n . 71 , de 22 de j u n h o de 1 9 3 5 ) . 

http://esphe.ua


Sabbado ül BOLETIM ELEITORAL Dezembro de 1935 287« 

Accordam oa ju izes do Tribunal Superior em responde i 
A ponsulta dec larando que, d u r a n t e o pe r íodo das sessões l e ­
gislativas não podem ser exe rc idas s i m u l t a n e a m e n t e , em c o n ­
juneto, as íuneções a que sc r e fe re a r e f e r i d a c o n s u l t a . 

Rio de J ane i ro , 29 dc n o v e m b r o dc 1935 . — Hermene-
Qildo de Barras, P r e s i d e n t e . — Collares Moreira, R e l a t o r . 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 
ELEITORAL 

Sístado dc São Paulo 

Reco .v i Ei-iMral t i . 236 — 3* classe — Receor ren te , 
Orcgorio Saindo — Recorr ido, T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a 
Elei toral . — delato" , E x . S r . D r . Mi randa V a l v e r d e . 

Pa rece r n . 31? 

Groguiuo ^abaio . com 54 annos d? idade, r e s i d e n t e n a 
Capital dc s . Paulo, r o q u e r c u a sua qual i f icação, p a r a ser 
í l l S C r i p t O e . l e i t - J I ' . 

Ins t ru iu o seu r e q u e r i m e n t o com u m a c e r t i d ã o de q u e 
adqui r i ra , < ui dezembro de I 9 2 i , um t e r r e n o com 10 m e t r o s 
de frente i-oure 15 de fundos, na viila Augus ta , n a q u e l l a c i ­
dade . Provou t ambém com cer t idões que , em n o v e m b r o de 
1888, seu pai, Antônio Sabato , com m u l h e r e f i lhos, e n t r e os 
qnaes o alistando, deu e n t r a d a na en tão Hospeda r i a dos I m i ­
grantes, na capital de São Pau lo , onde todos se a c h a v a m , q u a n ­
do foi proclamada a Republ ica dos Es tados Unidos do Bras i l , 
«elido cei"o que Antônio Saba to não dec la rou q u e r e r c o n s e r ­
var u sua nac ional idade de o r i g e m . (J a l i s t ando e r a en tão 
menor . T inha onze annos de i d a d e . Não fez t a m b é m , cm 
tempo algum, dec la ração de dese ja r c o n s e r v a r - s e i t a l i a n o . 

Foi - lhe exppdido. n 4 de m a r ç o de 1933, o t i t u lo de e l e i ­
tor, que sc vè a f l s . 5 dos au tos , a c o m p a n h a d o do oroces- 'o 
da inscripção, no qua l se cer t i f icou h a v e r o e r o r r i d o sem i m ­
pugnacão o prazo de cinco dias , cujo t e r m o se o p e r o u a 2 
de março de 1933. 

A 15 de j u n h o cio co r r en t e anuo (1935) , José Antôn io 
Augusto Laus , d izendo-se e le i tor , sem, con tudo , fazer p r o v a 
desta allegação, r e q u e r e u a exc lusão de G r e g n r i o Saba to ( F l s . 
13 dos autos) . 

Manifestando-se a f l s . 15, o S r . D r . P r o c u r a d o r Regional 
escreveu o s e g u i n t e : ' 

O ele i tor Grego r io Sabato i n s c r e v e u - s e em 1933, 
quando a inda se. achava em v igor a Cons t i tu ição de 1891 
(Decreto Orgânico do Gove rno P rov i só r io , n . l y . 3 9 8 , 
de 11 de n o v e m b r o de 1930, a r t . 4". e Código E l e i t o r a l 
Pr imi t ivo , a r t . 3 ° ) . No a r t . 09, n . '», dessa en tão Carta 
Magna, estatuia- .se que são b ra s i l e i ros , e n t r e o u t r o s : 

os e s t r ange i ros , que . a e b a n d o - s e no B r a s i l aos 
i5 de n o v e m b r o de 1889, não d e c l a r a r e m , den t ro 
em seis mezes depois do e n t r a r em v igor a Cons­
t i tu ição, ti o.ttnimo de conse rva r a nac iona l idade 
de e r i g e m . 

Ora, pela ce r t idão de f l s . 7 v . e s tá p r o v a d o que o 
refer ido elei tor se, acha no Paiz desde 1888, e, pelo d o ­
cumento d-' f ls . 8, faz-se ce r to nunca h a v e r man i f e s t ado 
a intenção de conse rva r a sua nac iona l idade de o r i g e m . 

Por tan to , pa rece fora de duvida o facto do h a v e r o 
rneMir ! adqu i r i do a qua l i dade de c idadão b ras i l e i ro , p e ­
la na tura l ização vaci ía . 

Ma-;, p a r a ser e le i tor , não bas ta a posse da c ida ­
d a n i a : é n w k o , on t ros i io , q u e ella seja p r o v a d a p o r 
u m -Í-K meios es tabelec idos •nn l e i . 

O a>-t. 38, le l ra •-, do R. G . . exige q u e essa p r o v a 
seja f"i 'a por meio -I* ap re sen t ação de t i t u lo d e c l a r a t o -
rii>, expedido pelo Minis tér io da Jus t i ça , va lendo com 
tal qua lque r de r r e to ou p o r t a r i a de nomeação do a l i s ­
t ando jcica cargo publ ico federal ou e s t a d u a l . . 

Tal prova, »>«ir»tauío. não foi f e i t a . A q u e cons ta 
•/•>.-• a'r'.>-, \•.•pivyentadn pelo.-» a l lud idos documen tos de 
•T-. ", v . 8, seria su í f i c i en te p a r a i n s t r u i r o ped ido 
•dc e.-v[i.u"içúo de t i tu lo dec la ra to r io , não bas tando , p o ­
rém, p a r a I n ? ' r u i r r e q u e r i m e n t o de qual i f icação e l e i ­
tora l . 

Sou, pois, d e p a r e c e r que se processe a exclusão 
do e le i tor , p a r a o effei to de lhe ser caucellada a ins ­
c r i p ç ã o . 

José A u g u s t o L a u s foi m a i s r ad i ca l , Não a rgu iu apenas a 
fal ta de t i t u l o dec l a ra to r io . ou coisa que valha , atacou a poase 
da c idadania , com dizer q u e ao exc luendo não aprove i ta o d i s ­
pos i t i vo do a r t . 59, § 4 o da Cons t i tu ição Fede ra l de 1891, em 
cuja v igência o exc luendo en t rou no Brasi l , isto porque a n a ­
t u r a l i z a ç ã o t ác i t a obt ida pelo pai não aca r r e t a a do filho 
m e n o r . E m b o r a reconheça a f l s . 18 in fine dos autos , em 
a r razoado , q u e es ta ques tão não é pacifica, d i s cu t iu -a l a rga ­
m e n t e soco r r endo - se dos au to r e s que lhe a m p a r a m a t h e s e . 

Reba tendo o a t aque , o excluendo produz iu as alegações 
de f l s . 29 e s egu in t e s e as en r iqueceu , j un tando , a f l s . 34, o 
or ig ina l do t i tu lo d e e le i tor q u e lhe foi outorgado no a l i s t a ­
m e n t o de 1905 . 

A f l s . 38, h a u m a rec lamação do D r . P r o c u r a d o r R e ­
gional , nos segu in tes t e r m o s : 

O p r e s e n t e processo está cor rendo de forma algo 
t u m u l t u a r i a . Com effeito, em m e u p r i m e i r o parecer , a 
f l s . 13, fui, pe las razões então expedidas, de opinião 
que se processasse a exclusão do eleitor, p a r a o effeito 
de lhe ser caucel lada a i n s c r i p ç ã o . ' Ora, o processo 
de exclusão a q u e me re fe r i , só podia ser o legal, k t o 
é, o es tabelec ido no a r t . 81 do Código E le i to ra l . Logo, 
na confo rmidade desta disposição, os autos dever iam 
b a i x a r ao ju izo da compe ten te zona, p a r a que, en t r e o u ­
t r a s p rov idenc ias , fosse publ icado o necessár io edital , 
com o p razo de dez dias, p a r a sciencia do interessado, 
que , sé en tão , d e n t r o dos cinco dias subsequentes , p o ­
der i a c o n t e s t a r . E n t r e t a n t o , o excluendo, com g rande 
an tec ipação , en t rou com a contes tação de f ls . 28, a qual , 
a m e u vér , não to rna d ispensável a publ icação dos m e n ­
c ionados edi taes , cuja fal ia pode rá a c a r r e t a r a f u t u r a 
a n n u l l a ç ã o de todo o processado, mesmo p o r q u e não é 
só o exc luendo que pode rá a s s u m i r a defesa do caso . 

Nas condições expostas , sou de p a r e c e r q u e se r e -
m e t t a m os a u t o s ao j u i zo e le i tora l competen te , af im de 
q u e se faça a pub l i cação daquel les e d i t a e s . 

No c o r r e r do prozo legal, pode rá o in teressado offe-
r ece r nova contes tação, ou ra t i f i cação a que j á consta 
do processo, p rosegu indo-se , dahi p o r d iante , nos t e r ­
m o s do c i t ado a r t . 8 1 . 

O edi tal não foi p u b l i c a d o . O Colendo T r i b u n a l Regional 
passou a p r o f e r i r o accórdão de f l s . 38v . , publ icado 
no Diário Official, a 5 de n o v e m b r o . Dessa decisão houve r e ­
c u r s o in t e rpos to no p razo legal, a r razoado a f l s . 41 e segu in tes 
dos au tos e c o n t r a r i a d o a f l s . 5 0 . 

Não m e insc revo na c o r r e n t e daquel les que, nos casos p r e ­
v i s tos pe lo a r t . 69, § 4 o da Const i tu ição de 91 e a r t . 106, 
l e l r a c da Cons t i tu ição v igente , exigem o t i tu lo declara tor io 
e en tendem que a na tu ra l i zação tác i ta dos pa is não sc ampl ia 
aos f i lhos m e n o r e s . 

Não me impres s iona o seguin te a rgumen to , que vejo 
m u i t o r epe t ido , s e m p r e quo se ven t i l a o a s s u m p t o : 

" E m re lação aos cons iderados b ras i l e i ros por força' 
dos di f forcntes p a r a g r a p h o s do a r t . 09 da Const i tuição 
de 91 , não se exige u m a car ta de na tura l i zação , p o r q u e 
são b r a s i l e i r o s . Ex ige - se , p o r é m , u m t i tu lo dec la ra ­
tor io dessa nac iona l idade , cm a lguns casos do a r t . 69, 
cxRctamento p a r a e v i t a r a dupla nacional idade, con­
d e n a d a no d i r e i t o i n t e rnac iona l p r ivado e que pode 
a t é offerecer , não só pe r igo á ordem publica, como á. 
o rdem in te rnac iona l , conforme e por mais de u m a vez 
o nosso Paiz j á t em tido . exemplos . 

(Affranio do Mello Franco.- Diár io cio C o n g r e g o . 
R c v . dos T r i b u s . de São Pau lo , vol . 24-1917-pa:. ?">;.). 
p o r u m dos meios estabelecidos em l e i . 

Ao que fica t r a m e r i p l o opponhn o que se vn<* ^ j i r . 

A exigência üo t i t u lo dec la ra to r io , i m p o r t a n d o *w uma. 
cond ição nova, c r iada p o s t e r i o r m e n t e , é incons t i tuc iona l : 
a) po r f e r i r o d i r e i t o a d q u i r i d o , na ío r ina da lei, pelo n a t u ­
r a l i zado (Cons t . , a r t . d l , n . 3 ) ; b) por a t tou tu r contra o 
d i spos to no a r t . 69, n . 4, da m e s m a Consti tuição, que- não 
i m p õ e c o m o condição p a r a a na tu ra l i zação táci ta >> domi ­
cilio, mas a s imp les es tad ia ou p resença do es t rangei ro no 
Bras i l , no dia da p r o c l a m a ç ã o da Republica, salvo declara­
ção em c o n t r a r i o ; c) p o r of fcnder o d isposto no a r t , 71, § 2% 

Original ilegível 
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c a lai fundamental", ' que- só considera: p e r d i d a a q u a l i d a d e de 
cidadão bras i le i ro , a d i m i n u a l e g a l m e n t e pelo e s t n m g e i r o , 
qne so achava no *>vum, in» u m 1 5 de n o v e m b r o de 4881), 
e que, no p razo esluoeleciuo, não m a n i f e s t o u o a n i m o d e 
oc-Dservar a uacio.n«üdado o r i g ina r i a , e m casos de n a t u r a ­
lização e m paiz eslrai!g.:irij , uu a rce i tução de e inp i ego oa-
pensão de governo eslrai :gehcs s sem l icença do P o d e r E x e ­
cu t ivo F e d e r a l . 

• S u p r e m o T r i b u n a l Federa ! , accórdão dc 20 de n o v e m ­
bro de 1U18 — appei lação e ive! n . ' 3 .174 . R e v . dos T r i b s " 
d e - S ã o Pau lo , vol . 31, p a g . 4 5 ) . 

Nesse, accórdão, no voto vencido do e m i n e n t e P e d r o 
Lessa, ee encont ra b r i l h a n t e conf i rmação d a d o u t r i n a ac ima 
r e fe r ida . P e d r o Lessa enca rou a m a t é r i a em face da Con­
s t i tu ição F e d e r a l , d a s leis o r d i n á r i a s n s . 904, de 12 de n o ­
vembro de 1812; 1.805, de 12 de dezembro de 1907, a m b a s 
r e g u l a m e n t a d a s pele» decre to n . 6 .948 , de 14 dc m a i o de 
19u8. Chegou ás conclusões s e g u i n t e s : 

"Nessas leis, disso elle, c no seu r e g u l a m e n t o , h a 
re fe renc ias a u m t i tu lo d e c l a r a t o r i o de c idadão b r a ­
s i le i ro, d ispensável q u a n d o o n a t u r a l i z a d o é e le i tor , 
ou foi nomeado p a r a q u a l q u e r e m p r e g o publ ico , fe ­
de ra l ou e s t a d u a l . " 

"A n a t u r a l i z a ç ã o e s t a t u í d a no p r e c e i t o c o n s t i t u ­
cional, é a n a t u r a l i z a ç ã o tác i ta , a q u a l , como b e m i n ­
dica a sua denominação , não depende do t i t u l o . Ou o 
t i t u lo dec la ra to r io é u m t i t u lo q u e não o u t o r g a d i ­
r e i t o algutn, e en tão não ó necessá r io ;ou ó u m t i tu lo 
s e m o qua l não se p r o v a a qua l idade de b r a s i l e i r o 
n a t u r a l i z a d o , e en tão é i n c o n s t i t u c i o n a l . 

J á o S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a i , a f f i r m o u P e d r o 
Lessa, app í i cou o p rece i t o cons t i t uc iona l e m quesi-ão 
v a r i a s vezes, s e m p r e j u i g a n u o q u e o e s t r a n g e i r o q u e 
se a c h a v a no B r a s d e m 15 de n o v e m b r o a e 1889, e 
nau iez a dec la ração de q u e r e r c o n s e r v a r a nac iona ­
l idade de or igem, é b r a s i l e i r o n a t u r a l i z a d o . Con t ra 
essa j u r i s p r u d ê n c i a nunca , se v i u a r g u m e n t o c o m a p -
o a r e n c i a a e s e r i o , s i q u e r . " 

Segundo o sys t ema p r e d o m i n a n t e em nosso paiz , da uni-* 
dade j u r í d i c a de ' famíl ia , ou m e n o r e s , q u e v i e r a m ao Bras i l , 
com s e u p a e e aqu i p e r m a n e c e r a m ttai sua c o m p a n h i a , p a r ­
t i c ipam d a n a t u r a l i z a ç ã o do che io da l a m i ü a , s o b r e t u d o , 
quando , chegada a m a i o r i d a d e , não d e c l a r a m q u e q u e n a m 
conse rva r a sua nac ion l idade de o r i g e m e, an tes , p r a t i c a m 
actos q u e r e v e l a m a in tenção de p e r m a n e c e r b r a s i l e i r o n a ­
t u r a l i z a d o . U m desses actos é o de a l i s t a r - s e e l e i t o r . 

(Accórdão do T r i b u n a l de J u s t i ç a dc São P a u l o , 24 do 
j u l h o de 1929, n a Rev . dos T r i o s . , v o l . LXXI, p a g . 4 9 3 . 
Accórdão de 9 de agosto de 1930. R e v . dos T r i b s . , v o l u m e 
LXXV, p a g . 1 0 9 ) . 

E s t e effe i to col lect ivo da n a t u r a l i z a ç ã o do chefe de fa ­
mí l i a , é r econhec ido po r P i m e n t a B u e n o , Rodr igo Oetavio, 
P e d r o Lessa , J o ã o Monte i ro , consoan te se lê na c i l ada Re­
v i s ta na f u n d a m e n t a ç ã o do voto do e n t ã o m i n i s t r o Affonso 
de C a r v a l h o . 

A n a t u r a l i z a ç ã o tác i ta dos p a e s a c a r r e t a o envolve a do 
f i lho m e n o r eim sua c o m p a n h i a . 

(Accórdão do S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l , 25 de dbr i l d e 
1930. R e v . dos T r i b s . , v o l . LXXVII, p a g . 3 5 3 . Accórdão d o 
T r i b u n a l de J u s t i ç a de São P a u l o , 20 d e dezembro de 1933, 
R e v . dos T r i b s . , v o l . XCIII, p a g . 1 4 2 1 . 

Não i m p o r t a em con t r ad i ze r a n a t u r a l i z a ç ã o ve r i f i cada 
o facto de d e c l a r a r o i n t e r e s sado , em ac tos públ icos , o. íogar 
de nasc imen to , pa iz dc o r i g e m ou de q u e é n a t u r a l . 

A qua l i f icação do e le i to r é p r e s u m p ç ã o d e n a t u r a l i z a ­
ç ã o , 

(Accórdão do T r i b u n a l de J u s t i ç a de São P a u l o , 2 de 
m a r ç o de 1934.. Rev . d o s T r i b s . , v o l . XC, p a g . 1 7 0 ) . 

Posso a i n d a c i ta r o s e g u i n t e : 

" T h e s e — E s t r a n g e i r o que se e n c o n t r a v a no B r a ­
s i l em 15 dc n o v e m b r o de 1889 . Dec l a r ação , q u a n d o 
menor , de p r e t e n d e r "conservar a s u a n a c i o n a l i d a d e . 
Valor da m e s m a . P o s t e r i o r i n sc r ipção c o m o e l e i t o r . " 

D a n d o r e spos t a a essa t hese , As to lpho de Rezende e s ­
c r e v e u : 

"O m e n o r não t i n h a c a p a c i d a d e p a r a f sze r t a l 
dec la ração , que só pod ia ser fe i ta p o r e eu p a e o u t u ­
tor , ou po r elle p r ó p r i o , d e n t r o de . se is mezes d e p o i s 
de c o m p l e t a r a f i i ia ior idade." 

IÇcsso sen t ido , dec id iu o S u p r e m o T r i b u n a l Federal, na 
r e c u r s o e x t r a o r d i n á r i o n . 2 . 1 3 6 , e n t r e p a r t e s — D . Cons t an -
ça Malh ias Monte i ro e J c s é P o l e y . 

(Rev . de J a r i s p r . B ra s i l e i r a , v o l . C. p a g . 40; v c l . 9, 
p a g , 346 o s e g u i n t e s , e, no m e s m o sent ido, o a e c r r d ã o da 
T r i b . de J u s t . de São Pau lo , de 1 de agosto de 1034. R e v . 
dos T r i b s . . XCV, p a g . 193; Rodr igo Oetavio , D i c . dc D i r . 
I n t c r n . P r i v . , Rio, 1933, p a g . 2 2 5 ) . . 

No m e s m o sen t ido e com re lação á t he se ac ima I t a n s e r i -
p t a s e e x t e r i o r i z o u , em pa rece r , o d r . Clovis B e v i l á q u a . 

O d r . Vi rg í l io de Sá Pere i ra , t a m b é m forneceu p a r e c e r 
no a s s u m p t o . 

T o d o o e s t r a n g e i r o , e sc reveu cllc, que, po r s e r menor-
n o s se i s mezes m a r c a d o s na Cons t i tu ição , t i v e r de ixado de 
fazer a dec l a ração , c o n t i n u a a ser e s t r ange i ro , sa lvo se, pos­
t e r i o r m e n t e , por actos inequ ívocos e idôneos, t i ve r a d o p t a -
do a n ac iona l i dade b r a s i l e i r a . E s t á nes te caso a qua l i f icação 
como e l e i t o r . 

Na causa , a que f o r a m a p p e n s a d o s os parecere i ; -a q u e 
une r e fe r i , p r o f e r i u sen tença o jui-z F e r r e i r a F r a n ç a , ho je 
d e s e m b a r g a d o r da Corte de A p p c ü a ç ã o de São Paulo, , o qua l 
adop lou a d o u t r i n a e x a r a d a . 

( R e v . dos T r i b s . de São P a u l o . XC11T, p a g . 533 e s e ­
gu in te s ) . 

D i t a sen tença foi c o n f i r m a d a p o r accórdão de 23 dc no« 
v e m b r o de 1934. 

(Rev. dos T r i b s . , v o l . XCVI, p a g . 2 0 6 ) . 
O t i t u lo de e le i tor , s e bem que n ã o seja h á b i l p a r a na-i 

t u r a l i z a r b r a s i l e i r o u m e s t r a n g e i r o , es tabelece i n c o n l e s t a -
v e l m e n t e u m a p r e s u m p ç ã o legal de t e r h a v i d o essa n a t u r a ^ 
l i z a ç ã o . (O . Ke l ly — Manua l dc J u r i s p r . Federa l , . 3" e u p p l . , 
p a g . 242 — N a t u r a l i z a ç ã o ) . 

O t i tu lo de e le i tor es tabelece u m a p r e s u m p ç ã o lega! de 
se h a v e r o e s t r a n g e i r o n a t u r a l i z a d o b r a s i l e i r o . (Accórdão 
do S u p r . T r i b . F e d . , de 13 dc n u l u b r e -••> 1912 — "!il>eas-
c o r p u s " n . 4 . 4 0 3 , c i t ado pela R e v . dos T r i b s . de São Pau lo , 
v o l . 26, p a g . 6 2 . Accórdão do T r i b u n a l de J u s t i ç a de São 
P a u l o , n o R e c . E l e i t o r a l n . 8 .399 , de Se r r a N e g r a . R e v . dos 
T r i b s . , v o l . 26, p a g . 202, com e o r n m e n t a r i o favoráve l do 
d r . - Azevedo M a r q u e s ) . 

Nes tas condições , op ino , p r e l i m i n a r m e n t e , no sen t ido dc 
se não t o m a r c o n h e c i m e n t o do ped ido de exclusão, por f a l ­
t a r q u a l i d a d e ao seu a u t o r , p o r q u a n t o , não p r o v o u ser e l e i ­
tor, c o n t r a v i n d o ass im o m a n d a m e n t o do a r t . 77 da lei n u ­
m e r o 42, de 4 de m a i o de 1935. 

Se não v e n c e r a p r e l i m i n a r , penso que o p rocesso es tá 
nu l lo , p o r não h a v e r s ido p u b l i c a d o o edi ta l , a que a l l ud iu 
o s r . P r o c u r a d o r Regional , a f l s . 38 dos a u t o s . 

Se es tas a rgu ições não fo rem conv incen te s , c s p t r o q u e 
O egrégio T r i b u n a l S u p e r i o r dè p r o v i m e n t o ao r e c u r s o de 
Grego r io Saba to , r e f o r m a n d o a decisão da col lenda p r i m e i r a 
ins tânc ia , q u e m a n d o u exc lu i l -o c c a n c e l l a r - l h e a i n ­
s c r i p ç ã o . 

Rio de J a n e i r o . 18 d c dezembro dc- 1935. — Armando 
Prado, P r o c u r a d o r G e r a l . 

Estado do Rio dc Janeiro 

R e c u r s o e le i to ra l n . 5 2 . — 4 . a c lasse — Recor ren te , Un ião 
P r o g r e s s i s t a F l u m i n e n s e ; r eco r r i da , Assembléa Cons t i tu in te do 
E s t a d o . — Rela tor , E x m o . Sr . Dr . Mi randa Va lve rde . 

P a r e c e r n. 320 

s g i o D e accordo com o r e l a l o r i o - p a r e c e r , peço ao uj 
T r i b u n a l S u p e r i o r que negue p r o v i m e n t o ao r ecu r so , 

Rio d e J a n e i r o . 17 de dezembro de 1935. — Armanda 
Prculo, P r o c u r a d o r Gera l . 

Estado do Rio Grande do Norie 

Recur so e l e i to ra l n. 231 — 4 . a c lasse — Recor ren te , San* 
doval W a n d e r l e v . — Recor r ida , Assembléa Cons t i t u in t e do E s * 
t ado . — Relator , E x m o , Sr. Dr . Mi randa Va lve rde . 

P a r e c e r n, 321 

D e - a c c o r d o com o d o u t o r e l a t o r i o - p a r e c e r , peço ao e g r é * 
d o T r i b u n a l S u p e r i o r q u e n e g u e p r o v i m e n t o - a o r e c u r s o . 

Rio de J a n e i r o , 17 do dezembro de 1935. — Armando! 
Prado, P r o c u r a d o r Gera l . 
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Estado do Rio Grande do Norte 

Recurso e le i to ra l n. 229 — 4 . a c lasse — Recor ren te , S a n -
dovâl W a n d e r l e y . — Recor r ido , Congresso Cons t i t u in t e do E s ­
tado. — Rela tor , E x m o . Sr. d e s e m b a r g a d o r Collares More i ra . 

P a r e c e r n . 322 

Opino no sen t ido de se n e g a r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , t . ° 
p o r q u e veiu d e s a c o m p a n h a d o do p r o v a ; 2.°, p o r q u e , e s t ando o 
r e c o r r i d o em exercíc io , o processo dev ia se r o de cassação de . 
m a n d a t o . 

Rio de Janf i r í ) . 1.7 de d e z e m b r o dc 1935. — Armando 
Vrado, P r o c u r a d o r Gera l . 

E X P E D I Ç Ã O D E T Í T U L O S 

Primeira Circumscripção 

ÍRIMEÍRA ZONA ELEITORAL 

De ordem do d r . "juiz e le i tora l da 1." Zona da 1.* C i r -
cumsc r ipçao do D i s t r i c t o F e d e r a l , faço publ ico , p a r a c o n h e c i ­
m e n t o , dos in te ressados , q u e fo ram m a n d a d o s exped i r pe lo 
m m . .juiz os t í tu los e le i to raes dos segu in t e s c idadãos : ' 

2 . 1 9 6 . Ot to F r a n c i s c o P e d r o S te in jam (2.208)-, f i lho de P e ­
d r o S te in jam fi de Isabel S te in jam, nasc ido a 29 de 

j a n e i r o de 1893, n a A l l e m a n h a (na tu ra l i zado b r a -
s i e i ro ) , so l te i ro , sacerdote , com domici l io e l e i t o ­
ra l no d i s t r i c to m u n i c i p a l de C a n d e l á r i a . ( Q u a l i ­
f icação r e q u e r i d a , p rocesso n . 9 2 8 . ) 

$ . 1 0 7 . A l m i r Accioly P a s t o r ( 2 . 2 0 9 ) , f i lho de TEduardo de 
F r e i t a s P a s t o r -o de E l v i r a Accioly P a s t o r , nasc ido 
a 14 de agosto de 1916, no D i s t r i c t o F e d e r a l , so l -

' t e i ro , e s t u d a n t e , com domic i l io e le i to ra l no d i s t r i ­
cto m u n i c i p a l de C a n d e l á r i a . (Qual i f icação r eque -
r ida , processo n . 1 . 4 1 1 . ) 

' 2 .198 . Gera ldo Mac . Gu ines Xav ie r ( 2 . 2 1 0 ) , f i lho de E u ­
gênio Xavier e de E m i l i a Mac . Gu ines Xavie r , 
nasc ido a 10 de f eve re i ro de 1914, no .Dis t r ic to F e ­
dera l , sol te i ro , e s t u d a n t e , com domic i l io e le i to ra l 
n o d i s t r i c to m u n i c i p a l de C a n d e l á r i a . (Qua l i f i ca ­
r ã o r eque r ida , p rocesso n . 1 . 2 8 1 . ) 

5 . Í 9 9 . Alar ico de Araú jo c Si lva (2 .2X1) , f i lho de José V i ­
cen te de Araú jo e Silva e de E m i l i a Xav ie r de 
Araú jo o Silva, nasc ido n 11 d e s e t e m b r o de 1ÍH3, 
no Dis t r i c to Fede ra l , so l te i ro , e s tudan te , com d o ­
mici l io e le i tora l no d i s t r i c to m u n i c i p a l de C a n d e ­
l á r i a . (Qual i f icação r e q u e r i d a , p roeesso n. 1 .379 . ) 

2 . 2 0 0 . Manoel P in to Lopes S o b r i n h o (2.212). , f i l ho de Ange -
lino P in to Lopes e de C h r i s t i n a Cândida L o p e s , 
nascido a 12 de ma io de 1884, no Di s t r i c to F e ­
deral , sol te i ro , c o m m e r c i a r i o , com domici l io e l e i ­
tora l no d i s t r i c to m u n i c i p a l do Cande lá r ia . ( Q u a ­
lificação r e q u e r i d a , p rocesso n . 1 .378 . ) 

2 . 2 0 1 . r .uiza Novaes Gera ld ine ( 2 . 2 1 3 ) . f i lha do J o a q u i m 
Dias Novaes e de Ln iza P e r e i r a Novaes, nasc ida a 
3 de ab r i l de 1882. em Queluz, E s t a d o de São P a u ­
lo, casada, com domici l io e le i to ra l no d i s t r i c to m u ­
n ic ipa l do C a n d e l á r i a . (Qual i f icação r e q u e r i d a , 
p rocesso n . 1 .401 . ) 

£ . 2 0 2 . G e r m a n o do Nasc imento L i m a ( 2 . 2 1 4 ) , f i lho de M a ­
noel do Nasc imen to L i m a o de Mar ia A u g u s t a de 
L ima . nasc ido a 28 de ma io de 1894, n a c idade do 
São Salvador , E s t a d o da Bah ia , sub-off ic ia l da A r ­
mada , casado, cnm domici l io e le i tora l no d i s t r i c to 

• mun ic ipa l de C a n d e l á r i a . (Qual i f icação r e q u e ­
r i d a . ) 

a . 2 0 3 . Lu iz Le i t e Corrêa ( 2 . 2 1 5 ) , f i lho de José Corrêa e de 
Aícina Corrêa Le i te , nasc ido a 0 de dezembro de 
1915, em São João d 'El -Rey, E s t a d o de Minas G e -
raes . e s tudan te , sol te i ro , com domic i l io e le i to ra l no 
d i s t r i c to m u n i c i p a l cio Cande l á r i a . (Qual i f icação 
r equer ida , p rocesso n . 1 .286 . ) 

3 . 204 . Edson de Miranda G u i m a r ã e s ( 2 . 2 1 6 ) , f i lho de José 
Po lycarpo da Silva e de H e r m e l i n d a de Mi randa 
G u i m a r ã e s , j jascido a 8 de d e z e m b r o de 1913, e m 
Maceió. E s t a d o de .Magoas, commerc ia r io ' , so l t e i ro , 

com domic i l io e le i to ra l no d i s t r i c to m u n i c i p a l d é 
C a n d e l á r i a . (Qual i f icação r e q u e r i d a , p r o c e s s o . n u ­

m e r o 1 . 3 2 4 . ) 
2 . 2 0 5 . Jo sé Murad ( 2 . 2 1 7 ) , f i lho dc F a d a d a Murad e de 

osa Murad . nasc ido a 7 dc d e z e m b r o - d e 1915, em 
L a v r a s , SSstado de Minas Geraes , e s tudan te , so l t e i ­
ro , com domic i l io e le i tora l no d i s t r i c to m u n i c i p a l 
de Cande l á r i a . (Qual i f icarão r e q u e r i d a , processo 
n , 1 .358 . ) 

2 . 2 0 6 . Mil ton J e s u s de A n d r a d e ( 2 . 2 1 8 ) , f i lho de Renato 
F r a n c i s c o de P a u l a Andrade o de Ciara P i m e n t è l 
de A n d r a d e , nasc ido a 9 de agosto de 1917 no D i s ­
t r i c to F e d e r a l , e s t u d a n t e , so l te i ro , com domic i l io 
e le i tora l n o d i s t r i c to m u n i c i p a l de Cande lá r ia . 
(Qual i f icação r e q u e r i d a , p rocesso n . 1 .371 . ) 

2 . 2 0 7 . Manoel An tôn io da Motta J ú n i o r ( 2 . 2 1 9 ) , f i lho dé 
Manoel Antôn io da Moita e de An ton i e t t a de Ol i ­
v e i r a Motta, nasc ido a 23 de d e z e m b r o de 1903, 
n o D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i a r i o , sol te i ro , com 

domici l io e le i tora l no d i s t r i c to m u n i c i p a l de C a n ­
d e l á r i a . (Qual i f icação r e q u e r i d a , p rocesso n u m e ­
r o 1 . 3 5 6 . ) 

2 . 2 0 8 . J o s é d 'Alencar P e r e i r a ( 2 . 2 2 0 ) , f i lho de Z a c h a r i a s 
D o m i n g o s P e r e i r a e de Mar ia Lu lza F r a d e , nasc ido 
a 21 de ab r i l de 1913, em F o r m i g a , E s t a d o de M i ­
n a s Geraes , c o m m e r c i a r i o , so l te i ro , com domic i l io 
e l e i to ra n o d i s t r i c to m u n i c i p a l de Cande lá r i a . 
(Qual i f icação r e q u e r i d a , p r o c e s s o n . 1 .273 . ) 

2 . 2 0 9 . Rena to Rego Costa ( 2 . 2 2 1 ) , f i lho dc Carlos A r t h u r 
Costa e de Noemia Rego, n a s c i d o a 12 de j a n e i r o de 
'1914, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i a r i o , so l te i ro , 

^ com domic i l io e le i to ra l no d i s t r i c to m u n i c i p a l de 
C a n d e l á r i a . (Qual i f icação r e q u e r i d a , p rocesso n u ­
m e r o 1 . 3 7 2 . ) 

2 . 2 1 0 . D ionys io Alves de F i g u e i r e d o ( 2 . 2 2 2 ) , f i lho de A n ­
tôn io Alves de F i g u e i r e d o e de Mar ia Alves M a r ­
t in s , nasc ido a 23 de m a i o de 1913, n o D i s t r i c t o 
F e d e r a l , so l te i ro , c o m m e r c i a r i o , com domic i l io 
e le i to ra l n o d i s t r i c to m u n i c i p a l de Cande lá r i a . 
(Qual i f icação r e q u e r i d a , p roces so n . 1 .405 . ) 

2 . 2 1 1 . Al f redo F e r r e i r a ( 2 . 2 2 3 ) , f i lho de Manoel J o a q u i m 
F e r r e i r a e de Clemência de D e u s , nasc ido a 7 do 
m a r ç o de 1911, no D i s t r i c t o F e d e r a l , so l te i ro , c o m ­
m e r c i a r i o , com domic i l io e le i to ra l no d i s t r i c to m u ­
n i c i p a l de C a n d e l á r i a . (Qual i f icação r e q u e r i d a , 
p roces so n . 1 . 4 0 3 . ) 

2 . 2 1 2 . R i c a r d o L a u d i n i ( 2 . 2 2 4 ) , f i lho de L o u r e n ç o L a u d i n í 
0 de Mar i a Tob ia s , nasc ido a 15 de agos to de 1915, 
em São José do Rio P a r d o , E s t a d o de São Pau lo , 
so l te i ro , e s t u d a n t e , com domic i l io e le i tora l no d i s ­
t r i c t o m u n i c i p a l de Cande lá r i a . (Qual i f icação r e ­
que r ida , p rocesso n . 1 .292 . ) 

2 . 2 1 3 . M a r i o P a g a n o ( 2 . 2 2 5 ) , f i lho dc José Pagano e de D e -
lizia Mazziotti , nasc ido a 20 dc j u n h o de 1913, n a 
c idade de São Pau lo , E s t a d o de S . Pau lo , so l t e i ­
ro , e s t u d a n t e , com domici l io e le i to ra l no d i s t r i c to 
m u n i c i p a l de. C a n d e l á r i a , (Qual i f icação r e q u e r i ­
da, p rocesso n . 1 .232 . ) 

.2 .214. Manoel Costa Lea l dc Moura ( 2 . 2 2 6 ) , f i lho de Ma­
noel José Lea l dc Moura e de Bened ic ta Costa Lea l 
de Moura , nasc ido a 3 de j a n e i r o de 1910, no D i s ­
t r i c to F e d e r a l , so l te i ro , c o m m e r c i a r i o , com d o m i c i ­
l io e le i to ra l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelár ia . 
(Qual i f icação r e q u e r i d a , processo n . 1 .189 . ) 

D i s t r i c t o F e d e r a l , 18 de dezembro de 1935. — Pelo e s ­
c r ivão , Juvenal de Araújo. 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

D e o r d e m do D r . J u i z E l e i t o r a l da 3* Zona da 1" Cir -
c u m s c r i p ç ã o do D i s t r i c t o F e d e r a l , faço publ ico , p a r a c o n h e ­
c imen to dos in te ressados , que fo ram m a n d a d o s exped i r pelo 
MM. Ju iz os t í t u los e le i to raes tios segu in tes c i d a d ã o s : 

3 . 6 2 7 . L u c i l i a Coelho F e r r e i r a de Souza ( 3 . 0 9 2 ) , f i lha de 
An tôn io César Meire l les Coelho e de Orminda 
Rocha Meire l les Coelho, nasc ida a 3 de m a i o de 
1900, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a São 
B e n t o n . 19, domes t ica , casada , com domic i l io e l e i ­
to ra l n o d i s t r i c to m u n i c i p a l dc' San ta R i t a . ( Q u a l i -

i i c a ç ã o r eque r ida , . 3" Zona, n . 2 . 1 3 5 . ) , ; 
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S . 6 2 8 . Antôn io Louzada ( 3 . 7 1 7 ) , f i lho de Sebas t i ão Louzada e 
de Conceição de J e sus , nasc ido a 9 de m a r ç o d e 
1902, em Santos , E s t a d o de São Pau lo , r e s i d e n t e á 
r u a Gen e ra l C â m a r a n . 317, sobrado , g u a r d a - l i ­
v ro s , casado com domic i l io e l e i to ra l no d i s t r i c to 
m u u i c p a l de São D o m i n g o s . (Qual i f icação r e q u e ­
r ida , 3" Zona, u . 2 . 3 1 9 . ) 

0 . 6 2 9 . José Hoiibío da Silva ( 3 . 7 1 8 ) , f i lho de P e d r o Hol ibio da 
S i l / a e de El i sa P a u l o da Silva, nasc ido a 31 de 
ma io de 1915, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á 
r u a S . P e d r o n . 117, o p e r á r i o , so l te i ro , com d o m i ­
cilio l e i t o r a ! no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São D o m i n ­
g o s . (Qual i f icação r e q u e r i d a , 3" Zona, n . 2 . 3 1 8 . ) 

3 . 6 3 0 , .Nelson F e r r e i r a do Moura ( 3 . 7 1 9 ) , f i lho de An tôn io 
F e r r e i r a do Moura e de Mar ia F e r r e i r a Nct to, n a s c i ­
do a 26 de j u l h o do 1917, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e ­
s i d e n t e á r u a São P e d r o n . 140, sob rado , c o m m e r -
cio, so l te i ro , com domic i l io e le i tora l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de São D o m i n g o s . (Qual i f icação r e q u e ­
r ida , 3" Zona, n . 1 .991 . ) 

3 . 6 3 1 . P a u l o More i ra San t iago ( 3 . 7 2 0 ) , f i lho de E z e q u i e l 
Iz id ro San t iago e de Alaydo More i ra San t iago , n a s c i ­
do a 7 dc f eve re i ro de 1914, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r e s i d e n t e á r u a dos Our ives n . 127, f unec iona -
r i o m u n i c i p a l , so l te i ro , com domic i l io e le i to ra l no 
d i s t r i c to m u n i c i p a l de São D o m i n g o s . (Qua l i f i ­
cação r e q u e r i d a , 3 a Zona, u . 1 .900 . ) 

3 . 0 3 2 . Dircet i Al f redo ' do B a r r o s B u e n o ( 3 . 7 2 1 ) , f i lho de 
C h e r u b i n B u é n o e de Carmel i t a de B a r r o s B u e n o , 
nasc ido a, 5 de j u n h o do 1915, c m A m p a r o , E s t a d o 
de São Pau lo , r e s i d e n t e á r u a dos A n d r a d a s n u ­
m e r o 51 , e s t u d a n t e , so l te i ro , com domic i l io e l e i t o ­
ra l no d i s t r i c to m u n i c i p a l do S a c r a m e n t o . (Qua l i ­
f icação r e q u e r i d a , 3 o Z o n a . ) 

3 . 6 3 3 , Juão V i e i r a de Araú jo ( 3 . 7 2 2 ) , f i lho de Domingos R o ­
d r i g u e s dc Araú jo o de I lu r s t i l i na V i e i r a de A r a ú ­
jo , nasc ido a 8 de j u n h o de 1912, no D i s t r i c t o F e ­
dera l , r e s i d e n t e á r u a dos Our ives n . 72, o p e r á r i o , 
so l te i ro , com domic i l io e le i to ra l no d i s t r i c t o m u n i ­
cipal de São D o m i n g o s . (Qual i f icação r e q u e r i d a , 
3 a Zona, n . 2 . 2 3 9 . ) 

Í - .634. Xlenriques Alves da Silva ( 3 . 7 2 3 ) , f i lho de Albino A l ­
ves da Silva c de Mar ia Jo sé Lopes , nasc ido a 15 
de dezembro dc 1910, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i ­
den te á r u a do Acro n . 19, c o m m e r c i o , so l t e i ro , 
com domic i l io e le i to ra l no d i s t r i c to m u n i c i p a l de 
San ta R i t a . (Qual i f icação r e q u e r i d a , 3 a Zona, n u ­
m e r o 2 . 1 2 2 . } 

8 . 6 3 5 . Milton do F r e i t a s P i n t o ( 3 . 7 2 5 ) , f i lho do E u r i c o F e r ­
r e i r a P i n t o c de Deoso l ina de F r e i t a s P i n t o , n a s c i ­
do a 7 de m a r ç o dc 1913, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e ­
s iden t e á r u a da Alfândega n . 224, 2 o a n d a r , e s ­
t u d a n t e , so l te i ro , com domic i l io e l e i to ra l no d i s ­
t r i c t o m u n i c i p a l de S ã o - D o m i n g o s . (Qual i f icação 
r e q u e r i d a , 3» Zona, n . 2 . 2 9 9 . ) 

3 . 6 3 6 . Engen io Ju l i ane l l i ( 3 . 7 2 6 ) , f i lho de D o m i n g o s J u l i a -
nel l i e de Anna P a l m e r o , nasc ido a 6 de o u t u b r o de 
1901, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a dos A n ­
d r a d a s u . 104, c o m m e r c i o , casado, com domici l io 
•eleitoral no d i s t r i c t o m u n i c i p a l do S a n t a R i t a . 
(Qual i f icação r e q u e r i d a , 3 a Zona. n . 2 . 3 6 6 . ) 

3 .637 . D j a l m a L a d e i r a B r a g a ( 2 . 7 2 7 ) , f i lho do Alfredo de 
A r a ú j o B r a g a e de J u l i e t a L a d e i r a Braga , nasc ido 
a 17 de ma io de 1915, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i ­
d e n t e á r u a Genera l C â m a r a n . 334, 2 o anda r , c o m ­
merc io , so l te i ro , com domic i l io e le i to ra l no d i s t r i c to 
m u n i c i p a l de São. D o m i n g o s . (Qual i f icação r e q u e ­
r i da , 3* Zona, n . 2 . 3 0 0 . ) 

5.638. A d a l b e r t o d a Costa Ne ry ( 3 . 7 2 8 ) , f i lho de Theopl i i lô 
da Costa Ne ry e de Mar ia de Ol ive i ra Nery, n a s c i d o 

a 1 d e m a r ç o do 1894, uo D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i ­
den t e á r u a da Conceição n . 182, c o m m e r c i o , c a s a -

• do, com domic i l io e le i to ra l no d i s t r i c to m u n i c i p a l 
d e San ta R i t a . (Qual i f icação r e q u e r i d a , 3 a Zona, 
n . 1 . 8 9 2 . ) 

3 . 6 3 9 . L a e r t L e i t e ( 2 . 7 2 9 ) , f i lho do E r u a n i T h e o d o r o Le i t e e 
de P h i l o m e u a P a n n o , nasc ido a 4 do s e t e m b r o d e 
1911, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a dos 
O u r i v e s n . 68, c o m m e r c i o , so l t e i ro , com domici l io 
e l e i t o ra l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São D o m i n g o s . 
(Qual i f icação r e q u e r i d a , 3 a Zona, n . 2 . 2 6 5 . ) 

3.1540. Diogenes M i r a n d a ( 3 . 7 3 0 ; , f i lho de Ignac io Chr i s tovãc 
de M i r a n d a e de E l i s a F e r n a n d e s de Miranda , n a s ­
c i d o a 28 do j u l h o de 1913, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r e s i d e n t e á r u a F e l i p p e Nery n . 5, commerc io , so l ­
t e i r o , com domic i l io e le i to ra l no d i s t r i c to m u n i ­
c ipa l do S a n t a R i t a . (Qual i f icação r e q u e r i d a , .3* 
Zona, n . 2 . 1 1 4 . ) 

3 . 0 4 1 . y i c t o r i n o P r o c o p i o R ibe i ro ( 3 . 7 3 1 ) , f i lho de Victorincj 
P r o c o p i o R ibe i ro c de L c o n o r Alfenas Ribei ro , n a s ­
c ido a 10 de j u l h o de 1911, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r e s i d e n t e á r u a São P e d r o n . 350, funec ionar io p u ­
bl ico , com domic i l io e l e i t o ra l n o d i s t r i c to m u n i » 
c ipa l do São D o m i n g o s . (Qual i f icação r e q u e r i d a . 
3" Zona , n . 1 .741 ) 

3 . 0 Í 2 . Mar i a da P e n h a Cou t inho ( 3 . 7 3 2 ) , l i l h a de Galdino 
Cou t inho o de Olivia Rodr igues Cout inho , nasc ida 
a 24 de m a r ç o de 1912, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i ­
d e n t e á r u a Gene ra l C â m a r a n . 325, , sobrado , d o ­
m e s t i c a , so l t e i r a , com domic i l io e le i to ra l no d i s ­
t r i c to mtinicipa ' l do São D o m i n g o s . (Qual i f icação 
r e q u e r i d a , 3 a Zona, n . 1 . 7 5 9 . ) 

" . . 6 4 3 . J ú l i o M a r t i n s do Ol ive i ra ( 3 . 7 b 3 ) , f i lho de Manoel 
M a r t i n s de Ol ive i r a o de M a r g a r i d a Mar t in s do 
Ol ive i ra , nasc ido a 29 de j u l h o de 1900, em Vassou ­
r a s , E s t a d o do Rio de J a n e i r o , r e s i d e n t e á r u a 
Gene ra l Canta ra n . 263, I o a n d a r , commerc io , s o l ­
t e i ro , com domic i l io e le i to ra l no d i s t r i c to m u n i c i ­
p a l de São D o m i n g o s . (Qual i f icação r e q u e r i d a , 3 a 

Zona , u . 1 .574 . ) 
3 . 6 4 4 . José da S i lva Maia ( 3 . 7 3 4 ) , f i lho de Lu iz da Silva Maia 

e de Ri ta Seve r ina de J e s u s , nasc ido a 4 dc d e z e m ­
b r o de 1906, c m São J o ã o Nepomuceno , Es t ado de 
Minas Geraes , r e s i d e n t e ã r u a São P e d r o n . 345, 
l a v r a d o r , so l t e i ro , com domic i l io e l e i to ra l no d i s ­
t r i c t o m u n i c i p a l de São D o m i n g o s . ( T r a n s f e r e n c i a 
do E s t a d o de Minas, t i t u lo ' 1 . 8 0 8 . ) 

3 .64D, A r l i n d o Jo sé da Silva ( 3 . 7 3 5 ) , f i lho de Ar i indo Jo sé da 
Si lva e de Mar ia J u l i a da Silva, nasc ido a 3 de o u ­
t u b r o de 1908, c m São J o ã o Nepomuceno , Es t ado d e 
Minas Geraes , r e s i d e n t e á r u a dos Our ives n . 116, 
l av rado r , so l te i ro , com domic i l io e le i to ra l no d i s ­
t r i c t o m u n i c i p a l dc São D o m i n g o s . ( T r a n s f e r e n c i a 
d o E s t a d o do Minas , t i t u l o n . 1 .638 . ) 

0 . 6 4 6 . V i c t o r B a r b o s a de Ol ive i ra ( 3 . 7 3 7 ) , f i lho de F r a n ­
cisco de Ol ive i ra e do F l o r o n c i a B a r b o s a de Ol i ­
v e i r a , n a s c i d o a 12 de ab r i l de 1913, e m Nova I g u a s -
su ' , E s t a d o do Rio de J a n e i r o , commerc io , sol te i ro , 
com domic i l io e l e i t o ra l no d i s t r i c to m u n i c i p a l de 
S a n t a R i t a . (Qual i f icação r e q u e r i d a , 3 a Zona, n u ­
m e r o 1 .858 . ) 

3 . 6 4 7 , E d g a r d de A b r e u Ca rva lho ( 3 . 7 3 8 ) , f i lho de B e r n a r -
d i n o Cândido de Carva lho S o b r i n h o e de Car l ina de 
A b r e u Carva lho , nasc ido a 29 de f eve re i ro do 1916, 
n o E s t a d o do Rio dè J a n e i r o , r e s i d e n t e á r u a dos 
A n d r a d a s n . 141, e s t u d a n t e , so l te i ro , com d o m i ­
ci l io e l e i to ra l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Santa R i t a , 
(Qua l i f i cação r e q u e r i d a , 3° Zona, n . 2 . 3 4 2 . ) . 

D i s t r i c t o F e d e r a l , aos 19 do dezembro dc 1935, pe lo E s ­
c r i v ã o , Maurício Teixeira de Mello.. ": 
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